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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8600 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
TIPO DA DEMANDA: 
(   ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(  ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. 
XVIII) 
( x  ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(   ) Aquisição de material de consumo 
(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
()Outro: ___________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
Contratação de empresa especializada para execução de abrigos de Gás e obtenção do CLCB 
do Corpo de Bombeiros para os prédios públicos, sendo eles: EM Profª Shirlei Bueno de Paula, 
localizada na Rua Uruguai e a EMEF Joaquim da Costa Guimarães, localizada na Estrada 
Municipal CJ-09 Capelinha, no Município de Cajati.  

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
A medida é necessária para atender às exigências legais de segurança previstas pelo Corpo de 
Bombeiros, garantindo a regularização das edificações e a proteção dos alunos, servidores e 
demais usuários dos prédios públicos. A construção dos abrigos de gás é uma etapa 
indispensável para o cumprimento das normas técnicas de segurança contra incêndio e pânico, 
sendo também condição essencial para a emissão do CLCB. Além disso, a obtenção do referido 
certificado é obrigatória para o funcionamento regular das unidades escolares, sendo parte dos 
requisitos exigidos pelos órgãos de controle e fiscalização. O não atendimento a tais normas 
pode implicar em sanções administrativas, comprometimento do funcionamento das escolas e 
riscos à integridade física dos ocupantes.  Dessa forma, a contratação se mostra imprescindível 
para a continuidade dos serviços educacionais com segurança e em conformidade com a 
legislação vigente. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE 
CONSUMO ANUAL) 
A quantidade será definida de acordo com a planilha orçamentária, a ser levantada pela 
Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana. 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL 
O valor estimado para a execução das obras em questão é de aproximadamente R$ 40.000,00. 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA 
CONTRATAÇÃO 
A data pretendida para a conclusão da contratação é para 30/06/2025. 
VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL 
Grau de prioridade: Alta. 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
Unidade requisitante/demandante: Secretaria de Educação 

Responsável pela demanda: Maria Claudia Brondani Rabelo 

Secretaria demandante: Secretaria de Educação 

E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br Tel.: (13) 3854 - 8600 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR   

 
 
INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 
princípios que regem a Administração Pública. 

 

1. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. I): 

A segurança contra incêndios em edificações é uma questão de suma importância para 
a preservação da vida humana, do meio ambiente e do patrimônio. No contexto dos 
prédios públicos, essa preocupação se torna ainda mais relevante devido ao grande 
número de pessoas que utilizam esses espaços diariamente e à natureza dos serviços 
prestados, essenciais para a comunidade. Nesse sentido, o município reafirma seu 
compromisso com a regularização completa dos prédios públicos, assegurando a 
proteção de todos os cidadãos e a continuidade dos serviços públicos. 

A realização do objeto licitatório é necessária para execução dos abrigos de gás e 
obtenção do CLCB (Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros) atendendo 
assim a necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 

 A Prefeitura de Municipal Cajati através deste processo irá realizar o serviço de 
execução dos abrigos de gás e obtenção do CLCB, reforçando a segurança na circulação 
de pessoas dentro da edificação. A obra contemplada neste projeto será executada nos 
endereços: EM Profª Shirlei Bueno de Paula, localizada na Rua Uruguai e a EMEF 
Joaquim da Costa Guimarães, localizada na Estrada Municipal CJ-09 Capelinha, no 
Município de Cajati. Desse modo, a execução desses serviços, trará inúmeros benefícios 
na circulação de pessoas, além da segurança. 

 
Objetivos da Contratação: 
 
A regularização dos prédios públicos junto ao Corpo de Bombeiros traz inúmeros 
benefícios. Primeiramente, ela garante a segurança das pessoas que frequentam esses 
espaços, sejam funcionários ou usuários dos serviços públicos. Em caso de emergência, 
a presença de sistemas adequados de combate a incêndio pode salvar vidas e minimizar 
danos materiais. 
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Além disso, a regularização contribui para a preservação do meio ambiente, ao evitar 
que incêndios se alastrem e causem danos irreparáveis. A segurança estrutural e a 
utilização de materiais de revestimento apropriados são medidas essenciais para a 
contenção de incêndios e a proteção do ecossistema. 

Outro ponto crucial é a continuidade dos serviços públicos. A regularização dos prédios 
evita interrupções nas atividades essenciais que esses espaços oferecem à comunidade. 
Em casos de irregularidades e possíveis acidentes, a prestação de serviços pode ser 
severamente prejudicada, afetando a vida cotidiana dos cidadãos. 

Portanto, a regularização dos prédios públicos junto ao Corpo de Bombeiros não é 
apenas uma exigência legal, mas uma medida imprescindível para assegurar a 
segurança, a preservação do meio ambiente e a continuidade dos serviços públicos. A 
contratação de empresas especializadas para a elaboração dos Projetos Técnicos de 
Segurança contra Incêndio é um passo necessário para garantir que todas as edificações 
públicas estejam adequadamente preparadas para prevenir e combater incêndios, 
protegendo assim a vida e o patrimônio de todos. Ao investir na segurança contra 
incêndios, o município demonstra seu compromisso com a proteção e o bem-estar da 
comunidade. 

 
 

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PAC) 

“Fundamentação: Demonstração do alinhamento entre a contratação e o 

planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano Anula de 

Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão. (Inciso II do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020). ” 

Conforme estabelecido no inciso II, do art. 18 da Lei 14.133/2021, é necessário 
demonstrar a previsão da contratação no Plano Anual de Contratações (PAC), sempre 
que elaborado, para indicar o alinhamento da contratação com o planejamento 
estratégico da Administração Pública. No entanto, o Município de Cajati ainda não 
finalizou o seu Plano Anual de Contratações (PAC).  

Os serviços de objeto dessa contratação serão financiados através de recursos próprios, 
através de Projeto Básico aprovado pela equipe técnica da prefeitura municipal de Cajati.  

Com a realização das obras, serão oferecidas aos munícipes, melhorias em sua 
qualidade de vida, acessibilidade, condições de higiene e segurança. 

Apesar disso, a presente contratação segue todos os princípios legais e administrativos 
pertinentes, e está em consonância com as diretrizes gerais da administração pública 
local. Espera-se que a presente contratação esteja adequadamente inserida no 
planejamento geral, garantindo a aderência a todas as normativas e à política de 
contratações do município. Essa situação não compromete o andamento do presente 
estudo técnico, uma vez que o projeto atende a uma necessidade imediata e essencial 
para o município, justificando a continuidade do processo. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 “Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha 

da solução. (Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da 

IN 40/2020). ” 

Requer-se que, para participar do processo licitatório a contratada milite no ramo de 

atividade pertinente ao objeto da licitação, tendo confiabilidade e experiência para a 

perfeita execução do contrato e atenda a todas as exigências para participação em 

certame licitatório, inclusive quanto à documentação de habilitação, técnicos, 

operacional, garantia dos materiais e serviços, equipamentos, qualidade, 

regulamentações técnicas, requisitos para assinatura do contrato e/ou a ata de registro 

de preços entre outros. 

 
Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 
legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 
termo de referência. 

A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2º, inciso 
VI da Lei n. º 14.133/2021. 

Para a presente contratação será elaborado Projeto Executivo com os elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a 
obra, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 
do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução. 

 
3.1. Requisitos técnicos para contratação  
 
a) Definição do local de execução dos serviços:  

A obra será executada nos endereços: EM Profª Shirlei Bueno de Paula, localizada na 
Rua Uruguai e a EMEF Joaquim da Costa Guimarães, localizada na Estrada Municipal 
CJ-09 Capelinha, no Município de Cajati, conforme Ordem de Serviços emitida pela 
Secretaria de Obras e Mobilidade Urbana. 

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem 
aplicados e/ou substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos 
memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as 
normas técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes; 

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com 
detalhamento de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma 
físico-financeiro da obra; 

e) Empresa de engenharia/arquitetura para execução da obra, conforme 
quantitativos previstos nos projetos; 
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f) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA/CAU, da qual 
deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis 
técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do 
CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 

g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou 
mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome dos profissionais 
que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou 
serviço com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação 
de Atestado de Capacidade Técnico profissional; 

h) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade 
Técnico operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características 
similares ao objeto a ser contratado. A comprovação do atestado de capacidade técnico 
operacional será mediante apresentação de Atestados emitidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devidamente registrada no CREA ou CAU; 

 i) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que 
possibilitem à contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em 
conformidade com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, 
possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação; 

j) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de 
Resíduos, garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 

 
3.2. Requisitos de sustentabilidade 
 
Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 
insumos e materiais consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício 
de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia 
renovável. 

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho 
seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 
inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se 
responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos 
e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

 
3.3. Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem 

contratados  
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; 
b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os 

serviços aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos 
materiais; 

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das 
profissões de Engenharia e dá outras providências; 

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); 

e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 
Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, 
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pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma 
mútua de assistência profissional, e dá outras providências; 

f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece 
diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 “Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, 

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

considerando a interdependência com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala (Inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e 

Art. 7°, inciso V da IN 40/2020). ” 

Foi feito um levantamento do quantitativo para execução da execução dos abrigos 
de gás e obtenção do CLCB. A estimativa é a execução de duas unidades de abrigos de 
gás e suas instalações, bem como a respectiva obtenção do Laudo aprovado no Corpo 
de Bombeiros, atendendo assim a necessidade local. 

  
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

“Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e 

análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 

do tipo de solução a contratar. (Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e 

Art. 7°, inciso III da IN 40/2020). ” 

Diante da necessidade do objeto deste estudo foi realizado o levantamento de 
mercado no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que 
atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração sob os aspectos da 
conveniência, economicidade e eficiência. 

Para avaliar a solução mais adequada para atender as necessidades da 
contratação em questão, foram considerados fatores como eficiência no processo, custo-
benefício, prazo de entrega, qualidade dos serviços e alinhamento com as diretrizes da 
Lei de licitações (Lei 14.133/2021). 

Considerando a necessidade de contratar uma empresa para a referida obra, a 
realização de um processo de licitação se justifica face ao interesse público de prover 
mais segurança ante ao risco e qualidade de vida aos transeuntes do local. 

 
 Referente a reforma e adequação do prédio do Cadastro Único 

 
- CONCORRÊNCIA Nº 029/ 2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 811/ 2024  

 
A solução mais adequada para esta execução da obra seria por meio de 

realização de licitação, esta modalidade oferece vantagens como transparência,  
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competitividade, eficiência na contratação e a possibilidade de obtenção de preços mais 
vantajosos, atendendo aos princípios de isonomia e objetividade. 

 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

“Fundamentação: Estimativa do valor de contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação. (Inciso VI do § 1° do art. 18 da 

Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso VI da IN 40/2020). ” 

A estimativa apresentada foi obtida através do levantamento dos locais que necessitam 
da adequação para a execução. 

Referente a execução do objeto, os dados foram coletados para composição de 
valores. 
  

 

O Valor estimado é de R$ 40.220,45 (quarenta mil, duzentos e vinte reais e quarenta e 
cinco centavos). 

O valor estimado deverá ser melhor detalhado com orçamento quantitativo, apresentados em planilha 

orçamentária que serão elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento 
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 completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação, que deverá 

compor a documentação do Projeto Básico, Projeto Executivo e Termo de Referência. 

 

 
 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

“Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive exigências 

relacionadas a manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, 

acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução. (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso IV da IN 

40/2020). ” 

A execução dos abrigos de gás e a obtenção do Certificado de Licença do Corpo 
de Bombeiros (CLCB) compreende um conjunto de ações técnicas e normativas 
necessárias para garantir a segurança e conformidade das instalações com as 
legislações vigentes. O projeto busca garantir que o armazenamento e o conteúdo de 
gases sejam realizados de forma segura, minimizando riscos de vazamentos, incêndios 
e explosões, além de atender às exigências legais para funcionamento. 

 

A proposta de solução abrange as seguintes 

1- Planejamento 

- Locais adequados para a instalação de abrigos de gás, levando em consideração 
definição de ventilação, distanciamento de fontes de ignição e acessibilidade. 

2 - Execução dos Abrigos de Gás 

- Construção ou adaptação dos espaços; 

- Instalação de sistemas de ventilação, sinalização e dispositivos de segurança, 
como extintores e detectores de vazamento. 

3 - Adequação às Normas Vigentes 

- Implementação de medidas de segurança e prevenção contra incêndios em 
conformidade com a Norma ABNT NBR 13523 e outras regulamentações aplicáveis; 

- Garantia de conformidade com a legislação municipal. 

4 - Obtenção do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB) 

- Elaboração e apresentação da documentação necessária, incluindo ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade); 

- Vistoria do Corpo de Bombeiros. 

A implementação desta solução proporcionará maior segurança aos usuários e ao 
ambiente, além de evitar prejuízos legais e garantir a conformidade das instalações com 
as normas. 
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A solução proposta foi considerada adequada e a mais vantajosa para a 
Administração Pública, cumprindo o disposto pelo Art. 11 da referida Lei, que enfatiza a 
necessidade de assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, assegurar a justa 
competição e evitar contratações com sobre preço ou preços inexequíveis.  

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

“Fundamentação: Justificativa para o parcelamento ou não 

da solução, se aplicável. (Inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e Art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). ” 

O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência 
técnica, por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento 
permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior 
nível de controle pela Administração na execução das obras e serviços, cumprimento de 
cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade da obra 
e garantia dos resultados. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o 
atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando 
aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega da 
obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por 
não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
ao complexo do objeto a ser contratado. 

A contratação para a execução da obra deverá ser licitada como objeto não 
divisível, sem parcelamento do objeto, com a execução da obra por uma única empresa 
considerando a completitude do projeto e a sua complexidade. 

Portanto recomendamos que a contratação ocorra de forma única, sem 
fracionamento do objeto citado. 
 

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

“Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis. (Inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, 

inciso X da IN 40/2020). ” 

 

A presente licitação tem como objetivo a contratação de uma empresa especializada 
para execução dos abrigos de gás e obtenção do CLCB (Certificado de Licenciamento 
do Corpo de Bombeiros), incluindo o fornecimento de materiais e mão de obra para 
cumprimento do objeto licitado para o município de Cajati – SP. A execução e obtenção 
citada busca atender às necessidades das edificações de forma abrangente, oferecendo 
uma solução segura e eficiente ao Município.  
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A execução dos abrigos de gás e a obtenção do Certificado de Licença do Corpo de 
Bombeiros (CLCB) têm como objetivo principal garantir a segurança das instalações, 
prevenindo riscos de acidentes e assegurando a conformidade com as normas vigentes. 
Dessa forma, 

Regularização das Instalações 

Conformidade com as normas da ABNT, legislação municipal, estadual e critério do 
Corpo de Bombeiros; 

Obtenção do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB), garantindo a 
legalidade da operação dos sistemas d 

Aumento da Segurança 

Redução dos riscos de vazamento e explosão; 

Implementação de medidas preventivas, como ventilação adequada, sinalização e 
dispositivos de segurança. 

Eficiência e Durabilidade da Infraestrutura 

Construção de abrigos confortáveis, protegendo os cilindros de gás contra intempéries 
e ataques externos; 

Uso de materiais e técnicas que garantem durabilidade e eficiência da estrutura. 

Evitar Penalidades e Interrupções Operacionais 

Garantia da continuidade das atividades sem riscos de interdição por irregularidades; 

Com essas ações, o projeto visa proporcionar segurança, conformidade legal e 
eficiência operacional, garantindo um ambiente protegido. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

“Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 

adequação do ambiente da organização. (Inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e Art. 7°, inciso XI da IN 40/2020). ” 

Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar 
minimamente as seguintes ações antes de contratação: 

 Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e 
serviços a serem realizados; 

 Elaboração da Planilha Orçamentária, elaborado com base nas indicações 
dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o 
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adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que 
possibilite a avaliação do custo dos serviços e a definição dos métodos e do 
prazo de execução;  

 Como se trata de serviços de engenharia, é necessário a elaboração o 
Memorial descritivo; 

 Elaboração do Edital de Licitação; 
 Entre outros. 

 
Para o processamento da Concorrência Eletrônica e execução do contrato caberá 

a CONTRATANTE: 
a) fornecer as informações técnicas, por meio do Memorial Descritivo e seus 

anexos, acerca da execução do objeto. 
b) quanto a realização do contrato, exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos 
da proposta apresentada. 

c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar a obra, por servidor ou 
comissão especialmente designada. 

d) constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito 
acerca das eventuais ocorrências. 

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei 
nº 14.133 de 2021 acerca da participação no procedimento, as diretrizes quanto a 
execução de obras e serviços de engenharia, bem como obedecer às normas correlatas 
relacionadas ao objeto da contratação, além de: 

a) aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as 
especificações contidas no Memorial Descritivo e seus anexos, assim como seguir os 
termos de sua proposta. 

b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique 
no local dos serviços. 

c) prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela 
CONTRATANTE. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

“Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020). ” 

Inicialmente, não existem contratações correlatas ou interdependentes em 
andamento que possam interferir ou exigir maiores cuidados no planejamento desta 
futura contratação. Dessa forma, o planejamento poderá ser conduzido sem a 
necessidade de ajustes ou coordenações com outros projetos em curso, o que garante 
maior autonomia e controle sobre o cronograma e a execução das etapas propostas. 
 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

“Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (Inciso 

XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso XII da IN 40/2020). ” 
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Os resíduos gerados pela execução da obra, deverão ser gerenciados adequadamente 
pela contratada, devendo ser separados acondicionados e transportados para a 
destinação final ambientalmente adequada. 
 

O art. 45 da Lei nº 14.133/21 estabelece que as obras e serviços de engenharia 
devem observar, de maneira especial, as normas relacionadas à disposição 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos originados pelas obras 
CONTRATADAS, bem como à mitigação por condicionantes e compensação ambiental. 
Além disso, devem priorizar o uso de produtos, equipamentos e serviços que 
comprovadamente contribuam para a redução do consumo de energia e recursos 
naturais. A avaliação de impacto de vizinhança, a proteção do patrimônio histórico, 
cultural, arqueológico e imaterial, incluindo a avaliação do impacto direto ou indireto 
causado pelas obras CONTRATADAS, também são considerações essenciais. 

Sob o aspecto normativo, a contratação proposta nesta Concorrência Eletrônica 
é classificada como obra de engenharia, resultando diretamente na geração de resíduos 
de construção civil. Diante disso, espera-se que a futura CONTRATADA adote medidas 
para reduzir a produção de resíduos, providenciando uma destinação apropriada para 
aqueles inevitavelmente gerados, com o objetivo de mitigar possíveis impactos 
ambientais. 
Portanto, na execução da obra deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a 
observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto 
ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na 
consecução da obra. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

“Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

(Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). ” 

Diante de todo o exposto, conclui-se que a realização da contratação nos moldes legais 
indicados é imprescindível. O processo será realizado por meio de processo licitatório, 
conforme prevê a legislação, o que permitirá a obtenção dos melhores preços e 
condições de mercado, contribuindo para a otimização dos recursos públicos e o 
atendimento eficiente às necessidades da população. 

Durante o processo licitatório, deve-se priorizar a análise da proposta mais vantajosa, 
garantindo o cumprimento dos princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública, como os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
além dos demais princípios que orientam os atos administrativos. A contratação deverá 
seguir as melhores práticas, sempre buscando o equilíbrio entre qualidade e custo. 

O Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação pretendida é tecnicamente 
viável e fundamentadamente necessária. A execução dos abrigos de gás e obtenção do 
CLCB (Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros), no município de Cajati – 
SP trará uma série de benefícios tangíveis e intangíveis, entre eles: 

Viabilidade Técnica 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
O

U
G

LA
S

 P
E

LE
G

R
I D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
E

5F
-3

52
2-

C
4F

2-
58

54
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
E

5F
-3

52
2-

C
4F

2-
58

54



 

 

 

Página 12 de 15 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

A necessidade de adequação das instalações de armazenamento de gás é 
fundamentada nas normas da ABNT e nas exigências do Corpo de Bombeiros, 
garantindo a segurança e conformidade legal; 

Estudos preliminares apontam para as orientações da construção dos abrigos dentro dos 
padrões técnicos recomendados, garantindo eficiência e durabilidade da estrutura. 

Viabilidade Econômica 

A execução dos abrigos e regularização das instalações evita multas, avaliações e 
custos extras decorrentes de fiscalizações e interdições; 

O investimento em infraestrutura reduz riscos de acidentes, minimizando despesas 
futuras com reparos emergenciais e possíveis indenizações. 

Viabilidade Operacional 

A contratação pode ser realizada por meio de processo licitatório, garantindo a seleção 
da proposta mais vantajosa. 

Viabilidade Legal 

A contratação está em conformidade com a legislação vigente, respeitando as 
diretrizes condicionais da Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021). 

Com base nesses fatores, conclui-se que a contratação é viável, necessária e 
estratégica, promovendo segurança, conformidade e eficiência na gestão, atendendo 
aos padrões e preços de mercado. 

Por fim, na assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar a garantia contratual, 
conforme estabelece o art. 98 da Lei 14.133/2021, bem como a ART/RRT (Anotação de 
Responsabilidade Técnica / Registro de Responsabilidade Técnica) devidamente 
quitada junto ao conselho de classe correspondente, assegurando o cumprimento dos 
requisitos legais e técnicos necessários para a execução do projeto. 

 

 

 

14. MAPEAMENTO DE RISCOS 

“Fundamentação: De acordo com o mapa de riscos, o contrato poderá identificar 

os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever matriz de alocação de 

riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação 

daqueles a serem assumidos pelo setor público ou pelo setor privado, ou mesmo 

a serem compartilhados. (caput do art. 330 da Lei 14.133/21)”. 
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O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos 
que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada 
risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis 
danos potenciais, possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e 
contingencias, bem como a identificação de responsáveis por ação. Após a identificação 
e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A 
análise quantitativa dos riscos, consiste na classificação conforme a relação entre a 
probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as 
ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. A 
tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos 
serviços identificados e classificados neste documento. 
 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 

Questionamentos excessivos no certame Baixa Baixo 

Licitação deserta Baixa Médio 
Contratada se recusar a assinar o contrato Baixa Alto 
Incapacidade da empresa vencedora executar o 
contrato 

Baixa Alto 

Falência da empresa vencedora Baixa Alto 
Fornecimento de materiais e equipamentos sem 
qualidade 

Média Alto 

 

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliará as ameaças que 
possam vir a comprometer o sucesso e objetivo da contratação, bem como definir de que 
forma devem ser tratadas, ela permeará todo processo de contratação. 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 
 
 
RISCO 01 Questionamentos excessivos no certame 
Probabilidade  Baixa 
Impacto Baixo 
Dano Legitimidade do certame  colocado em questão 
 
 
Ação Preventiva 

Definir as regras gerais da contratação de forma clara 
no Edital e em seus anexos, atentar a legislação 
vigente no tocante a exigência de marcas, modelos e 
requisitos excludentes; 
Realizar consulta pública para validar o modelo de 
contratação. 

Ação de Contingência Republicação do Edital com correção dos itens alvos 
de impugnação. 

RISCO 02 Licitação Deserta 
Probabilidade  Baixa 
Impacto  Médio 
Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e 

abrir novo prazo para a realização do certame. 
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Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de 
cotação de preços para a maior quantidade de 
possíveis interessados em participar da licitação; 
Distribuir o quantitativo de serviços existentes em lotes 
que sejam atrativos. 

Ação de Contingência Republicação do edital observando requisitos que 
poderiam ter provocado a desistência de possíveis 
empresas interessadas. 

RISCO 03 Contratada se recusar a assinar o contrato 
Probabilidade Baixa 
Impacto Alto 
Dano Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e 

abrir novo prazo para a realização do certame. 
Ação Preventiva Definir punição no edital para empresa adjudicada que 

não assinar o contrato dentro do prazo estipulado. 
Ação de Contingência Adjudicar novo vencedor ou promover nova 

contratação. 
RISCO 04 Incapacidade da empresa vencedora executar o 

contrato 
Probabilidade Baixa 
Impacto Alto 
Dano Atraso nos serviços 

 
 
 
 
 

Ação Preventiva 

Sanções e os requisitos de qualidade que sejam 
condizentes com a importância dos serviços a serem 
prestados; 
Colocar regra no edital que, em caso de inexecução 
parcial ou total do contrato, a segunda colocada 
poderá ser habilitada; 
Exigir documentação comprovatória que a licitante ja 
prestou serviços semelhantes, ao menos 50%; 
Exigir o nível máximo de garantia contratual permitido 
em lei com vistas a assegura o compromisso da 
empresa na prestação adequada dos serviços. 
Caso a empresa apresente um desconto acima do 
limite estabelecido na Lei de Licitações, no artigo 59, 
Item V, §4º, o licitante deverá apresentar garantia 
adicional conforme §5º do mesmo artigo.  
 
 
 
 
“§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração”. 
 
“§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com esta Lei”. 
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Ação de 
Contingência 

Acompanhar com rigor o IMR, mecanismo que define, 
em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente 
observáveis e comprováveis, os níveis esperados de 
qualidade da prestação do serviço e respectivas 
adequações de pagamento; 
Gestão / Fiscalização do contrato com aplicação de 
sanções previstas quando ocorrer alguma falha 
contratual e, em último caso, cancelar contrato e 
adjudicar novo fornecedor ou promover nova 
contratação. 

RISCO 05 Falência da Empresa Vencedora 
Probabilidade Baixa 
Impacto Alto 
Dano Atraso nos serviços 
Ação Preventiva Exigir requisitos habilitatórios relativos a qualificação a 

qualificação econômica – financeira; 
Exigir garantia contratual conforme Art. 99 e 102 da 
Lei 14.133/2022. 

Ação de Contingência Adjudicar novo fornecedor ou promover nova 
contratação. 

RISCO 06 Fornecimento de materiais sem qualidade 
Probabilidade Média 
Impacto Alto 
Dano Prejuízos financeiros e risco a qualidade dos materiais 

disponibilizados aos colaboradores. 
Ação Preventiva Exigência de prova gráfica e controle prévio a 

utilização de produtos. 
Ação de Contingência Devolução de materiais de baixa qualidade e 

aplicações de sanções. 
 

Cajati, 05 de maio de 2025. 
 

Douglas Pelegri de Oliveira 
Técnico em Edificações 
CFT – 36174972844 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
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Solicitamos providenciar a reserva de recurso orçamentário e posterior contratação de 

uma empresa especializada. 

Objeto: contratação de empresa especializada para execução de abrigos de gás e 

obtenção do CLCB (Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros) em Profª 

Shirlei Bueno de Paula, localizada na Rua Uruguai e a EMEF Joaquim da Costa 

Guimarães, localizada na Estrada Municipal CJ-09 Capelinha, no Município de Cajati. 

Justificativa:  Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação memorando 

8.751/2025-1DOC. A Regularização junto ao Corpo de Bombeiros, através da obtenção do 

Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB) para EM Profª Shirlei Bueno de Paula, 

localizada na Rua Uruguai e EMEF Joaquim da Costa Guimarães, localizada na Estrada 

Municipal CJ-09 Capelinha, adequando esses prédios às normas de segurança, garantindo o 

cumprimento das normas técnicas e regulamentações de segurança contra incêndio e pânico, 

conforme exigido pela legislação estadual vigente. Promovendo com isso a integridade física e 

a segurança dos alunos, professores, funcionários e visitantes que frequentam diariamente as 

unidades de ensino. A legislação brasileira, através de normativas como a IT-28, exige que 

estabelecimentos que utilizem GLP possuam abrigos adequados, resistentes ao fogo e 

ventilados. A instalação de abrigos de gás apropriados reduz significativamente os riscos de 

acidentes, vazamentos e incêndios, proporcionando armazenamento seguro para os recipientes 

de GLP utilizados nas cozinhas escolares. A obtenção do CLCB é requisito obrigatório para o 

funcionamento regular de estabelecimentos públicos, especialmente os que atendem grande 

número de pessoas, como unidades de ensino, onde o poder publico deve zelar pela segurança 

nos prédios municipais.  A falta de conformidade com as normas de segurança pode resultar 

em notificações, multas e até mesmo interdições das unidades escolares, comprometendo o 

calendário letivo e prejudicando toda a comunidade. 

Orçamento Base: R$ 40.220,45 (quarenta mil, duzentos e vinte reais e quarenta e cinco 

centavos) 

Prazo de execução:  60 (sessenta) dias 

 

Critério de medição: medição mensal 

 

Deverá ter aptidão para execução de abrigos de gás e obtenção do CLCB (Certificado 

de Licenciamento do Corpo de Bombeiros) na E.M. Profª Shirlei Bueno de Paula, 

localizada na Rua Uruguai e a EMEF Joaquim da Costa Guimarães, localizada na 

Estrada Municipal CJ-09 Capelinha, no Município de Cajati/SP – com no mínimo as 

quantidades apresentadas abaixo nos itens de maior relevância na planilha 

orçamentária parte do edital objeto da presente licitação, a saber: 
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DESCRIÇÃO DOS ITENS PARA CAPACIDADE OPERACIONAL  UND QTD. 

AG-04 abrigo para gás com 2 cilindros de 45kg Und  1,00 

Tubo, Pex, multicamada, DN 20, instalado em implantação de 

instalações de gás – fornecimento e instalação 
M  27,58 

Serviços técnicos profissionais para obtenção do AVCB junto ao 

Corpo de Bombeiros para edificação até 2000 m² 
GL 1,00 

 

Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado 

de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes limitadas as parcelas de maior relevância, abaixo indicadas, do objeto da 

presente licitação, quais são:  

 

Capacidade Técnica Profissional 

Descrição 

AG-04 abrigo para gás com 2 cilindros de 45kg 

Tubo, Pex, multicamada, DN 20, instalado em implantação de 

instalações de gás – fornecimento e instalação 

Serviços técnicos profissionais para obtenção do AVCB junto ao 

Corpo de Bombeiros para edificação até 2000 m² 

 

Comprovação de visita técnica ou declaração para empresas que optarem em não 

realizar a Visita Técnica, em papel timbrado e subscrita por representante legal que 

possui plena ciência das características gerais da obra a serem executadas e dos 

projetos referentes a Licitação de forma a não poder alegar posterior 

desconhecimento do objeto a ser contratado. 

Qualificação Técnica (art.67 da Lei 14.133/2021). Registro da empresa ou inscrição na 

entidade profissional competente – CREA ou CAU.  Comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente (capacidade operacional) e compatível em 

características e quantidades do objeto da licitação. As especificações e quantidades 

de serviços exigidas para comprovação de experiência deverão estar devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes. 

 

Qualificação Técnica: 
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Para Habilitação: Registro da empresa no CREA ou CAU, Profissional Habilitado, 

Atestado de Capacidade Operacional registrado no CREA ou CAU e Atestado de 

Capacidade Profissional registrado no CREA ou CAU. 

Para Assinatura do Contrato: Apresentação da ART do Responsável Técnico Registrado 

no CREA  ou  CAU. 

Segue anexo: Documento de Formalização de Demanda-DFD, Estudo Tecnico 

Preliminar-ETP, Planilha Orçamentária, Cronograma, BDI, Memorial Descritivo, Termo 

de Referencia,  Manual do Proprietário, Componentes, Projetos e Resumo do Projeto 

Básico. 

 

Sandra Regina Areco Costa Ferreira Torres 
Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 
CREA 0600840870 
 

 

Ciente e de acordo 

 

 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito do Município de Cajati  
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              Despesas indiretas 

AC: Taxa de administração central;

S: Taxa de seguros;

R: Taxa de riscos;

G: Taxa de garantias;

DF: Taxa de despesas financeiras;

Bonificação

L: Taxa de lucro / remuneração;

Detalhe Impostos

PIS

COFINS

ISSQN

CPRB

I: Taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISSQN, CPRB)

BDI = (1 + AC + S + R + G)x(1 + DF)x(1 + L) -1

(1 - I)

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E 
DESPESAS INDIRETAS

Total Despesas Indiretas

Total Bonificação

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )

1
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DATA BASE: 

INÍCIO:  05 dias da data da assinatura da O.S.

FINAL: 60 dias a partir da data da assinatura da O.S.

1º mês 2º mês

ITEM SERVIÇOS 30 dias 60 dias

1.1
IDENTIFICAÇÃO E LOCAÇÃO DA 
OBRA

% 100% 0%
IDENTIFICAÇÃO E LOCAÇÃO DA OBRA R$ 1.509,00 0,00 1.509,00

1.2 ABRIGOS
% 48% 52%

ABRIGOS R$ 18.512,81 20.198,64 38.711,45

20.021,81R$     20.198,64R$    40.220,45R$                     

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

T O T A L 

 OBJETO: EXECUÇÃO DE ABRIGOS DE GÁS E 
OBTENÇÃO DO CLCB (CERTIFICADO DE 

LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS) EM 
PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA, LOCALIZADA NA 

RUA URUGUAI E A EMEF JOAQUIM DA COSTA 
GUIMARÃES, LOCALIZADA NA ESTRADA MUNICIPAL 

CJ-09 CAPELINHA 

PRAZO PROPOSTO

maio-25

ENDEREÇO: BAIRRO BARRA DO AZEITE E 
CAPELINHA

U
N

ID
A

D
E

TOTAL
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DESCRIÇÃO
Constituintes 
� Base de concreto simples.
� Pilares de concreto armado.
� Alvenaria de blocos de concreto de 39 x 19 x 11,5cm.
� Tampo de cobertura de concreto armado.
� Argamassa de revestimento da alvenaria.
� Cimentado liso para revestimento do piso.
� Portas conforme desenho:

 - Tela articulada de arame galvanizado, ! o 10, malha qua-
drangular de 2�;

 - Requadros de chapa de ferro dobrada l de 1� x 1/8� para 
! xação da tela;

 - Quadro estrutural em tubos de ferro galvanizado Ø=2�, 
e=1/8�;

 - Curvas de 90º de ferro maleável Ø=2�;
 - Fixadores de ferro chato galvanizado 1� x 3/16�;
 - Dobradiças e barras de ! xação na alvenaria / estrutura 
(detalhe 1);

 - Fecho central em aço, com porta cadeado e trinco em barra 
redonda Ø=1/2� (detalhe 2);

 - Fecho inferior em aço, duplo, um para cada porta, em barra 
redonda Ø=1/2� (detalhe 3).

Acessórios 
� Botijões P45 com carga, tubos e conexões para gás confor-
me desenho (tubos de aço galvanizado classe pesada NBR 
5590 e conexões em ferro maleável NBR 6925).
� Regulador industrial de pressão de 1º estágio, pressão de 
saída: 150kPa vazão mínima de 5kg/h. Rosca NPT 3/4�. Sem 
regulagem de pressão manual e sem manômetro.
� Válvula de bloqueio automático, com rearme manual.
� Válvula de esfera: corpo em latão, esfera em latão (acaba-
mento cromado) e sede em Te" on.
� Contrachapa: ferro chato 2� x 1/8�, chumbado no piso para 
fechamento inferior da porta.
� Cadeado: de latão maciço 35mm.
� Braçadeiras galvanizadas e buchas para ! xação da tubula-
ção na alvenaria.
� Placas de sinalização.
� Extintores (se de! nido em projeto).

Acabamentos 
� Portão:

 - Primer à base de zinco (galvanização à frio) nos pontos de 
solda e cortes;

 - Galvite nas demais superfícies galvanizadas;
 - Tinta esmalte sintético na cor alumínio sobre toda a 
superfície.

� Alvenaria: pintura com tinta látex na cor branca.
� Tubulação de condução de gás: acabamento em esmalte 
sintético amarelo padrão Munsell 5Y8/12, sobre fundo para 
galvanizados, conforme NBR 12694.

Protótipo comercial 
� Conjunto composto de regulador Industrial de 1º Estágio 
com válvula de bloqueio automático:
� Obs.: Este produto não possui dispositivo de regulagem 
manual e manômetro. 

 - ALIANÇA - Ref: 76511/02 VM DSA - VERMELHO
 - COMAP - Ref: APZ120 OPSO - CB58550 

� Tinta de fundo:
 - GALVITE

� Válvula de esfera:
 - COMAP
 - JACKWALL
 - MIPEL

APLICAÇÃO
� Utilizado exclusivamente para recipientes transportáveis, 
no complemento da capacidade em ampliações de sistemas 
existentes e cantinas.
� A sua aplicação é limitada em ampliações, sendo necessá-
rio, para estes casos, a reestruturação da rede do abrigo, de 
maneira que um único regulador de primeiro estágio esteja 
interligado a todos os botijões, tanto os antigos como os da 
nova instalação (ampliação).

ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
� O abrigo, os recipientes de GLP e o conjunto de válvulas e 
regulador de 1º estágio devem ser instalados somente no 
exterior das edi! cações, em locais ventilados, próximos aos 
acessos de entrada. Preferencialmente devem estar instala-
dos em áreas onde não transitam alunos.
� Dentro do abrigo devem estar a tubulação, conexões, 
botijões, válvula de bloqueio automático, válvulas de esfera 
e o regulador de primeiro estágio que deve reduzir a pressão 
dos botijões para 150 Kpa e é o início da rede de primeiro 
estágio.
� As instalações da Central devem permitir o reabastecimen-
to de GLP (troca de botijões) sem interrupção de forneci-
mento de gás. O abrigo deve estar em local de fácil acesso 
para veículos de carga que operam com cilindros P45.
� Toda instalação elétrica que se ! zer necessária na área 
da central de gás, deve ser à prova de explosão e executada 
conforme as NBR 5363, NBR 5418, NBR 5419 e NBR 8447.
� A pressão de projeto para a instalação da central de GLP é 
de 1,7MPa.
� Os recipientes e os dispositivos de regulagem inicial da 
pressão do GLP não devem ! car em contato com a terra, 
nem estarem localizados em locais sujeitos à temperaturas 
excessivas ou acúmulo de água de qualquer origem.
� Os recipientes podem ser instalados ao longo do limite de 
propriedade, desde que seja construída uma parede e uma 
cobertura resistente ao fogo, com tempo de resistência 
ao fogo (TRF), mínimo de 2 horas, posicionada ao longo do 
abrigo, com altura mínima de 1,8m.
� Os recipientes de gás devem distar no mínimo 1,5m das 
aberturas, como ralos, canaletas e outras que estejam em 
nível inferior aos recipientes.
� Os recipientes devem distar no mínimo 3m de qualquer 
fonte de ignição, inclusive estacionamento de veículos.
� Os recipientes de gás devem distar no mínimo 6m de qual-
quer outro depósito de materiais in" amáveis.
� Na central de GLP, é expressamente proibida a armazena-
gem de qualquer tipo de material, bem como outra utilização 
diversa da instalação.
� Os recipientes não podem ser localizados sob redes elétri-
cas, devendo ser respeitado o afastamento mínimo de 3m de 
projeção.
� As bases de assentamento dos recipientes devem ser 
elevadas do piso que as circunda, não sendo permitida a 
construção do abrigo em rebaixos e recessos.
� As placas de sinalização deverão ser com letras não meno-
res que 50mm de altura, em quantidade tal que possibilite a 
visualização de qualquer direção de acesso à central de GLP 
com os seguintes dizeres: PERIGO, INFLAMÁVEL, PROIBIDO 
FUMAR.
� Caso não haja hidrante, devem ser instalados dois extinto-
res de 4kg cada, de pó químico, posicionados nas proximida-
des do abrigo, de maneira que se tenha fácil acesso e estes 
estejam desimpedidos, de acordo com a Instrução Normati-
va do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo.
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� O ensaio de estanqueidade deverá se realizado com pres-
são pneumática de 10 Kg/cm² por, no mínimo, 2 horas, e ser 
fornecido laudo técnico das instalações juntamente com a 
ART do serviço. A ocorrência deverá ser registrada no diário 
de obras.

EXECUÇÃO
� Preparar o terreno e fundações de forma que suporte as 
cargas do componente.
� Base em concreto traço 1:3:4, cimento, areia e brita. Prever 
o arranque dos pilares.
� Alvenaria em blocos de concreto simultaneamente a 
estrutura (pilares embutidos). Assentamento dos blocos 
com argamassa no traço 1:4:8. Injetar, nos quatro pilares ar-
mados com 2 ferros de 3/8�, concreto traço 1:2,5:4, cimento, 
areia e pedrisco.
� Cobertura de concreto com caimento:

 - Concreto traço 1:2,5:4, cimento, areia e pedrisco, alisado 
a colher;

 - Armação de aço CA-60b Ø=4,2mm, malha de 5 x 5cm;
 - Forma comum de tábuas de cedrinho, e = 1�.

� Regularização da base: argamassa traço 1:3, cimento e 
areia, alisado a colher.
� Revestimento da alvenaria:

 - Chapisco: argamassa traço 1:3, cimento e areia;
 - Emboço: argamassa traço 1:4:12, cimento, cal e areia;
 - Reboco: argamassa traço 1:2, cal e areia.

� Instalar as portas, chumbando à estrutura do abrigo.
� Proceder a pintura do abrigo e portas.
� Instalar as braçadeiras, tubulação, conexões, válvulas 
esféricas, regulador e vávula de bloqueio.
� Executar o teste de obstrução e estanqueidade.
� Proceder a pintura da tubulação.
� Instalar os botijões P45, com carga, e interligar à rede.
� Testar os pontos de consumo.
� Fechar a porta, instalar o cadeado, as placas de sinalização 
e os extintores.

FICHAS DE REFERÊNCIA
Catálogo de Serviços 
Ficha  H1 Instalações de gás
Ficha H2.05 Tubos de aço e conexões de ferro 

galvanizado
Ficha S14.17 Galvanização

RECEBIMENTO 
� Receber se atendidas todas as condições de projeto, rece-
bimento e execução. 
� Base, alvenaria, piso, tampo e revestimento:

 - Devem obedecer os padrões especí! cos desses serviços;
 - Não deve haver empoçamento de água no piso e no tampo.

� Portão:
 - Veri! car a limpeza e proteção dos pontos de solda contra 
corrosão;

 - Veri! car o funcionamento das dobradiças, fechos e porta-
cadeado;

 - Veri! car o chumbamento da porta à estrutura.
� Instalação:

 - Veri! car todas as juntas quanto à possíveis vazamentos;
 - Acompanhar o teste com ar comprimido à pressão de 10 
kg/cm², durante 2h, no mínimo;

 - Veri! car as sinalizações, extintores, acessórios, válvulas e 
reguladores;

 - Veri! car a ! xação da tubulação;
 - Exigir e veri! car o laudo do teste hidrostático devidamente 
assinado, juntamente com a ART do responsável técnico.

SERVIÇOS INCLUÍDOS NOS PREÇOS
� Preparação do terreno/fundação.
� Base de concreto simples.
� Alvenaria.
� Estrutura em concreto.
� Tampo de cobertura.
� Revestimento das paredes e do piso.
� Portão, dobradiças e cadeados.
� Acessórios (exceto extintores que serão pagos em sepa-
rado).
� Tubos, peças e acessórios da instalação de gás, inclusive 
botjões com carga.
� Pintura da tubulação, do portão e das paredes.
� Lubri! cação das partes móveis.
� Teste de estanqueidade.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
� un. � por unidade executada.

NORMAS
� NBR 13523 - Central Predial de Gás Liquefeito de Petróleo.
� NBR 5590 - Tubos de Aço-Carbono com ou sem Costura, 
Pretos ou Galvanizados.
� NBR 6925 - Conexões de Ferro Fundido Maleável Classe 
150 e 300.
� NBR 5363 - Equipamentos Elétricos para Atmosferas 
Explosivas.
� NBR 5418 - Instalações Elétricas em Atmosferas Explosi-
vas.
� NBR 5419 - Proteção de Estruturas Contra Descargas 
Atmosféricas.
� NBR 8447 - Equip. Elétr. p/ atmosferas explosivas de segu-
rança intrínseca.
� NBR 12912 - Rosca NPT para Tubos.
� NBR 13932 - Instalações internas de gás liquefeito de 
petróleo (GLP) - Projeto e execução.
� NBR 14570 - Instalações internas para uso alternativo dos 
gases GN e GLP - Projeto e execução.
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Manual do

Proprietário

- Uso, Operação e

Manutenção do Imóvel

- Termo de Garantia

- Programa de Manutenção

3ª Edição
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A p r e s e n t a ç ã o

Quando todos conhecem as regras, os problemas praticamente desaparecem.

Esta premissa também se aplica no que diz respeito ao uso e à manutenção das áreas 

comuns dos empreendimentos imobiliários.

Foi pensando nisso que, em 2003, o Secovi-SP e o SindusCon-SP elaboraram a minuta 

do “Manual do Proprietário”, a fim de auxiliar empresas incorporadoras e construtoras na 

elaboração dos manuais específicos e definitivos de cada empreendimento, a ser entregue 

ao responsável legal.

Após 10 anos, as entidades representativas do setor, e novamente apoiadas por 

empresários e profissionais da área, têm o prazer de apresentar a minuta atualizada desse 

manual, contemplando mudanças de legislações, das normas técnicas e, principalmente, os 

avanços nas relações do mercado com seus clientes.

Sem dúvida, o documento traz elementos necessários para que cada empreendimento 

possa ter o seu próprio manual personalizado e, assim, funcionar de forma verdadeiramente 

harmoniosa. 

Boa leitura e bom aproveitamento!
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1 .  I N T R O D U Ç Ã O

Prezado Cliente,

Esta Minuta do Manual do Proprietário foi elaborada com a finalidade de transmitir, 

no momento da compra de seu imóvel, todas as informações referentes à sua unidade, 

estabelecendo, desde já, as condições da garantia, por meio do Termo de Garantia – Aquisição 

e orientando-o, de forma genérica, sobre o uso, a conservação e a manutenção preventiva. No 

momento da entrega da edificação recomenda-se que seja elaborado um Manual específico, 

que contemple todas as especificidades de sua unidade.

Constam também do Termo de Garantia itens referentes às Áreas Comuns. Estes 

itens estão mais bem detalhados no Manual das Áreas Comuns, entregue ao Síndico ou ao 

Representante Legal.

1.1 DEFINIÇÕES

Com a finalidade de facilitar o entendimento deste Manual, esclarecemos o significado 

das nomenclaturas utilizadas:

ABNT NBR 5674

Norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas, que estabelece os requisitos do 

sistema de gestão de manutenção de edificações.

ABNT NBR 14037

Norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas que estabelece os requisitos 

mínimos para elaboração e apresentação dos conteúdos do Manual de Uso, Operação 

e Manutenção das edificações, elaborado e entregue pelo construtor e/ou incorporador 

ao condomínio por ocasião da entrega do empreendimento.

ABNT NBR 15575

Norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas que estabelece e avalia os requisitos 

e critérios de desempenho que se aplicam às edificações habitacionais, tanto como um 

todo quanto como de forma isolada para um ou mais sistemas específicos.

Auto de conclusão

Documento público expedido pela autoridade competente municipal onde se localiza a 

construção, confirmando a conclusão da obra nas condições do projeto aprovado e em 

condições de habitabilidade. Também denominado “Habite-se”.

Código Civil brasileiro

É a lei 10406/10 de janeiro 2002, que regulamenta a legislação aplicável às relações 

civis em geral, dispondo, entre outros assuntos, sobre o Condomínio edifício. Nele são 

estabelecidas as diretrizes para elaboração da Convenção de Condomínio, e ali estão 

também contemplados os aspectos de responsabilidades, uso e administração das 

edificações.

Código de Defesa do Consumidor

É a lei 8078/90, que institui o Código de Proteção e Defesa do Consumidor, definindo 

os direitos e obrigações de consumidores e fornecedores, bem como das empresas 

construtoras e/ou incorporadoras.
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Durabilidade

É a capacidade da edificação – ou de seus sistemas – de desempenhar suas funções ao 

longo do tempo, e sob condições de uso e manutenção especificadas no Manual de Uso, 

Operação e Manutenção. O termo “durabilidade” é comumente utilizado como qualitativo, 

para expressar a condição em que a edificação ou seus sistemas mantêm o desempenho 

requerido, durante a vida útil. A durabilidade de um produto se extingue quando ele deixa 

de atender às funções que lhe foram atribuídas, quer seja pela degradação, que o conduz 

a um estado insatisfatório de desempenho, quer seja por obsolescência funcional.

Empresa autorizada pelo fabricante

Organização ou profissional liberal que exerce função para a qual são exigidas qualificação 

e competência técnica específica e que são indicados e treinados pelo fabricante.

Empresa capacitada

Nos termos da ABNT NBR 5674, organização ou pessoa que tenha recebido 

capacitação, orientação e responsabilidade de profissional habilitado e que trabalhe 

sob responsabilidade de profissional habilitado.

Empresa especializada

Nos termos da ABNT NBR 5674, organização ou profissional liberal que exerce função 

para a qual são exigidas qualificação e competência técnica específica.

Equipe de manutenção local

Nos termos da ABNT NBR 5674 pessoas que realizam serviços na edificação, que tenham 

recebido orientação e possuam conhecimento de prevenção de riscos e acidentes.

OBSERVAÇÃO:

O TRABALHO SOMENTE DEVERÁ SER REALIZADO SE ESTIVER EM CONFORMIDADE COM CONTRATO DE TRABALHO 

E CONVENÇÃO COLETIVA E EM CONFORMIDADE COM A FUNÇÃO QUE O MESMO DESEMPENHA.

Lei 4591 de 16 de dezembro de 1964

É a lei que dispõe sobre as incorporações imobiliárias e, naquilo que não regrado pelo 

Código Civil, sobre o Condomínio em edificações.

Manutenção

Nos termos da ABNT NBR 15575, conjunto de atividades a serem realizadas ao longo 

da vida útil da edificação, para conservar ou recuperar a sua capacidade funcional e de 

seus sistemas constituintes e atender as necessidades e segurança dos seus usuários.

Manutenção rotineira

Nos termos da ABNT NBR 5674, caracteriza-se por um fluxo constante de serviços, 

padronizados e cíclicos, citando-se, por exemplo, limpeza geral e lavagem de áreas 

comuns.

Manutenção corretiva

Nos termos da ABNT NBR 5674, caracteriza-se por serviços que demandam ação ou 

intervenção imediata, a fim de permitir a continuidade do uso dos sistemas, elementos 

ou componentes das edificações, ou evitar graves riscos ou prejuízos pessoais e/ou 

patrimoniais aos seus usuários ou proprietários.

Manutenção preventiva

Nos termos da ABNT NBR 5674, caracteriza-se por serviços cuja realização seja 

programada com antecedência, priorizando as solicitações dos usuários, estimativas 

da durabilidade esperada dos sistemas, elementos ou componentes das edificações em 

uso, gravidade e urgência, e relatórios de verificações periódicas sobre o seu estado de 

degradação.
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Garantia contratual
Período de tempo igual ou superior ao prazo de garantia legal e condições 
complementares oferecidas voluntariamente pelo fornecedor (incorporador, construtor 
ou fabricante) na forma de certificado ou termo de garantia ou contrato no qual constam 
prazos e condições complementares à garantia legal, para que o consumidor possa 
reclamar dos vícios ou defeitos verificados na entrega de seu produto. Este prazo pode 
ser diferenciado para cada um dos componentes do produto, a critério do fornecedor.
A garantia contratual é facultativa, complementar à garantia legal, não implicando 
necessariamente na soma dos prazos.
Na norma ABNT NBR 15575 são detalhados prazos de garantia recomendados, 
usualmente praticados pelo setor da construção civil, correspondentes ao período de 
tempo em que é elevada a probabilidade de que eventuais vícios ou defeitos em um 
sistema, em estado de novo, venham a se manifestar, decorrentes de anomalias que 
repercutam em desempenho inferior àquele previsto.

Garantia legal
Período de tempo previsto em lei que o comprador dispõe para reclamar do vício ou 
defeito verificado na compra de seu produto durável. 

Profissional habilitado
Pessoa física e/ou jurídica, prestadora de serviço, legalmente habilitada, com registro 
válido em órgãos legais competentes para exercício da profissão, prevenção de 
respectivos riscos e implicações de sua atividade nos demais sistemas do edifício.

Solidez da construção
São itens relacionados à solidez da edificação e que possam comprometer a sua 
segurança, neles incluídas peças e componentes da estrutura do edifício, tais como 
lajes, pilares, vigas, estruturas de fundação, contenções e arrimos.

Vícios ocultos
São aqueles não detectáveis no momento da entrega do imóvel.

Vida útil - VU
Nos termos da ABNT NBR 15575, vida útil é o período de tempo em que um edifício e/ou 
seus sistemas se prestam às atividades para as quais foram projetados e construídos, com 
atendimento dos níveis de desempenho previstos nas normas técnicas, considerando 
a periodicidade e a correta execução dos processos de manutenção especificados no 
respectivo Manual de Uso, Operação e Manutenção (a vida útil não pode ser confundida 
com prazo de garantia legal ou contratual).

Nota: 
Interferem na vida útil, além da vida útil de projeto, das características dos materiais e da 
qualidade da construção como um todo, o correto uso e operação da edificação e de suas 
partes, a constância e efetividade das operações de limpeza e manutenção, alterações 
climáticas e níveis de poluição no local da obra, mudanças no entorno da obra ao longo do 
tempo (trânsito de veículos, obras de infraestrutura, expansão urbana etc.). O valor real de 
tempo de vida útil será uma composição do valor teórico de vida útil de projeto devidamente 
influenciado pelas ações da manutenção, da utilização, da natureza e da sua vizinhança. As 
negligências no atendimento integral dos programas definidos no Manual de Uso, Operação e 
Manutenção da edificação, bem como ações anormais do meio ambiente, irão reduzir o tempo 
de vida útil, podendo este ficar menor que o prazo teórico calculado como vida útil de projeto.

Vida Útil de Projeto de acordo com a Norma ABNT NBR 15575-1

Nota: 
As Normas Técnicas podem sofrer atualizações. Na elaboração deste Manual, foram 
consideradas as normas em sua versão mais atualizada:

- ABNT NBR 5674:2012, ABNT NBR 14037:2011, ABNT NBR 15575:2013
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2 .  T E R M O  D E  G A R A N T I A 

O Termo de Garantia Definitivo, no qual serão considerados os materiais e os sistemas 

construtivos efetivamente empregados e onde constarão os prazos de garantia a partir da 

conclusão do imóvel (Auto de Conclusão ou documento similar), deverá ser entregue no ato 

do recebimento da edificação. O Termo de Garantia Definitivo deve contemplar os principais 

itens das unidades autônomas e das áreas comuns, variando com a característica individual 

de cada empreendimento, com base no seu Memorial Descritivo.

Os prazos constantes do Termo de Garantia – Aquisição e do Termo de Garantia Definitivo 

foram indicados em conformidade com a norma técnica ABNT NBR 15575. Assim sendo, os 

prazos referidos em tais documentos correspondem a prazos totais de garantia, não implicando 

soma aos prazos de garantias legal. Os prazos de garantia de materiais, equipamentos e serviços 

dos sistemas têm validade a partir da data do Auto de Conclusão do Imóvel.

A seguir, apresentamos duas tabelas com recomendações de prazos de garantia 

contratual, podendo ser utilizadas de acordo com a data de protocolo do projeto do 

empreendimento para aprovação nos órgãos competentes.

Sistemas, elementos, 
componentes e instalações

Prazos de Garantia Contratual recomendados pela norma ABNT NBR 15575, para 
edifícios habitacionais que tiveram seus projetos de construção protocolados para 
aprovação nos órgãos competentes posteriormente à sua vigência - (19/7/2013). (*)

1 ano 2 anos 3 anos 5 anos

Fundações, estrutura principal, estruturas 
periféricas, contenções e arrimos

• Segurança e 
estabilidade global
• Estanqueidade de 
fundações e contenções

Paredes de vedação, estruturas auxiliares, 
estruturas de cobertura, estrutura das 
escadarias internas ou externas, guarda-
corpos, muros de divisa e telhados

Segurança e 
integridade

• Equipamentos industrializados 
(aquecedores de passagem ou 
acumulação, motobombas, filtros, 
interfone, automação de portões, 
elevadores e outros)
• Sistemas de dados e voz, telefonia, 
vídeo e televisão

• Instalação
• Equipamentos

Sistema de proteção contra descargas 
atmosféricas, sistema de combate a 
incêndio, pressurização das escadas, 
iluminação de emergência, sistema de 
segurança patrimonial

• Instalação
• Equipamentos

Porta corta-fogo Dobradiças e molas Integridade de portas e 
batentes

Instalações elétricas
tomadas/interruptores/disjuntores/fios/
cabos/eletrodutos/caixas e quadros

Equipamentos Instalação

Instalações hidráulicas e gás - colunas de 
água fria, colunas de água quente, tubos 
de queda de esgoto, colunas de gás

Integridade e 
Estanqueidade

TABELA A: Prazos de Garantia Contratual recomendados pela norma ABNT NBR 15575, 
para edifícios habitacionais que tiveram seus projetos de construção protocolados para 
aprovação nos órgãos competentes posteriormente à sua vigência - (19/7/2013).
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TABELA A (continuação)

Nota:
Recomenda-se que quaisquer falhas perceptíveis visualmente, como riscos, lascas, trincas 
em vidros, etc, sejam explicitadas no momento da vistoria de entrega.

(*) Prazos de Garantia Contratual recomendados com base na vida útil indicada no ANEXO I
     da ABNT NBR 15575:2013

Sistemas, elementos, 
componentes e instalações

Prazos de Garantia Contratual recomendados pela norma ABNT NBR 15575, para 
edifícios habitacionais que tiveram seus projetos de construção protocolados para 
aprovação nos órgãos competentes posteriormente à sua vigência - (19/7/2013). (*)

1 ano 2 anos 3 anos 5 anos

Instalações hidráulicas e gás coletores/
ramais/louças/caixas de descarga/
bancadas/metais sanitários/sifões/ligações 
flexíveis/válvulas/registros/ralos/tanques

Equipamentos Instalação

Impermeabilização Estanqueidade

Esquadrias de madeira 
• Empenamento
• Descolamento
• Fixação

Esquadrias de aço • Fixação
• Oxidação

Esquadrias de alumínio e de PVC 

Partes móveis (inclusive 
recolhedores de palhetas, 
motores e conjuntos 
elétricos de acionamento)

Borrachas, escovas, 
articulações, fechos e 
roldanas

Perfis de alumínio, 
fixadores e 
revestimentos em 
painel de alumínio

Fechaduras e ferragens em geral • Funcionamento
• Acabamento

Revestimentos de paredes, pisos e tetos 
internos e externos em argamassa/gesso 
liso/componentes de gesso acartonado

Fissuras
Estanqueidade de 
fachadas e pisos 
molháveis

Má aderência do 
revestimento e dos 
componentes do 
sistema

Revestimentos de paredes, pisos e tetos 
em azulejo/cerâmica/pastilhas

Revestimentos soltos, 
gretados, desgaste 
excessivo

Estanqueidade de 
fachadas e pisos 
molháveis

Revestimentos de paredes, pisos e teto 
em pedras naturais (mármore, granito 
e outros)

Revestimentos soltos, 
gretados, desgaste 
excessivo

Estanqueidade de 
fachadas e pisos 
molháveis

Pisos de madeira – tacos, assoalhos e 
decks

Empenamento, trincas na 
madeira e destacamento

Piso cimentado, piso acabado em 
concreto, contrapiso

Destacamentos, 
fissuras, desgaste 
excessivo

Estanqueidade de pisos 
molháveis

Revestimentos especiais (fórmica, 
plásticos, têxteis, pisos elevados, 
materiais compostos de alumínio)

Aderência

Forros de gesso
Fissuras por acomodação 
dos elementos 
estruturais e de vedação

Forros de madeira Empenamento, trincas na 
madeira e destacamento

Pintura/verniz
(interna/externa)

Empolamento, 
descascamento, 
esfarelamento, 
alteração de cor 
ou deterioração de 
acabamento

Selantes, componentes de juntas e 
rejuntamentos Aderência

Vidros Fixação
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TABELA B: Prazos de Garantia Contratual sugeridos para edifícios em construção, em 
construção, ou que tiveram seus projetos de construção protocolados para aprovação nos 
órgãos competentes anteriormente à vigência da norma ABNT NBR 15575 - (19/7/2013)

(continua)

Sistemas, elementos, com-
ponentes e instalações

Prazos de Garantia sugeridos para edifícios em construção ou que tiveram seus projetos de 
construção protocolados para aprovação nos órgãos competentes anteriormente à vigência 
da norma ABNT NBR 15575 - (19/7/2013)

No ato da 
entrega

Especificado pelo 
fabricante (*) 6 meses 1 ano 2 anos 3 anos 5 anos

Equipamentos 
Industriali-
zados

Aquecedor 
individual

Desempenho do 
equipamento 

Problemas com a 
instalação

Geradores de 
água quente

Desempenho do 
equipamento

Problemas com a 
instalação

Banheira de 
Hidromassa-
gem/SPA

Casco, motobomba 
e acabamento dos 
dispositivos

Problemas com a 
instalação

Instalações de 
interfone

Desempenho do 
equipamento 

Problemas com a 
instalação

Ar condicionado 
individual ou 
central

Desempenho do 
equipamento

Problemas na 
infraestrutura e 
tubulação, exceto 
equipamentos e 
dispositivos

Exaustão 
mecânica

Desempenho do 
equipamento 

Problemas com a 
instalação

Antena coletiva Desempenho do 
equipamento

Problemas com a 
instalação

Circuito
fechado de TV

Desempenho do 
equipamento

Problemas com a 
instalação

Elevadores Desempenho do 
equipamento

Problemas com a 
instalação

Motobomba/fil-
tro (recirculado-
res de água)

Desempenho do 
equipamento

Problemas com a 
instalação

Automação de 
portões

Desempenho do 
equipamento 

Problemas com a 
instalação

Sistemas de 
proteção contra 
descargas 
atmosféricas

Desempenho dos 
equipamentos

Problemas com a 
instalação

Sistema de 
combate a 
incêndio

Desempenho do 
equipamento 

Problemas com a 
instalação

Porta
corta-fogo

Regulagem 
de dobra-
diças e 
maçanetas

Desempenho de 
dobradiças e molas

Problemas com 
a integridade do 
material (portas 
e batentes)

Pressurização 
das escadas

Desempenho do 
equipamento

Problemas com a 
instalação

Grupo gerador Desempenho do 
equipamento

Problemas com a 
instalação

Sauna úmida Desempenho do 
equipamento

Problemas com a 
instalação

Sauna seca Desempenho do 
equipamento

Problemas com a 
instalação

Iluminação de 
Emergência

Desempenho do 
equipamento

Problemas com a 
instalação

Sistema de 
segurança

Desempenho do 
equipamento

Problemas com a 
instalação
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TABELA B (continuação)

Sistemas, elementos, com-
ponentes e instalações

Prazos de Garantia sugeridos para edifícios em construção ou que tiveram seus projetos de 
construção protocolados para aprovação nos órgãos competentes anteriormente à vigência 
da norma ABNT NBR 15575 - (19/7/2013)

No ato da 
entrega

Especificado pelo 
fabricante (*) 6 meses 1 ano 2 anos 3 anos 5 anos

Sistemas de 
Automação

Dados – 
informática

Desempenho do 
equipamento

Problemas 
com a infra-
estrutura, 
prumadas, 
cabos e fios

Voz - telefonia Desempenho do 
equipamento

Problemas 
com a infra-
estrutura, 
prumadas, 
cabos e fios

Vídeo - 
televisão

Desempenho do 
equipamento

Problemas 
com a infra-
estrutura, 
prumadas, 
cabos e fios

Instalações 
Elétricas – 
Tomadas/
Interruptores/
Disjuntores

Material

Espelhos 
danificados 
ou mal 
colocados

Desempenho 
do material e 
isolamento térmico 

Serviços Problemas com 
a instalação

Instalações 
Elétricas – 
Fios, Cabos e 
Tubulação

Material
Desempenho 
do material e 
isolamento térmico

Serviço Problemas com 
a instalação 

Instalações 
Hidráulicas 
- Colunas de 
Água Fria, 
Colunas de 
Água Quente e 
Tubos de queda 
de esgoto

Material Desempenho do 
material

Serviço

Danos 
causados 
devido a 
movimentação  
ou acomodacão 
da estrutura

Instalações 
Hidráulicas – 
Coletores

Material Desempenho do 
material

Serviço Problemas com 
a instalação 

Instalações 
Hidráulicas – 
Ramais

Material Desempenho do 
material

Serviço

Problemas com 
as instalações 
embutidas e 
vedação
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(continua)

Sistemas, elementos, 
componentes e 
instalações

Prazos de Garantia sugeridos para edifícios em construção ou que tiveram seus projetos de 
construção protocolados para aprovação nos órgãos competentes anteriormente à vigência da 
norma ABNT NBR 15575 - (19/7/2013)

No ato da 
entrega

Especificado pelo 
fabricante (*) 6 meses 1 ano 2 anos 3 anos 5 anos

Instalações 
hidráulicas 
– louças/
caixa de 
descarga/
bancadas

Material

Quebrados, 
trincados, 
riscados, 
manchados 
ou entupidos

Desempenho do 
material

Serviço
Problemas 
com  a 
instalação 

Instalações 
hidráulicas 
– metais 
sanitários/
sifões/
flexíveis/
válvulas/
ralos

Material

Quebrados, 
trincados, 
riscados, 
manchados 
ou entupidos

Desempenho 
do material

Serviço
Problemas 
com a 
vedação

Serviço
Problemas 
com a 
vedação

Instalações 
de gás

Material Desempenho do 
material

Serviço 
Problemas 
nas vedações 
das junções

Impermeabilização
Sistema de 
impermeabili-
zação

Esquadrias de madeira

Lascadas,  
trincadas, 
riscadas ou 
manchadas

Empenamento 
ou descola-
mento

Esquadrias de Ferro
Amassadas, 
riscadas ou 
manchadas

Má fixação, 
oxidação 
ou mau 
desempenho 
do material

Esquadrias 
de alumínio

Borrachas, 
escovas, articula-
ções, fechos e 
roldanas

Problemas 
com a 
instalação 
ou desem-
penho do 
material

Perfis de alumí-
nio, fixadores e 
revestimentos 
em painel de 
alumínio

Amassadas, 
riscadas ou 
manchadas

Problemas com 
a integridade do 
material

Partes móveis 
(inclusive 
recolhedores de 
palhetas, motores 
e conjuntos 
elétricos de 
acionamento)

Problemas 
de vedação 
e funciona-
mento
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TABELA B (continuação)

Sistemas, elementos, 
componentes e 
instalações

Prazos de Garantia sugeridos para edifícios em construção ou que tiveram seus projetos de cons-
trução protocolados para aprovação nos órgãos competentes anteriormente à vigência da norma 
ABNT NBR 15575 - (19/7/2013)

No ato da 
entrega

Especificado pelo 
fabricante (*) 6 meses 1 ano 2 anos 3 anos 5 anos

Revesti-
mentos de 
paredes/
piso e teto

Paredes  e 
tetos internos

Fissuras 
per  ceptíveis a 
uma distância 
superior a 1 
metro

Paredes 
externas/
fachada

Infiltração 
decorrente 
do mau de-
sempenho do 
revestimento 
externo da 
fachada 
(ex: fissuras 
que possam 
vir a gerar 
infiltração)

Argamassa/
gesso liso/
componentes 
de gesso 
acartonado 
(Dry-Wall)

Má ade-
rência do 
revestimen-
to e dos 
compo-
nentes do 
sistema

Azulejo/
cerâmica/
pastilha

Quebrados, 
trincados, 
riscados, 
manchados, 
ou com 
tonalidade 
diferente 

Falhas no 
caimento ou 
nivelamento 
inadequado 
nos pisos

Soltos, 
gretados ou 
desgaste 
excessivo 
que não por 
mau uso

Pedras 
naturais
(mármore, 
granito e 
outros)

Quebrados, 
trincados, 
riscados ou 
falhas no 
polimento 
(quando 
especificado) 

Falhas no 
caimento ou 
nivelamento 
inadequado 
nos pisos

Soltas ou 
desgaste 
excessivo 
que não por 
mau uso

Rejuntamento Falhas ou 
manchas

Falhas na 
aderência

Pisos de ma-
deira - tacos 
e assoalhos

Lascados, 
trincados, 
riscados, 
manchados ou 
mal fixados

Empenamento, 
trincas na 
madeira e des-
tacamento

Pisos de 
madeira - 
DECK

Lascados, 
trincados, 
riscados, 
manchados ou 
mal fixados

Empenamento, 
trincas na 
madeira e des-
tacamento

Piso 
cimentado, 
piso acabado 
em concreto, 
contrapiso

Superfícies 
irregulares

Falhas no 
caimento ou 
nivelamento 
inadequado

Destaca-
mento

Revestimen-
tos especiais 
(fórmica, pi-
sos elevados, 
materiais 
compostos 
de alumínio)

Quebrados, 
trincados, 
riscados, 
manchados 
ou com 
tonalidade 
diferente

Má 
aderência 
ou desgaste 
excessivo 
que não por 
mau uso
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(*) Entende-se por desempenho de equipamentos e materiais sua capacidade em atender os requisitos especificados em projetos, sendo o prazo de 
garantia o constante dos contratos ou manuais específicos de cada material ou equipamento entregues, ou 6 meses (o que for maior).

Sistemas, elemen-
tos, componentes e 
instalações

Prazos de Garantia sugeridos para edifícios em construção ou que tiveram seus projetos de cons-
trução protocolados para aprovação nos órgãos competentes anteriormente à vigência da norma 
ABNT NBR 15575 - (19/7/2013)

No ato da 
entrega

Especificado pelo 
fabricante (*) 6 meses 1 ano 2 anos 3 anos 5 anos

Forros

Gesso
Quebrados, 
trincados ou 
manchados

Fissuras por 
acomodação 
dos elementos 
estruturais e de 
vedação

Madeira Lascados ou 
mal fixados

Empenamento, 
trincas na 
madeira e 
destacamento

Pintura/verniz
(interna/externa)

Sujeira ou mau 
acabamento

Empolamento, 
descascamento, 
esfarelamento, 
alteração de cor 
ou deterioração 
de acabamento

Vidros
Quebrados, 
trincados ou 
riscados

Má fixação

Quadras 
Poli-
esportivas

Pisos flutuan-
tes e de base 
asfáltica

Sujeira e mau 
acabamento

Desempenho do 
sistema

Pintura do 
piso de con-
creto polido

Sujeira e mau 
acabamento

Empolamento, 
descascamento, 
esfarelamento, 
alteração de cor 
ou deterioração 
de acabamento

Pisos em 
grama Vegetação 

Alambrados, 
equipamentos 
e luminárias

Desempenho do 
equipamento

Problemas com 
a instalação

Jardins Vegetação

Playground Desempenho dos 
equipamentos

Piscina

Revestimentos 
quebrados, 
trincados, risca-
dos, rasgados, 
manchados ou 
com tonalidade 
diferente

Desempenho dos 
equipamentos

Problemas com 
a instalação

Revesti-
mentos 
soltos, gre-
tados ou 
desgaste 
excessivo 
que não 
por mau 
uso

Solidez/Segurança da 
Edificação

Problemas em 
peças estru-
turais (lajes, 
vigas, pilares, 
estruturas 
de fundação, 
contenções 
e arrimos) e 
em vedações 
(paredes de 
alvenaria, Dry-
-Wall e painéis 
pré-moldados) 
que possam 
comprometer 
a solidez e 
segurança da 
edificação
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2.1 DISPOSIÇÕES GERAIS

• A construtora e/ou incorporadora deverá entregar a todos os adquirentes das unidades 

autônomas o Manual do Proprietário;

• Ao síndico, deverá ser entregue o Manual das Áreas Comuns em conformidade com 

a ABNT NBR 14037;

• A construtora e/ou incorporadora deverá entregar e fornecer todas as características 

(ex. carga máxima, tensão etc.), informações, jogo de plantas e especificações das 

unidades autônomas, das áreas comuns e dos equipamentos;

• A construtora e/ou incorporadora deverá entregar sugestão ou modelo de programa 

de manutenção e sugestão ou modelo de lista de verificação do programa de 

manutenção do edifício, conforme ABNT NBR 5674 e ABNT NBR 14037;

• A construtora e/ou incorporadora deverá entregar todos os documentos sob sua 

responsabilidade descritos no anexo A da norma ABNT NBR 14037;

• A construtora e/ou incorporadora deverá prestar o Serviço de Atendimento ao Cliente 

para orientações e esclarecimentos de dúvidas referentes à manutenção e à garantia;

• A construtora e/ou incorporadora deverá prestar, dentro do prazo legal, o serviço de 

Assistência Técnica;

• Alguns sistemas da edificação possuem normas específicas que descrevem as 

manutenções necessárias; as mesmas completam e não invalidam as informações 

descritas neste manual e vice-versa;

• Constatando-se, em visita de avaliação dos serviços solicitados, que esses serviços não 

estão enquadrados nas condições da garantia, poderá ser cobrada uma taxa de visita;

• No caso de alteração do síndico ou responsável legal pelo edifício, este deverá transmitir 

as orientações sobre o adequado uso, manutenção e garantia das áreas comuns ao 

seu substituto e entregar formalmente os documentos e manuais correspondentes;

• No caso de revenda, o proprietário deverá transmitir as orientações sobre o adequado 

uso, manutenção e garantia do seu imóvel ao novo condômino, entregando a ele os 

documentos e manuais correspondentes;

• O proprietário é responsável pela manutenção de sua unidade e corresponsável pela 

manutenção do conjunto da edificação, conforme estabelecido nas Normas Técnicas 

brasileiras, no Manual do Proprietário e no Manual das Áreas Comuns, obrigando-se a 

permitir o acesso do profissional destacado pela construtora e/ou incorporadora, sob 

pena de perda de garantia;

• O proprietário da unidade autônoma se obriga a efetuar a manutenção do imóvel, 

conforme as orientações constantes neste termo, bem como no Manual do Proprietário, 

sob pena de perda de garantia;

• O condomínio é responsável pela execução e o síndico pela implantação e gestão 

do Programa de Manutenção de acordo com a ABNT NBR 5674 – Manutenção de 

edificações – Requisitos para o sistema de gestão de manutenção;

• O condomínio deve cumprir as Normas Técnicas brasileiras, legislações e normas 

das concessionárias e ficar atento para as alterações que estes instrumentos possam 

sofrer ao longo do tempo;

• As características operacionais de cada edifício deverão estar contidas no manual 

específico do empreendimento, conforme planejado, construído e entregue;
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• Os prazos de garantia são computados a partir do auto de conclusão da edificação 

(Habite-se) ou da entrega da obra, o que primeiro ocorrer, e não se somam aos prazos 

legais de garantia;

• Os prazos de garantia constituem garantia contratual concedida facultativamente 

pelo fornecedor, mas, se concedida, deverá ser por termo escrito, padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada, em que consiste a mesma, bem como as condições 

e a forma em que pode ser exercida.

2.2 PERDA DE GARANTIA

• Caso haja reforma ou alteração que comprometa o desempenho de algum sistema 

das áreas comuns, ou que altere o resultado previsto em projeto para o edifício, áreas 

comuns e autônomas;

• Caso haja mau uso ou não forem tomados os cuidados de uso;

• Caso não seja implantado e executado de forma eficiente o Programa de Manutenção 

de acordo com a ABNT NBR 5674 – Manutenção de edificações – Requisitos para o 

sistema de gestão de manutenção, ou apresentada a efetiva realização das ações 

descritas no plano;

• Caso não sejam respeitados os limites admissíveis de sobrecarga nas instalações e na 

estrutura, informados no manual de uso e operação do edifício;

• Caso os proprietários não permitam o acesso do profissional destacado pela construtora 

e/ou incorporadora às dependências de suas unidades ou às áreas comuns, quando 

for o caso de proceder à vistoria técnica ou os serviços de assistência técnica;

• Caso seja executada reforma, alteração ou descaracterizações dos sistemas na 

unidade autônoma ou nas áreas comuns;

• Caso sejam identificadas irregularidades em eventual vistoria técnica e as providências 

sugeridas não forem tomadas por parte do proprietário ou do condomínio;

• Caso seja realizada substituição de qualquer parte do sistema com uso de peças, 

componentes que não possuam característica de desempenho equivalente ao original 

entregue pela incorporadora/construtora;

• Se, durante o prazo de vigência da garantia não for observado o que dispõem o 

Manual do Proprietário, Manual das Áreas Comuns e a ABNT NBR 5674, no que diz 

respeito à manutenção correta para edificações em uso ou não;

• Se, nos termos do artigo 393 do Código Civil, ocorrer qualquer caso fortuito, ou de 

força maior, que impossibilite a manutenção da garantia concedida;

• Falta de comprovação da realização de manutenção eventualmente estabelecida, 

conforme previsto na norma ABNT 5674.

Nota:

Demais fatores que possam acarretar a perda de garantia estão descritos nas orientações 

de uso e manutenção do imóvel para os sistemas específicos.

Nota:

SITUAÇÕES NÃO COBERTAS PELA GARANTIA: peças que apresentem desgaste natural 

pelo tempo ou uso.
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2.3 TERMO DE GARANTIA

Ao assinar o contrato de venda e compra do imóvel, será entregue o Termo de Garantia 

- Aquisição e o Manual do Proprietário, contendo as informações disponíveis na ocasião, com 

relação aos Prazos de Garantia Contratual e Manutenções Preventivas necessárias de itens 

de serviços e materiais.

O Termo de Garantia Definitivo, no qual serão considerados todos os materiais e os 

sistemas construtivos efetivamente empregados, e onde constarão os prazos de garantia 

contratual a partir da conclusão do imóvel (Auto de Conclusão ou documento similar), será 

entregue no ato do recebimento de sua unidade.

Os prazos constantes do Termo de Garantia – Aquisição e do Termo de Garantia 

Definitivo foram estabelecidos em conformidade com as regras legais vigentes e em vista 

do estágio atual de tecnologia de cada um dos componentes e/ou serviços empregados na 

construção. Assim sendo, os prazos referidos em tais documentos correspondem a prazos 

totais de garantia.

2.4 SOLICITAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

A construtora e/ou incorporadora se obriga a prestar, dentro dos prazos de garantia 

estabelecidos, o serviço de assistência técnica, reparando, sem ônus, os defeitos verificados, 

na forma prevista no Manual do Proprietário.

Caberá ao proprietário solicitar formalmente a visita de representante da construtora 

e/ou incorporadora, sempre que os defeitos se enquadrarem entre aqueles integrantes da 

garantia. Constatando-se, na visita de avaliação dos serviços solicitados, que esses serviços 

não estão enquadrados nas condições da garantia, será cobrada uma taxa de visita e não 

caberá à construtora e/ou incorporadora a execução dos serviços.
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3 .  M E M O R I A L  D E S C R I T I V O

O manual deve apresentar uma descrição escrita e ilustrativa da edificação em “As 

Built” (como construída), tanto para as áreas de uso privativo quanto para as áreas de uso 

comum. As informações devem se ater, no mínimo, à abrangência dessas respectivas áreas e 

contemplar:

a) cargas estruturais máximas admissíveis;

b) cargas máximas nos circuitos elétricos admissíveis;

c) sistemas equipotencializados;

d) descrição dos sistemas e, quando aplicável, dos elementos e equipamentos; 

e) desenhos esquemáticos, com dimensões cotadas, que representem a posição das 

instalações;

f) informações sobre aspectos relevantes ao proprietário e ao condomínio, como 

propriedades especiais previstas em projeto e sistema construtivo empregado;

g) relação dos componentes utilizados para acabamentos (por exemplo, revestimentos 

cerâmicos, tintas, metais, ferragens, esquadrias, vidros etc.) com as suas especificações; 

h) modelo do programa de manutenção;

i) vazões máximas e mínimas, potência ou outros parâmetros previstos em projetos 

para os sistemas que receberão componentes instalados por conta do cliente, por 

exemplo, sistemas hidráulicos de água fria e água quente, aquecedores, iluminação 

etc.;

j)  detalhamento de equipotencialização dos sistemas e componentes conforme normali-

zação vigente.

A abordagem e extensão das informações vão depender da complexidade da edificação 

ou dos seus equipamentos. 
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4 .  F O R N E C E D O R E S

4.1 RELAÇÃO DE FORNECEDORES

Os manuais deverão conter a indicação dos fornecedores em geral e dados para contato 

no momento da entrega do empreendimento.

4.2 RELAÇÃO DE PROJETISTAS

Os manuais deverão conter a indicação dos responsáveis pela elaboração dos projetos 

e dados para contato, no momento da entrega do empreendimento.  

4.3 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

Os manuais deverão conter a indicação das concessionárias com os respectivos 

contatos no momento da entrega do empreendimento. 

4.4 RECOMENDAÇÕES PARA SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA

São recomendações básicas para situações que requerem providências rápidas e 

imediatas, visando à segurança pessoal e patrimonial dos condôminos e usuários, no momento 

da entrega do empreendimento. 

4.4.1. INCÊNDIO

Princípio de incêndio

1. No caso de princípio de incêndio, ligar para o Corpo de Bombeiros e acionar o alarme 

de incêndio. Automaticamente, os membros da brigada de incêndio devem entrar em 

ação. Dirigir-se às rotas de fuga;

2. Desligar o gás;

3. Desligar as chaves ou disjuntores gerais de energia.

Em situações extremas:

• Ajude e acalme as pessoas em pânico;

• Antes de abrir qualquer porta, toque-a com as costas da mão. Se estiver quente não 

abra;

• Ao passar por uma porta, feche-a sem trancar;

• Buscar as rotas de fuga, sempre procurando descer, nunca subir;

• Em locais onde haja fumaça, manter-se abaixado para respirar melhor. Se possível, 

leve um pano molhado ao nariz;

• Mantenha-se vestido e, se possível, molhe suas vestes;

• Não combata o incêndio, a menos que você saiba manusear o equipamento necessário;
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• Não tente salvar objetos, primeiro tente salvar-se;

• No caso de fogo nas roupas, não corra. Se possível, envolva-se num tapete, coberta 

ou tecido qualquer e role no chão;

• Se não for possível sair, espere por socorro, mantendo os olhos fechados e fique o 

mais próximo do chão;

• Uma vez que tenha conseguido escapar, não retorne.

4.4.2. VAZAMENTOS EM TUBULAÇÕES DE GÁS

Caso seja verificado vazamento de gás em algum aparelho, como fogão ou aquecedor, 

fechar imediatamente os registros de segurança do equipamento e da área. 

Manter os ambientes ventilados, abrir as janelas e portas, não utilizar nenhum 

equipamento elétrico nem acionar qualquer interruptor. 

Informar ao zelador/gerente predial e acionar a concessionária competente, fornecedor 

dos equipamentos ou Corpo de Bombeiros para as providências de solução do problema.

4.4.3. VAZAMENTO EM TUBULAÇÕES HIDRÁULICAS

No caso de algum vazamento em tubulação de água quente ou água fria, a primeira 

providência a ser tomada é fechar os registros correspondentes. Caso perdure o vazamento, 

fechar o ramal abastecedor da unidade. Quando necessário, avisar a equipe de manutenção 

local e acionar imediatamente uma empresa especializada.

4.4.4. ENTUPIMENTO EM TUBULAÇÕES DE ESGOTO E ÁGUAS PLUVIAIS

No caso de entupimento na rede de coleta de esgoto e águas pluviais, avisar a equipe 

de manutenção local e acionar imediatamente, caso necessário, uma empresa especializada 

em desentupimento.

4.4.5. CURTO-CIRCUITO EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

No caso de algum curto-circuito, os disjuntores (do quadro de comando) desligam-se 

automaticamente e consequentemente as partes afetadas pela anormalidade. Para corrigir, 

voltar o disjuntor correspondente à sua posição original. Mas, antes, verifique a causa do 

desligamento do disjuntor. Chamar  imediatamente a empresa responsável pela manutenção 

das instalações do condomínio, por intermédio do zelador/gerente predial e/ou administradora.

No caso de curto-circuito em equipamentos ou aparelhos, desarmar manualmente o 

disjuntor correspondente ou a chave geral.

TIPO DE INCÊNDIO MANGUEIRA
DE ÁGUA

EXTINTORES

ÁGUA PRESSURIZADA GÁS CARBÔNICO PÓ QUÍMICO SECO

Em madeira, papel, 
pano, borracha Ótimo Ótimo Pouco eficiente Sem eficiência

Gasolina, óleo, tintas, 
graxa, gases, etc.

Contraindicado, pois 
espalha o fogo

Contraindicado, pois 
espalha o fogo Bom Ótimo

Em equipamentos 
elétricos

Contraindicado, pois 
conduz eletricidade

Contraindicado: conduz 
eletricidade Ótimo

Bom, porém pode
causar danos em 

equipamentos delicados

Em metais e produtos 
químicos Contraindicado, pois não apaga; podendo, na verdade, aumentar o fogo Bom
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4.4.6. INTERRUPÇÃO DO FUNCIONAMENTO DOS ELEVADORES

No caso de parada súbita do elevador, o funcionário do condomínio deverá acionar a 

empresa responsável pela manutenção e conservação do elevador ou o Corpo de Bombeiros, 

quando necessário. 

O nome e telefone da empresa responsável pelo atendimento de emergência deverão 

estar disponíveis em local de fácil acesso. Para identificação, informar o endereço do 

condomínio e/ou elevador que está com problema.

Se a edificação possuir gerador de energia auxiliar, no caso de falta de abastecimento 

elétrico pela concessionária os elevadores descerão gradativamente até o pavimento de saída 

da edificação.

Para sua segurança, seguir as instruções da empresa responsável pela manutenção e 

conservação dos elevadores.

4.4.7. SISTEMA DE SEGURANÇA

No caso de intrusão, tentativa de roubo ou assalto, seguir as recomendações da empresa 

de segurança especializada, quando houver, ou acionar a polícia.
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5 .  D E S C R I Ç Ã O ,  C U I DA D O S  D E  U S O , 
 M A N U T E N Ç Ã O  E  P E R DA  D E  G A R A N T I A 
 D O S  S I S T E M A S 

Para que possa utilizar o seu imóvel de forma correta, estendendo ao máximo a sua vida 

útil, descrevemos de forma genérica os principais sistemas que o compõem, por meio das 

informações e orientações a seguir:

• Descrição construtiva do sistema;

• Orientação quanto aos cuidados de uso;

• Procedimentos de manutenção;

• Prazos de garantia;

• Fatores que acarretam a perda da garantia.

5.1 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS – ÁGUA POTÁVEL

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

Conjunto de tubos, conexões, válvulas, reservatórios, medidores, eletromecânicos, 

peças de utilização, equipamentos e outros componentes destinados a conduzir água 

fria potável  da fonte de abastecimento aos pontos de utilização, mantendo o padrão 

de potabilidade, podendo ser direto, quando a água provém diretamente da fonte de 

abastecimento, ou indireto, quando a água provém de um reservatório da edificação.

ÁGUA FRIA

• Origem do Sistema: o sistema de instalações de água fria se origina no ponto de 

abastecimento da empresa concessionária dos serviços públicos de fornecimento de 

água potável;

• Medição de consumo: passando pelo hidrômetro do cavalete, onde é medido o 

consumo total do edifício e, quando houver legislação pertinente, por meio da 

medição individualizada para as unidades autônomas;

• Reservação: do hidrômetro segue para um ou mais reservatórios no edifício, que 

poderão ser inferiores, superiores ou ambos;

• Bombas de recalque: do (s) reservatório (s) inferior (es) a água é bombeada para o (s) 

reservatório (s) superior (es), caso exista, ou pressurizada diretamente para abastecer 

os pontos de consumo de água fria. O bombeamento é controlado por um sistema 

eletromecânico;

• Distribuição: as tubulações seguem para o barrilete quando provêm do reservatório 

superior, ou diretamente aos andares quando provêm do sistema de pressurização. 

Após o barrilete, as tubulações alimentam os andares, quando se denominam 

“prumadas de água fria” ascendentes ou descendentes. Nas unidades, as prumadas 

sofrem derivações dotadas de registros de manobra, após os quais passarão a ser 

chamados de ramais de distribuição de água, que alimentam os diversos pontos, tais 

como: vasos sanitários, chuveiros, pias etc. Em algumas instalações, conforme projeto, 

será possível efetuar a medição de consumo individual por unidade privativa;
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• Sistema de redução de pressão: são instalados componentes redutores de pressão 

quando a pressão de entrada da concessionária ou da prumada de água fria for 

superior ao especificado em projeto;

• Subsistemas de apoio:

- Sistema de extravasão: conjunto de componentes destinado a escoar o eventual 

excesso de água de reservatórios nos quais foi superado o nível de transbordamento;

- Sistema de aviso: tubulação de extravasão destinada a conduzir parte do excesso de 

água para um local visível, servindo de aviso de falha no sistema de reserva do edifício;

- Sistema de limpeza dos reservatórios: utilizado para o esvaziamento dos reservatórios 

para limpeza ou manutenção.

• Sistema de pressurização de água

- Sistema destinado a garantir a alimentação de água fria com pressão mínima 

estabelecida em projeto nos pontos mais críticos do edifício, quando necessário;

- Identificação: os componentes do sistema de água fria (ex. tubulação, registros) 

deverão ser identificados conforme a ABNT NBR 6493.

ÁGUA QUENTE

• Origem: os sistemas de instalações de água quente se originam no equipamento de 

aquecimento da água, até o ponto de mistura e fornecimento;

• Distribuição: sua distribuição é feita da mesma forma que a da água fria. Essas 

tubulações (embutidas ou não) recebem uma proteção térmica, quando necessário, 

para minimizar a perda de calor;

• Identificação: quando aparentes deverão ser identificadas conforme a ABNT NBR 

6493.

C u i d a d o s  d e  U s o

EQUIPAMENTOS

• Não obstruir o “ladrão” ou tubulações do sistema de aviso;

• Não puxar as bombas submersas pelo cabo de força, a fim de não desconectá-lo do 

motor;

• Não apertar em demasia os registros, torneiras, misturadores;

• Durante a instalação de filtros, torneiras, chuveiros, atentar-se ao excesso de aperto 

nas conexões, a fim de evitar danos aos componentes;

• Nos sistemas com previsão de instalação de componentes por conta do cliente 

(exemplo chuveiros, duchas higiênicas, aquecedores), os mesmos deverão seguir as 

características definidas no manual de uso e operação para garantir o desempenho do 

sistema, os quais devem definir com clareza todas as características dos equipamentos, 

incluindo vazão máxima e mínima prevista em projetos;

• Não efetuar alterações na regulagem das válvulas redutoras de pressão;

• No caso de existência de sistema de pressurização de água, os equipamentos deverão 

estar regulados para manter a parametrização da pressão e não comprometer os 

demais componentes do sistema.
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M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a

 

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Somente utilizar peças originais ou com desempenho de características compro-

vadamente equivalente;

• Manter os registros gerais das áreas molhadas fechados quando da ausência do imóvel 

por longos períodos.

P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Danos decorrentes de limpeza inadequada (produtos químicos, solventes, abrasivos do 

tipo saponáceo, palha de aço, esponja dupla face) em acabamentos dos componentes 

nos metais sanitários;

• Danos decorrentes de objetos estranhos no interior do equipamento ou nas tubulações 

que prejudiquem ou impossibilitem o seu funcionamento;

• Danos decorrentes de quedas acidentais, mau uso, manuseio inadequado, instalações 

de equipamentos inadequados ao sistema;

• Danos decorrentes por impacto ou perfurações em tubulações (aparentes, embutidas 

ou revestidas);

• Uso incorreto dos equipamentos;

• Manobras indevidas, com relação a registros, válvulas e bombas;

• Reparos em equipamentos por pessoas não autorizadas pelo Serviço de Assistência 

Técnica;

• Se constatada aplicação ou uso de peças não originais ou inadequadas, ou adaptação 

de peças adicionais sem autorização prévia do fabricante;

• Se constatada falta de limpeza nos aeradores, provocando acúmulo de resíduos nos 

mesmos;

• Se constatada falta de troca dos vedantes (courinhos) das torneiras;

• Se constatado nos sistemas hidráulicos pressões alteradas por desregulagem da 

válvula redutora de pressão ou sistema de pressurização e temperaturas alteradas 

nos geradores de calor, aquecedores etc., discordantes das estabelecidas em projeto.

Situações não cobertas pela garantia

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.
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5.2 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS – ÁGUA NÃO POTÁVEL

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

Conjunto de tubos, reservatórios, peças de utilização, equipamentos e outros 

componentes destinados a conduzir águas não potáveis do(s) ponto(s) de captação 

da edificação ao ponto destinado pela concessionária de serviço público ou ponto de 

tratamento da mesma.

ESGOTO

• Origem: as instalações de esgoto se originam nos pontos que coletam os despejos 

líquidos dos lavatórios, vasos sanitários, ralos secos, ralos sifonados, pias de cozinha 

ou qualquer ponto previsto em norma e seguem para os ramais de coleta;

• Distribuição: dos ramais de coleta, o esgoto segue para as colunas de esgoto através 

dos andares até os coletores, que serão conectados à rede pública de esgotos. 

No caso dos pavimentos que estão abaixo do nível da rede pública de esgoto, os 

coletores conectam-se a um reservatório, de onde um sistema eletromecânico fará o 

bombeamento  dos efluentes até a rede pública;

• Identificação: quando aparentes, essas tubulações deverão ser conforme a ABNT 

NBR 6493.

ÁGUA SERVIDA

• Origem: água coletada em grelhas, extravasores ou ralos de subsolos, conforme 

normalização vigente;

• Distribuição: dos ramais de coleta são encaminhadas para as redes de esgoto ou 

pluviais, conforme normalização vigente;

• Identificação: quando aparentes, essas tubulações deverão ser conforme a ABNT 

NBR 6493.

ÁGUAS PLUVIAIS e DRENAGEM

• Origem: ramais de tubulação destinados a coletar as águas de chuva, tais como ralos 

de floreiras, canaletas, calhas etc., e seguem para os ramais de coleta;

• Distribuição: os ramais conduzem a água da chuva até as tubulações de prumadas de 

águas pluviais, que as transportam através dos andares, chegando até os coletores, 

que levarão até o sistema público de coleta. Caso necessário, poderá haver um sistema 

eletromecânico que bombeia a água de chuva para o sistema público de coleta. 

Podem ainda fazer parte deste sistema as instalações de drenagem, que se destinam 

a conduzir as águas do lençol freático que estiverem em contato com a edificação de 

um determinado pavimento para baixo;

• Identificação: quando aparentes, essas tubulações deverão ser conforme a ABNT 

NBR 6493.

ÁGUA DE REUSO (CASO PREVISTO NO PROJETO) 

• Origem: pontos de captação, específicos e previstos em projeto e seguem para os 

ramais de coleta e tratamento;

• Distribuição: seguem para os ramais de coleta e tratamento;

• Identificação: quando aparentes, essas tubulações deverão ser conforme a ABNT 

NBR 6493;
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• Observação: o reuso da água para fins não potáveis deverá ocorrer após seu 

tratamento, obedecendo à legislação vigente, de parâmetros de qualidade de água 

para usos restritivos não potáveis e realizados por técnico ou empresa especializada.

REDE COLETORA DE GORDURA (CASO PREVISTO NO PROJETO)

• Origem: pontos de captação, específicos e previstos em projeto;

• Distribuição: a gordura acumulada deverá ser retirada manualmente em pontos 

específicos e destinados a este fim, e os fluidos seguem para os ramais de coleta e 

tratamento;

• Identificação: quando aparentes, essas tubulações deverão ser conforme a ABNT 

NBR 6493.

C u i d a d o s  d e  U s o

TUBULAÇÃO

• Não lançar objetos nas bacias sanitárias e ralos, pois poderão entupir o sistema;

• Nunca despejar gordura ou resíduo sólido nos ralos de pias ou lavatórios;

• Não deixar de usar a grelha de proteção que acompanha a cuba das pias de cozinha;

• Não utilizar para eventual desobstrução do esgoto hastes, água quente, ácidos ou 

similares;

• Banheiros, cozinhas e áreas de serviço sem utilização por longos períodos podem 

desencadear mau cheiro, em função da ausência de água nas bacias sanitárias 

sifonadas e sifões. Para eliminar esse problema, basta adicionar uma pequena 

quantidade de água.

EQUIPAMENTOS

• Não retirar elementos de apoio (mão francesa, coluna do tanque etc.), podendo sua 

falta ocasionar quebra ou queda da peça ou bancada;

• Não usar esponja do lado abrasivo, palha de aço e produtos que causam atritos na 

limpeza de metais sanitários, ralos das pias e lavatórios, louças e cubas de aço inox em 

pias, dando preferência ao uso de água e sabão neutro e pano macio;

• Não sobrecarregar as louças sobre a bancada; 

• Não subir ou se apoiar nas louças e bancadas, pois podem se soltar ou quebrar, 

causando ferimentos graves;

• Não puxar as bombas submersas pelo cabo de força, para evitar desconectá-lo do 

motor;

• Não apertar em demasia registros, torneiras, misturadores etc.;

• Durante a instalação de filtros, torneiras e chuveiros, atentar-se ao excesso de aperto 

nas conexões, a fim de evitar danos aos componentes;

• A falta de uso prolongado dos mecanismos de descarga pode acarretar em 

ressecamento de alguns componentes e acúmulo de sujeira, causando vazamentos 

ou mau funcionamento. Caso esses problemas sejam detectados, NÃO mexer nas 

peças e acionar a assistência técnica do fabricante;
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M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes e às diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Somente utilizar peças originais ou com desempenho de características comprova-

damente equivalente;

• Manter os registros das áreas molhadas fechados, no caso de haver longos períodos 

de ausência na utilização.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 semana
Verificar o nível dos reservatórios, o funcionamento das 
torneiras de boia  e a  chave de boia para controle de 
nível 

Equipe de manutenção local

A cada 15 dias
Utilizar e limpar as bombas em sistema de rodízio, por 
meio da chave de alternância no painel elétrico (quando 
o quadro elétrico não realizar a reversão automática)

Equipe de manutenção local

A cada 1 mês
Verificar a estanqueidade e a pressão especificada para 
a válvula redutora de pressão das colunas de água 
potável

Equipe de manutenção local

A cada 6 meses

Verificar funcionalidade do extravasor (ladrão) dos 
reservatórios, evitando entupimentos por incrustações 
ou sujeiras

Equipe de manutenção local

Verificar mecanismos internos da caixa acoplada Equipe de manutenção local

Verificar as estanqueidade dos registros de gaveta Equipe de manutenção local

Abrir e fechar  completamente os registros dos subsolos 
e cobertura (barrilete) para evitar emperramentos, e 
mantê-los em condições de manobra 

Equipe de manutenção local

Limpar e verificar a regulagem dos mecanismos de 
descarga Equipe de manutenção local

Efetuar manutenção nas bombas de recalque de água 
potável Empresa especializada

Limpar os aeradores (bicos removíveis) das torneiras Equipe de manutenção local

Verificar o sistema de pressurização de água, regulagem 
da pressão, reaperto dos componentes e parametrização 
dos sistemas elétricos e eletrônicos, e caso haja 
necessidade, proceder ajustes e reparos

Empresa especializada

A cada 6 meses (ou quando 
ocorrerem indícios de 
contaminação ou problemas no 
fornecimento de água potável da 
rede pública)

Limpar os reservatórios e fornecer atestado de 
potabilidade
OBS.: Isolar as tubulações da válvula redutora 
de pressão durante a limpeza dos reservatórios 
superiores, quando existentes

Empresa especializada

A cada 6 meses ou conforme 
orientações do fabricante

Limpar os filtros e efetuar revisão nas válvulas 
redutoras de pressão, conforme orientações do 
fabricante

Empresa especializada

A cada 1 ano

Verificar a estanqueidade da válvula de descarga, 
torneira automática e torneira eletrônica Equipe de manutenção local

Verificar as tubulações de água potável para detectar 
obstruções, perda de estanqueidade e sua fixação e 
recuperar sua integridade onde necessário

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada

Verificar se é necessário substituir os vedantes 
(courinhos) das torneiras, misturadores e registros de 
pressão para garantir a vedação e evitar vazamentos

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada

Verificar o funcionamento do sistema de aquecimento 
individual e efetuar limpeza e regulagem, conforme 
legislação vigente

Empresa capacitada
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P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Danos decorrentes de limpeza inadequada (produtos químicos, solventes, abrasivos do 

tipo saponáceo, palha de aço, esponja dupla face) em acabamentos dos componentes 

nos metais sanitários;

• Danos decorrentes de objetos estranhos no interior do equipamento ou nas tubulações, 

que prejudiquem ou impossibilitem o seu funcionamento;

• Danos decorrentes de quedas acidentais, mau uso, manuseio inadequado, instalação 

incorreta e erros de especificação em partes integrantes das instalações;

• Danos decorrentes de impacto ou perfurações em tubulações (aparentes, embutidas 

ou revestidas);

• Instalação de equipamentos ou componentes inadequados em locais onde a água é 

considerada não potável que ocasionem o mau funcionamento do produto;

• Instalação ou uso incorreto dos equipamentos;

• Manobras indevidas com relação a registros, válvulas e bombas;

• Reparos em equipamentos executados por pessoas não autorizadas pelo Serviço de 

Assistência Técnica;

• Se constatada a retirada dos elementos de apoio (mão francesa, coluna do tanque 

etc.) provocando a queda ou quebra da peça ou bancada;

• Se constatada aplicação ou uso de peças não originais ou inadequadas, ou adaptação 

de peças adicionais sem autorização prévia do fabricante;

• Se constatado entupimento por quaisquer objetos jogados nos vasos sanitários e 

ralos, tais como: absorventes higiênicos, folhas de papel, cotonetes, cabelos etc.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural, pelo uso regular, tais como vedantes, gaxetas, 

anéis de vedação, guarnições, cunhas, mecanismos de vedação.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, S

A
N

D
R

A
 R

E
G

IN
A

 A
R

E
C

O
 C

O
S

T
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 T

O
R

R
E

S
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

B
85

-C
D

E
5-

F
70

7-
A

05
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

B
85

-C
D

E
5-

F
70

7-
A

05
F



Manual do Proprietário     |    3ª Edição

34

5.3 BANHEIRA DE HIDROMASSAGEM/SPA/OFURÔ

D e s c r i ç ã o  d o  s i s t e m a

Equipamento apropriado para banho de imersão, dotado de um sistema motobomba 

que succiona e pressuriza a água, devolvendo-a em forma de jato submerso para o seu 

interior. O equipamento pode também possuir aquecedor.

C u i d a d o s  d e  u s o

• Não acionar a bomba e o aquecedor antes que o nível da água fique acima dos 

dispositivos de hidromassagem. Se a bomba e o aquecedor funcionarem sem água, 

podem sofrer danos irreparáveis e causar incêndio;

• Banhos prolongados, com temperatura acima dos 40º C, não são recomendados;

• Não obstruir a ventilação do motor;

• Não obstruir as saídas dos jatos de água;

• Recomenda-se atenção ao se aproximar dos dispositivos de sucção, de modo a evitar 

acidentes;

• Usar detergente neutro para limpar a superfície da banheira;

• Nunca usar palha de aço, esponja abrasiva, pós ou produtos de limpeza abrasivos, 

ácidos ou cáusticos;

• Não permitir que crianças utilizem a banheira/SPA/ofurô desacompanhadas ou sem a 

supervisão permanente de um adulto;

• No caso de necessidade de reparos, contratar empresa especializada;

• O ofurô de madeira deverá ter uma atenção especial quanto aos cuidados para 

condição de  permanência com ou sem uso, conforme indicado pelo fornecedor, por 

exemplo, esvaziamento, permanência de água e demais condições.

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Somente utilizar peças originais ou com desempenho de características compro-

vadamente equivalente.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 mês Fazer teste de funcionamento conforme instruções do 
fornecedor Equipe de manutenção local

A cada 3 meses Limpeza dos dispositivos que impossibilitem a entrada 
de resíduos na tubulação Equipe de manutenção local

A cada 1 ano Refazer o rejuntamento das bordas com silicone 
específico ou mastique

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada
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P e r d a  d a  g a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Acionar o funcionamento sem o devido volume de água indicado.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.
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5.4 GERADORES DE ÁGUA QUENTE

D e s c r i ç ã o  d o  s i s t e m a

Equipamento destinado a prover com água quente toda a rede hidráulica projetada 

para este fim. Utiliza como combustível gás (GLP ou natural), óleo ou eletricidade.

A água quente gerada nesse equipamento fica acumulada em reservatório isotérmico, 

sendo levada normalmente aos andares por intermédio de eletrobombas ou gravidade, 

quando houver condições.

C u i d a d o s  d e  U s o

• Não obstruir a entrada do ambiente destinado à instalação do equipamento;

• Observar se todas as aberturas destinadas à ventilação do ambiente mantêm-se 

desobstruídas;

• Não permitir estocagem de qualquer tipo de material dentro do ambiente exclusivo 

para os equipamentos;

• Não operar o equipamento com os registros de água fechados;

• Ao perceber vazamento de gás no ambiente, acionar o registro de corte de gás do 

equipamento e informar a empresa de manutenção;

• Caso os queimadores apaguem sozinhos, verificar se há corrente de ar intensa no 

ambiente;

• Não lavar a parte externa do equipamento com água ou com qualquer outro produto, 

sob risco de provocar danos nos seus instrumentos;

• Não obstruir as saídas das chaminés.

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Somente utilizar peças originais ou com desempenho de características comprova-

damente equivalente.

Periodicidade Atividade Responsável

Diariamente Verificar as condições das instalações para detectar a 
existência de vazamentos de água ou gás Equipe de manutenção local

A cada 2 meses Limpar e regular os sistemas de queimadores e filtros 
de água, conforme instruções dos fabricantes Empresa capacitada 

A cada 1ano

Verificar sua integridade e reconstituir o funcionamento 
do sistema de lavagem interna dos depósitos de água 
quente e limpeza das chaminés, conforme instrução do 
fabricante 

Empresa capacitada 
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P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Execução dos serviços de manutenção para os quais não foram contratados 

profissionais/empresas especializados nem emitidos certificados;

• Utilizar água considerada não potável ou que contenha impurezas e substâncias 

estranhas que ocasionem o mau funcionamento do equipamento;

• Utilizar o sistema sem que as pressões de serviço estejam devidamente reguladas de 

acordo com os parâmetros do fabricante.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.
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5.5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

É o sistema destinado a distribuir a energia elétrica de forma segura e controlada em 

uma edificação, conforme projeto específico elaborado dentro de padrões descritos em 

normas técnicas brasileiras (ABNT) e analisado por concessionária local.

C u i d a d o s  d e  U s o

QUADROS LUZ E FORÇA

• Não alterar as especificações dos disjuntores (diferencial, principal ou secundários) 

localizados nos quadros de distribuição das edificações, pois estes estão dimensionados 

em conformidade com a capacidade dos circuitos e aderentes às normas brasileiras e 

possuem a função de proteger os circuitos de sobrecarga elétrica. Os quadros deverão 

possuir esquema identificando os circuitos e suas respectivas correntes suportadas 

(amperagem);

• Não abrir furos nas proximidades dos quadros de distribuição;

• Utilizar somente equipamentos com resistências blindadas, pois os quadros possuem 

interruptor DR (Diferencial Residual), que têm função de medir as correntes que 

entram e saem do circuito elétrico e, havendo eventual fuga de corrente, como no 

caso de choque elétrico, o componente automaticamente se desliga. Sua função 

principal é proteger as pessoas que utilizam a energia elétrica;

• Em caso de sobrecarga momentânea, o disjuntor do circuito atingido se desligará 

automaticamente. Neste caso, religar o componente. Caso volte a desligar, significa 

sobrecarga contínua ou curto em algum aparelho ou no próprio circuito, o que torna 

necessário solicitar análise de profissional habilitado;

• Não ligar aparelhos diretamente nos quadros.

CIRCUITOS, TOMADAS E ILUMINAÇÃO

• Verificar a carga dos aparelhos a serem instalados, a fim de evitar sobrecarga da 

capacidade do circuito que alimenta a tomada e garantir o seu funcionamento nas 

condições especificadas pelos fabricantes e previstas no projeto da edificação; 

• Não utilizar benjamins (dispositivos que possibilitam a ligação de vários aparelhos em 

uma tomada) ou extensões com várias tomadas, pois elas provocam sobrecargas;

• Utilizar proteção individual como, por exemplo, estabilizadores e filtros de linha em 

equipamentos mais sensíveis, como computadores, home theater, central de telefone 

etc.;

• As instalações de equipamentos, luminária ou similares deverão ser executadas 

por empresa capacitada, observando-se aterramento, tensão (voltagem), bitola e 

qualidade dos fios, além de isolamentos, tomadas e plugues a serem empregados; 
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• Não ligar aparelhos de voltagem diferente das especificadas nas tomadas;

• Manutenções devem ser executadas com os circuitos desenergizados (disjuntores 

desligados) e por profissional habilitado ou capacitado, dependendo da complexidade;

• Sempre que for executada manutenção nas instalações, como troca de lâmpadas, 

limpeza e reapertos dos componentes, desligar os disjuntores correspondentes.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

• Em caso de incêndio, desligue o disjuntor geral do quadro de distribuição;

• Quando instaladas nas escadarias, as minuterias ou interruptores com sensores de 

presença nunca devem ser travadas após o seu acionamento, pois podem queimar 

quando mantidas acesas por muito tempo;

• Só instalar lâmpadas compatíveis com a tensão do projeto (no caso dos circuitos de 

110 volts, utilizar preferencialmente lâmpadas de 127 volts, a fim de prolongar a vida 

útil das mesmas);

• Não colocar líquidos ao contato dos componentes elétricos do sistema;

• Os cabos alimentadores, que saem dos painéis de medição e vão até os diversos 

quadros elétricos, não poderão possuir derivação de suprimento de energia;

• Em caso de pane ou qualquer ocorrência na subestação (caso haja na edificação), 

deverá ser contatada a concessionária imediatamente;

• Só permitir o acesso às dependências do centro de medição de energia a profissionais 

habilitados ou agentes credenciados da companhia concessionária de energia elétrica;

• Somente profissionais habilitados deverão ter acesso às instalações, equipamentos e 

áreas técnicas de eletricidade, evitando curto-circuito, choque, risco à vida etc.;

• Não utilizar o local do centro de medição como depósito nem armazenar produtos 

inflamáveis que possam gerar risco de incêndio;

• Não pendurar objetos nas instalações aparentes;

• Efetuar limpeza nas partes externas das instalações elétricas (espelho, tampas de 

quadros etc.) somente com pano seco;

• A iluminação indireta feita com lâmpadas tende a manchar a superfície do forro de 

gesso, caso esteja muito próxima. Portanto, são necessárias limpezas ou pinturas 

constantes neste local;

• Luminárias utilizadas em áreas descobertas ou externas com umidade excessiva 

podem ter seu tempo de vida diminuído, necessitando de manutenções frequentes, 

como, por exemplo, vedações e isolamentos.
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M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Somente utilizar peças originais ou com desempenho de características comprovadamente 

equivalente.

P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Se evidenciado qualquer mudança no sistema de instalação que altere suas carac-

terísticas originais;

• Se evidenciado a substituição de disjuntores por outros de capacidade diferente, 

especialmente de maior amperagem;

• Se evidenciado o uso de eletrodomésticos que não atendam à normalização vigente 

(antigos), chuveiros ou outros equipamentos elétricos sem blindagem, os quais 

ocasionem o desarme dos disjuntores;

• Se evidenciado sobrecarga nos circuitos, por causa da ligação de vários equipamentos 

no mesmo circuito;

• Se evidenciada a não utilização de proteção individual para equipamentos sensíveis;

• Se não forem tomados os cuidados de uso ou não forem realizadas as manutenções 

necessárias.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 6 meses
Testar o disjuntor tipo DR apertando o botão localizado 
no próprio aparelho. Ao apertar o botão, a energia será 
interrompida. Caso isso não ocorra, trocar o DR

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada

A cada 1 ano

Rever o estado de isolamento das emendas de fios e, no 
caso de problemas, providenciar as correções

Empresa especializada
Verificar e, se necessário, reapertar as conexões do 
quadro de distribuição

Verificar o estado dos contatos elétricos. Caso possua 
desgaste, substitua as peças (tomadas, interruptores e 
ponto de luz e outros)

A cada 2 anos Reapertar todas as conexões (tomadas, interruptores e 
ponto de luz e outros)

Empresa capacitada/
empresa especializada
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Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 semana Fazer limpeza geral Equipe de manutenção local

A cada 6 meses Verificar os revestimentos, tijolos refratários e, havendo 
necessidade, providenciar reparos necessários

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada

5.6 CHURRASQUEIRA, FORNO DE PIZZA E LAREIRA PARA USO A CARVÃO 

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

Churrasqueira e forno de pizza: ambiente tecnicamente preparado e composto com 

elementos refratários e adequado para o preparo de alimentos assados.

Lareira: ambiente tecnicamente preparado e composto com elementos refratários e 

adequado para aquecimento de ambiente.

C u i d a d o s  d e  U s o

• Na primeira utilização do sistema deverá ser realizado um pré-aquecimento de modo 

controlado, levando em consideração as especificações do fabricante;

• Os revestimentos refratários não deverão ser lavados, a fim de evitar o desprendimento 

e a fissura das peças;

• Evitar choques térmicos em peças e revestimentos, pois poderão ocasionar desprendi-

mento e fissura das peças;

• Gaveta de cinzas, caso existam, devem ser esvaziadas e limpas após a utilização. Devem, 

ainda, ser armazenadas de cabeça para baixo, para evitar o acúmulo de água;

• Não utilizar produtos derivados de petróleo (gasolina, querosene, óleo diesel, solven-

tes) para o acendimento;

• Limpar os ambientes ao término de uso;

• Utilizar proteção mecânica frontal contra projeção de fagulhas nas lareiras;

• Somente utilizar peças originais ou com desempenho de características comprova-

damente equivalente;

• Acionar o dumper, abrindo totalmente, antes de iniciar o acendimento.

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  

• Esse sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretrizes da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver.

P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Utilização incompatível com o uso especificado;

• Não atendimento às prescrições de cuidados de uso.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.
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5.7 SISTEMA DE ATENUAÇÃO ACÚSTICA

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

É o sistema destinado a atenuar os ruídos externos e internos das edificações, que deve 

atender a normalização e legislação vigente. 

C u i d a d o s  d e  U s o

• No caso de instalação de piso de madeira, não utilizar parafusos para não interferir no 

tratamento acústico do ambiente;

• A instalação de piso flutuante deve ser realizada conforme norma específica. Deve, 

também, possuir tratamento acústico;

• A instalação e uso de piso frio, em áreas entregues no contrapiso, deve atender à 

normalização específica do produto;

• Na instalação de pisos, os mesmos deverão possuir um espaçamento mínimo de 5 mm 

das paredes, o qual poderá ser coberto pelo rodapé instalado no mínimo 5 mm acima 

do piso. Este espaço contribui para que não haja propagação de vibrações e ruídos 

entre piso e paredes;

• A instalação de componentes nos sistemas da edificação deve ser analisada levando 

em consideração sua implicação no desempenho acústico da unidade e do edifício;

• O contrapiso acústico em hipótese alguma pode ser retirado, cortado ou danificado 

para fazer instalações de qualquer outro sistema da edificação. Caso haja necessidade 

de alteração, fazê-la seguindo todas as normas vigentes;

• Alterações de layout interno das unidades influenciam diretamente no desempenho 

acústico do mesmo espaço, ambientes contíguos, demais unidades ou áreas da 

edificação;

• Alterações nos componentes das vedações verticais e horizontais deverão prever 

ações que garantam, no mínimo, a manutenção dos requisitos do sistema original e 

de todas as implicações dos demais ambientes da edificação;

• Somente utilizar peças originais ou com desempenho de características comprova-

damente equivalente;

• As alterações realizadas na unidade deverão ser programadas e documentadas, 

observando as manutenções necessárias que poderão interferir no desempenho do 

sistema acústico.

NOTA: o uso incorreto poderá comprometer o desempenho acústico da unidade e demais 

unidades e áreas da edificação

M a n u t e n ç ã o  P r e v e n t i v a

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver.
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P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de: 

• Instalação de produtos ou sistema em desacordo com as normas vigentes;

• Alteração de layout da edificação;

• Alteração dos revestimentos entregues pela construtora/incorporadora;

• Ruídos provenientes de outros ambientes da edificação, que alterem as características 

originais e não atendam os cuidados de uso descritos acima;

• Instalação de revestimentos que prejudiquem o desempenho acústico da unidade.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.
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5.8 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

É o conjunto de tubulações e equipamentos, aparentes ou embutidos, destinados ao 

transporte, disposição e/ou controle de fluxo de gás em uma edificação, conforme 

projeto específico elaborado de acordo com as normas técnicas brasileiras da ABNT e 

diretivas das concessionárias.

C u i d a d o s  d e  U s o

TUBULAÇÃO E COMPONENTES

• Não pendurar objetos em qualquer parte das instalações aparentes;

• Sempre que não houver utilização constante ou em caso de ausência superior a 3 

dias do imóvel, manter os registros fechados;

• Nunca efetue teste em equipamento, tubulação ou medidor de gás utilizando 

fósforo, isqueiros ou qualquer outro material inflamável ou emissor de chamas. É 

recomendado o uso de espuma, de sabão ou detergente;

• Em caso de vazamentos de gás que não possam ser eliminados com o fechamento 

de um registro de gás, chamar a concessionária. Não acione interruptores ou equipa-

mentos elétricos, ou celulares. Abra portas e janelas e abandone o local; 

• Ler com atenção os manuais que acompanham os equipamentos a gás;

• Verificar o prazo de validade da mangueira de ligação da tubulação ao eletrodoméstico 

e trocar, quando necessário;

• Para execução de qualquer serviço de manutenção ou instalação de equipamentos 

a gás, contrate empresas especializadas ou profissionais habilitados pela conces-

sionária. Utilize materiais (flexíveis, conexões etc.) adequados e de acordo com as 

respectivas normas.

ESPAÇOS TÉCNICOS

• Nunca bloqueie os ambientes onde se situam os aparelhos a gás ou medidores, 

mantenha a ventilação permanente e evite o acúmulo de gás, que pode provocar 

explosão;

• Não utilize o local como depósito. Não armazene produtos inflamáveis, pois podem 

gerar risco de incêndio.

M a n u t e n ç ã o  P r e v e n t i v a  

• Esse sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretrizes da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;
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• Verificar o funcionamento, limpeza e regulagem dos equipamentos de acordo com as 

recomendações dos fabricantes e legislação vigente;

• Somente utilizar peças originais ou com desempenho de características comprovada-

mente equivalente.

P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Se constatada a instalação inadequada de equipamentos diferentes dos especificados 

em projeto. Exemplo: instalar o sistema de acumulação no lugar do sistema de 

passagem e vice-versa;

• Se constatada que a pressão utilizada está fora da especificada em projeto;

• Se não forem realizadas as manutenções necessárias.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.
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5.9 IMPERMEABILIZAÇÃO

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

É o conjunto de operações e técnicas construtivas cuja finalidade é proteger as 

construções contra a ação deletéria de fluídos ou vapores e da umidade em áreas 

molhadas. 

As áreas molháveis não são estanques e, portanto, o critério de estanqueidade não é 

aplicável.

C u i d a d o s  d e  U s o

• Limpar os pisos dos subsolos no modo “lavagem a seco”. Somente em casos 

imprescindíveis a lavagem com água poderá ser realizada e desde que, imediatamente 

após sua execução, seja realizada a secagem com uso de rodos e com descarte da 

água nos extravasores;

• Não alterar o paisagismo com plantas que possuam raízes agressivas, as quais podem 

danificar a impermeabilização ou obstruir os drenos de escoamentos;

• Nas jardineiras deverá ser mantido o nível de terra em, no mínimo, 10 cm abaixo da 

borda para evitar infiltrações;

• Não permitir a fixação de antenas, postes de iluminação ou outros equipamentos, 

por meio de fixação com buchas, parafusos, pregos ou chumbadores sobre lajes 

impermeabilizadas. É recomendado o uso de base de concreto sobre a camada de 

proteção da impermeabilização, sem a necessidade de remoção ou causa de danos. 

Para qualquer tipo de instalação de equipamento sobre superfície impermeabilizada, o 

serviço deverá ser realizado por meio de empresa especializada em impermeabilização 

com o devido registro das obras, conforme descrito na ABNT NBR 5674;

• Manter os ralos, grelhas e extravasores nas áreas descobertas sempre limpos;

• Lavar os reservatórios somente com produtos químicos adequados e recomendados, 

conforme o tipo de impermeabilização adotado;

• Manter o reservatório vazio somente o tempo necessário para sua limpeza;

• Não utilizar máquinas de alta pressão, produtos que contenham ácidos e ferramentas 

como espátula, escova de aço ou qualquer tipo de material pontiagudo. É recomendável 

que esta lavagem seja feita por empresa especializada com o devido registro do 

serviço, conforme a ABNT NBR 5674;

• Tomar os devidos cuidados com o uso de ferramentas como picaretas, enxadões etc. 

nos serviços de plantio e manutenção dos jardins, a fim de evitar danos à camada de 

proteção mecânica existente;

• Não introduzir objetos de qualquer espécie nas juntas de dilatação.
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Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 ano

Verificar a integridade e reconstituir os rejuntamentos 
internos e externos dos pisos, paredes, peitoris, soleiras, 
ralos, peças sanitárias, bordas de banheiras, chaminés, 
grelhas de ventilação e de outros elementos

Empresa capacitada/
empresa especializada

Inspecionar a camada drenante do jardim. Caso haja 
obstrução na tubulação e entupimento dos ralos ou 
grelhas, efetuar a limpeza

Empresa capacitada/
empresa especializada

Verificar a integridade dos sistemas de 
impermeabilização e reconstituir a proteção mecânica, 
sinais de infiltração ou falhas da impermeabilização 
exposta

Empresa capacitada/
empresa especializada

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Utilizar somente componentes originais ou com desempenho de características com-

pro va damente equivalente;

• No caso de danos à impermeabilização, não executar reparos com materiais e sistemas 

diferentes ao aplicado originalmente, pois a incompatibilidade poderá comprometer o 

desempenho do sistema;

• No caso de danos à impermeabilização, efetuar reparo com empresa especializada. 

P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Reparo e/ou manutenção executados por empresas não especializadas;

• Danos ao sistema decorrentes de instalação de equipamentos ou reformas em geral;

• Produtos e equipamentos inadequados para limpeza dos reservatórios ou regiões que 

possuam tratamento impermeabilizante;

• Danos causados por perfuração das áreas impermeabilizadas.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.
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5.10 ESQUADRIAS DE MADEIRA

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

Componente construtivo, de madeira, cuja função principal é permitir ou impedir a passagem 

de pessoas, animais, objetos, iluminação e ventilação entre espaços ou ambientes.

As esquadrias também abrangem corrimãos, guarda-corpo, batentes e outros elementos 

arquitetônicos.

C u i d a d o s  d e  U s o

• Evitar fechamentos abruptos das esquadrias decorrentes de ações de intempéries;

• As esquadrias devem correr suavemente, não devendo ser forçadas;

• As ferragens devem ser manuseadas com cuidado, evitando aplicação de força excessiva;

• Recomenda-se manter as portas permanentemente fechadas, o que evita danos 

decorrentes de impacto;

• A limpeza das esquadrias e de seus componentes deve ser realizada com pano 

levemente umedecido. Todo e qualquer excesso deve ser retirado com pano seco. 

Em hipótese nenhuma deverão ser usados detergentes que contenham saponáceos,  

esponjas de aço de qualquer espécie ou material abrasivo;

• Evitar o uso de material cortante ou perfurante na limpeza de arestas ou cantos;

• Os trilhos inferiores das esquadrias e orifícios de drenagem devem ser frequentemente 

higienizados, de modo a garantir o perfeito funcionamento dos seus componentes;

• As esquadrias não foram dimensionadas para receber aparelhos esportivos ou equi-

pamentos que causem esforços adicionais;

• Evitar a colocação ou fixação de objetos nas esquadrias.

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Utilizar somente componentes originais ou com desempenho de características 

comprovadamente equivalente.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 ano

No caso de esquadrias envernizadas, recomenda-se um tratamento com verniz

Empresa capacitada/
empresa especializada

Verificar falhas de vedação, fixação das esquadrias, guarda-corpos e 
reconstituir sua integridade, onde for necessário

Efetuar limpeza geral das esquadrias, incluindo os drenos. Reapertar parafusos 
aparentes e regular freio e lubrificação

Verificar a vedação e fixação dos vidros

A cada 2 anos Nos casos das esquadrias enceradas é aconselhável o tratamento de todas 
as partes

Empresa capacitada/
empresa especializada

A cada 3 anos
Nos casos de esquadrias pintadas, repintar com tinta adequada Empresa especializada

No caso de esquadrias envernizadas, recomenda-se, além do tratamento 
anual, efetuar  a raspagem total e reaplicação do verniz Empresa especializada
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P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Se forem instaladas cortinas, persianas, ar condicionado ou qualquer aparelho direta-

mente na estrutura das esquadrias;

• Se for feita mudança na instalação, acabamento (especialmente pintura), entre outras 

modificações na esquadria, que altere suas características originais;

• Se for feito corte do encabeçamento (reforço da folha) da porta.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.
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5.11 ESQUADRIAS DE FERRO E AÇO

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

Componente construtivo cuja função principal é permitir ou impedir a passagem de 

pessoas, animais, objetos, iluminação e ventilação entre espaços ou ambientes.

As esquadrias também abrangem corrimão, guarda-corpo, batentes, gradis, alçapões, 

painéis de fachada e outros elementos arquitetônicos.

C u i d a d o s  d e  U s o

• Evitar fechamentos abruptos das esquadrias decorrentes de ações de intempéries;

• As esquadrias devem correr suavemente, não devendo ser forçadas;

• As ferragens devem ser manuseadas com cuidado, evitando aplicação de força 

excessiva;

• Recomenda-se manter as portas permanentemente fechadas, evitando danos 

decorrentes de impacto;

• A limpeza das esquadrias e de seus componentes deve ser realizada com detergente 

neutro e esponja macia. Retirar todo e qualquer excesso com pano seco. Em hipótese 

nenhuma deverão ser usados detergentes contendo saponáceos, esponjas de aço de 

qualquer espécie, materiais alcalinos, ácidos ou qualquer outro material abrasivo;

• Evitar o uso de material cortante ou perfurante na limpeza de arestas ou cantos;

• Os trilhos inferiores das esquadrias e orifícios de drenagem devem ser frequentemente 

limpos para garantir o perfeito funcionamento dos seus componentes;

• As esquadrias não foram dimensionadas para receber aparelhos esportivos ou equipa-

mentos que causem esforços adicionais;

• Evitar a colocação ou fixação de objetos nas esquadrias;

• Evitar o uso de vaselina, removedor, thinner ou qualquer outro produto derivado 

do petróleo, pois, além de ressecar plásticos e borrachas, implicam na perda de sua 

função de vedação;

• Evitar a remoção das borrachas ou massas de vedação;

• Reapertar parafusos aparentes, regular freio e fazer lubrificação (quando aplicável); 

• Adotar procedimentos de segurança para uso, operação e manutenção, principalmente 

quando houver trabalho em altura, conforme legislação vigente.
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Periodicidade Atividade Responsável

A cada 6 meses Verificar as esquadrias para identificação de pontos de 
oxidação e, se necessário, proceder reparos necessários

Empresa capacitada/
empresa especializada

A cada 1 ano

Verificar e, se necessário, executar serviços com as 
mesmas especificações da pintura original

Empresa capacitada/
empresa especializada

Verificar vedação e fixação dos vidros Empresa capacitada/
empresa especializada

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Utilizar somente componentes originais ou com desempenho de características 

comprovadamente equivalente.

P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Se forem instalados, apoiados ou fixados quaisquer objetos, diretamente na  estrutura 

das esquadrias ou que nelas possam interferir;

• Se for feita qualquer mudança na instalação ou acabamento na esquadria, que altere 

suas características originais;

• Se houver danos por colisões.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.
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5.12 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

Componente construtivo de alumínio cuja função principal é permitir ou impedir 

a passagem de pessoas, animais, objetos, iluminação e ventilação entre espaços ou 

ambientes.

As esquadrias também abrangem corrimão, guarda-corpo, batentes, gradis, alçapões, 

painéis de fachada  e outros elementos arquitetônicos.

C u i d a d o s  d e  U s o

• Evitar fechamentos abruptos das esquadrias decorrentes de ações de intempéries; 

• As esquadrias devem correr suavemente, não devendo ser forçadas;

• As ferragens devem ser manuseadas com cuidado, evitando aplicação de força 

excessiva;

• Recomenda-se manter as portas permanentemente fechadas, evitando danos 

decorrentes de impacto;

• A limpeza das esquadrias e de seus componentes deve ser realizada com pano 

levemente umedecido. Todo e qualquer excesso deve ser retirado com pano seco. 

Em hipótese nenhuma deverão ser usados detergentes que contenham saponáceos, 

esponjas de aço de qualquer espécie ou material abrasivo;

• Evitar o uso de material cortante ou perfurante na limpeza de arestas ou cantos, para 

garantir o perfeito funcionamento dos seus componentes;

• As esquadrias não foram dimensionadas para receber aparelhos esportivos ou equipa-

mentos que causem esforços adicionais;

• Evitar a colocação ou fixação de objetos nas esquadrias;

• Quando a janela possuir persiana de enrolar, a limpeza externa deve ser feita conforme 

orientação do fabricante.
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Periodicidade Atividade Responsável

A cada 3 meses Efetuar limpeza geral das esquadrias e seus 
componentes Equipe de manutenção local

A cada 1 ano ou sempre que 
necessário

Reapertar os parafusos aparentes de fechos, fechaduras 
ou puxadores e roldanas

Empresa capacitada/
empresa especializada

Verificar nas janelas Maxim-air a necessidade de 
regular o freio. Para isso, abrir a janela até um ponto 
intermediário (± 30º), no qual ela deve permanecer 
parada e oferecer certa resistência a movimento 
espontâneo. Se necessária, a regulagem deverá ser feita 
somente por pessoa especializada, para não colocar em 
risco a segurança do usuário e de terceiros

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada

A cada 1 ano
Verificar a presença de fissuras, falhas na vedação e 
fixação nos caixilhos e reconstituir sua integridade onde 
for necessário

Empresa capacitada/
empresa especializada

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Utilizar somente componentes originais ou com desempenho de características 

comprovadamente equivalente;

• As esquadrias modernas são fabricadas com utilização de acessórios articuláveis 

(braços, fechos e dobradiças) e deslizantes (roldanas e rolamentos) de nylon, que não 

exigem qualquer tipo de lubrificação, uma vez que suas partes móveis, eixos e pinos 

são envolvidos por uma camada deste material especial, autolubrificante, de grande 

resistência ao atrito e às intempéries.

P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Se forem instaladas cortinas ou quaisquer aparelhos, tais como: persianas, ar 

condicionado etc., diretamente na estrutura das esquadrias, ou que nelas possam 

interferir;

• Se for feita qualquer mudança na esquadria, na sua forma de instalação, na modificação 

de seu acabamento (especialmente pintura) que altere suas características originais;

• Se houver dano por pane no sistema eletroeletrônico, motores e fiação da esquadria, 

causados por sobrecarga de tensão.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.
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5.13 ESTRUTURAS/SISTEMAS DE VEDAÇÕES VERTICAIS

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

ESTRUTURA:

Componentes da edificação constituídos por elementos que visam garantir a 

estabilidade e segurança da construção, que deve ser projetada e executada dentro das 

normas brasileiras. Durante sua execução, os materiais e componentes são submetidos 

a controle tecnológico, garantindo a conformidade com o projeto. 

SISTEMAS DE VEDAÇÕES VERTICAIS:

Sistemas que possuem a finalidade de vedação da edificação, podendo conter as 

tubulações das instalações.

C u i d a d o s  d e  U s o

• NÃO retirar, alterar seção ou efetuar furos de passagens de dutos ou tubulações 

em quaisquer elementos estruturais para evitar danos à solidez e à segurança da 

edificação;

• NÃO sobrecarregar as estruturas e paredes além dos limites previstos em projeto, 

sob o risco de gerar fissuras ou comprometimento dos elementos estruturais e de 

vedação, como, por exemplo, troca de uso dos ambientes e colocação de ornamentos 

decorativos com carga excessiva;

• Antes de perfurar as vedações, consulte os projetos e detalhamentos contidos Manual 

do Proprietário e/ou Manual das Áreas Comuns, evitando, deste modo, a perfuração 

de tubulações de água, energia elétrica ou gás nelas embutidas;

• Para melhor fixação de peças ou acessórios, use apenas parafusos com buchas especiais;

• Caso haja elemento de vedação para efeito estético das paredes de contenção no subsolo, 

este não deverá sofrer impacto. Havendo, deverá ser efetuado o reparo necessário.

M a n u t e n ç ã o  P r e v e n t i v a

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, as diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Procure manter os ambientes bem ventilados. Nos períodos de inverno ou de chuva, 

pode ocorrer o surgimento de mofo nas paredes, decorrente de condensação de 

água por deficiência de ventilação, principalmente em ambientes fechados (armários, 

atrás de cortinas e forros de banheiro);

• Combata o mofo com produto químico específico e que não danifique os componentes 

do sistema de vedação;

• As áreas internas e a fachada da edificação devem ser pintadas conforme programa 

de gestão de manutenção do condomínio, a fim de evitar envelhecimento, perda de 

brilho, descascamento e eventuais fissuras que possam causar infiltrações. Realizar 

tratamento das fissuras para evitar infiltrações futuras;

• Somente utilizar peças originais ou com desempenho de características comprova-

damente equivalente.
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P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Se forem retirados ou alterados quaisquer elementos estruturais, como pilares, vigas, 

painéis, lajes, alvenarias estruturais ou de fechamento, conforme Memorial Descritivo 

de cada empreendimento;

• Se forem retirados ou alterados quaisquer elementos de vedação com relação ao 

projeto original;

• Se forem identificadas sobrecargas além dos limites normais de utilização previstos 

nas estruturas ou vedações.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.
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5.14 REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS EM ARGAMASSA OU GESSO E  
 FORRO DE GESSO (INTERNO E EXTERNO)

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

REVESTIMENTO EM ARGAMASSA/GESSO

Revestimentos utilizados para regularizar/uniformizar a superfície e auxiliar na proteção 

contra a ação direta de agentes agressivos dos elementos de vedação/estruturais, 

servindo de base para receber outros acabamentos ou pintura.

FORROS DE GESSO

Acabamento utilizado como elemento decorativo ou para ocultar tubulações, peças 

estruturais etc. Permite alocar os pontos de luz dos ambientes e atender aos mais 

variados projetos de iluminação.

C u i d a d o s  d e  U s o

• Para fixação de móveis, acessórios ou equipamentos, utilizar parafusos e buchas 

apropriadas e evitar impacto nos revestimentos que possam causar danos ou prejuízo 

ao desempenho do sistema;

• No caso de forros de gesso, não fixar suportes para pendurar vasos, televisores ou 

qualquer outro objeto, pois não estão dimensionados para suportar peso. Para fixação 

de luminárias, verificar recomendações e restrições quanto a peso;

• Evitar o choque causado por batida de portas;

• Não lavar as paredes e tetos;

• Limpar os revestimentos somente com produtos apropriados, que atendam os requi-

sitos definidos pela construtora/incorporadora;

• Nunca molhar o forro de gesso, pois o contato com a água faz com que o gesso se 

decomponha;

• Evitar impacto no forro de gesso que possa danificá-lo;

• Manter os ambientes bem ventilados, evitando o aparecimento de bolor ou mofo.
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M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Utilizar somente componentes originais ou com desempenho de características 

comprovadamente equivalente.

P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Impacto em desacordo com a ABNT NBR 15575 que ocasione danos no revestimento;

• Se mantiver ambiente sem ventilação, conforme cuidados de uso, o que poderá oca-

sionar, entre outros problemas, o surgimento de fungo ou bolor;

• Danos causados por furos ou aberturas de vãos intencionais para instalação em geral.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 ano
Repintar os forros dos banheiros e áreas úmidas Empresa capacitada/

empresa especializada

Verificar a calafetação e fixação de rufos, para-raios, 
antenas, esquadrias, elementos decorativos etc.

Empresa capacitada/
empresa especializada

A cada 2 anos
Revisar a pintura das áreas secas e, se necessário, 
repintá-las evitando o envelhecimento, a perda de 
brilho, o descascamento e eventuais fissuras

Empresa capacitada/
empresa especializada

A cada 3 anos Repintar paredes e tetos das áreas secas Empresa capacitada/
empresa especializada
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5.15 REVESTIMENTO CERÂMICO INTERNO

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

AZULEJO/CERÂMICA/PORCELANATO/PASTILHA

Revestimento habitualmente utilizado em áreas molháveis ou molhadas, que protege as 

superfícies, além de sua função decorativa.

C u i d a d o s  d e  U s o

• Antes de perfurar qualquer peça, consultar os projetos de instalações entregues 

ao condomínio, a fim de evitar perfurações acidentais em tubulações e camadas 

impermeabilizadas;

• Para fixação de móveis, acessórios ou equipamentos, utilizar parafusos e buchas 

apropriadas e evitar impacto nos revestimentos que possam causar danos ou prejuízo 

ao desempenho do sistema;

• Não utilizar máquina de alta pressão de água, vassouras de piaçava, escovas com 

cerdas duras, peças pontiagudas, esponjas ou palhas de aço, espátulas metálicas, 

objetos cortantes ou perfurantes na limpeza, pois podem danificar o sistema de 

revestimento;

• Limpar os revestimentos somente com produtos apropriados (não utilize removedores 

do tipo “limpa forno”, por exemplo);

• Não arrastar móveis, equipamentos ou materiais pesados, para que não haja desgaste 

excessivo ou provoque danos à superfície do revestimento;

• Somente lavar áreas denominadas molhadas.

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Utilizar somente componentes originais ou com desempenho de características 

comprovadamente equivalente;

• Em áreas molhadas ou molháveis, manter o ambiente ventilado para evitar surgimento 

de fungo ou bolor.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 ano

Verificar e, se necessário, efetuar as manutenções e 
manter a estanqueidade do sistema

Empresa capacitada/
empresa especializada

Verificar sua integridade e reconstituir os rejuntamentos 
internos e externos dos pisos, paredes, peitoris, soleiras, 
ralos, peças sanitárias, bordas de banheiras, chaminés, 
grelhas de ventilação e outros elementos

Empresa capacitada/
empresa especializada

A cada 3 anos

É recomendada a lavagem das paredes externas, por 
exemplo, terraços ou sacadas, para retirar o acúmulo 
de sujeira, fuligem, fungos e sua proliferação. Utilizar 
sabão neutro para lavagem

Empresa capacitada/
empresa especializada
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P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Utilização de equipamentos, produtos ou uso do revestimento em desacordo com os 

especificados acima;

• Impacto em desacordo com o descrito na ABNT NBR 15575, que ocasione danos no 

revestimento; 

• Danos causados por furos para instalação de peças em geral;

• Uso de máquinas de alta pressão nas superfícies.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.
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5.16 REVESTIMENTO CERÂMICO EXTERNO

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

AZULEJO/CERÂMICA/PORCELANATO/PASTILHA

Revestimento utilizado em fachadas, muros, jardineiras e pisos, que protege as 

superfícies, além de sua função decorativa.

C u i d a d o s  d e  U s o

• Antes de perfurar qualquer peça, consultar os projetos de instalações entregues 

ao condomínio, a fim de evitar perfurações acidentais em tubulações e camadas 

impermeabilizadas;

• Para fixação de móveis, acessórios ou equipamentos, utilizar parafusos e buchas 

apropriadas e evitar impacto nos revestimentos que possam causar danos ou prejuízos 

ao desempenho do sistema;

• Não utilizar máquina de alta pressão de água, vassouras de piaçava, escovas com 

cerdas duras, peças pontiagudas, esponjas ou palhas de aço, espátulas metálicas, 

objetos cortantes ou perfurantes na limpeza, pois podem danificar o sistema de 

revestimento;

• Limpar os revestimentos somente com produtos apropriados (não utilize removedores 

do tipo “limpa forno”, por exemplo), que atendam os requisitos definidos pela 

construtora/incorporadora;

• Atentar para não danificar o revestimento durante a instalação de telas de proteção, 

grades ou equipamentos e vedar os furos com silicone, mastique ou produto com 

desempenho equivalente, para evitar infiltração;

• Não arrastar móveis, equipamentos ou materiais pesados, para que não haja desgaste 

excessivo ou provoque danos à superfície do revestimento;

• Somente lavar áreas denominadas molhadas.

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Utilizar somente componentes originais ou com desempenho de características 

comprovadamente equivalente.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 ano

Verificar a calafetação e fixação de rufos, para-raios, 
antenas, esquadrias, elementos decorativos etc

Empresa capacitada/
empresa especializada

Verificar sua integridade e reconstituir os rejuntamentos 
dos pisos, paredes, peitoris, soleiras, ralos, chaminés, 
grelhas de ventilação e outros elementos

Empresa capacitada/
empresa especializada

A cada 3 anos
Em fachada é recomendada a lavagem e verificação 
dos elementos, por exemplo, rejuntes e mastique e, se 
necessário, solicitar inspeção

Empresa capacitada/
empresa especializada
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P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Utilização de equipamentos, produtos ou uso do revestimento em desacordo com os 

especificados acima;

• Impacto em desacordo com definido na ABNT NBR 15575, que ocasione danos no 

revestimento;

• Danos causados por furos intencionais para instalação de peças em geral.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.
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5.17 AR CONDICIONADO

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

Sistema de condicionamento de ar do ambiente para alterar a temperatura e  proporcionar 

conforto térmico. O sistema pode ser individualizado ou central.

C u i d a d o s  d e  U s o

• No caso de equipamentos não fornecidos pela construtora, estes devem ser adquiridos 

e instalados de acordo com características de projeto;

• Não efetuar furações em lajes, vigas, pilares e paredes estruturais para a passagem de 

infraestrutura;

• Para fixação e instalação dos componentes, considerar as características do local a ser 

instalado e os posicionamentos indicados em projeto.

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a

• Para manutenção, tomar cuidados específicos com a segurança e a saúde das pessoas 

que irão realizar as atividades. Desligar o fornecimento geral de energia do sistema;

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Somente utilizar peças originais ou com desempenho de características comprova-

damente equivalente;

• Realizar a manutenção recomendada pelo fabricante em atendimento à legislação 

vigente.

P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 semana Ligar o sistema Equipe de manutenção local

A cada 1 mês ou menos,
caso necessário

Realizar limpeza dos componentes e filtros, mesmo em 
período de não utilização Equipe de manutenção local

A cada 1 mês

Realizar a manutenção dos ventiladores e do gerador 
(quando houver) que compõem os sistemas de exaustão Empresa especializada

Verificar todos os componentes do sistema e, caso 
detecte-se qualquer anomalia, providenciar os reparos 
necessários

Equipe de manutenção local
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5.18 SISTEMAS DE EXAUSTÃO MECÂNICA 

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

Sistema de exaustão mecânica com o objetivo de renovar o ar do ambiente.

C u i d a d o s  d e  U s o

• Para manutenção, tomar os cuidados com a segurança e saúde das pessoas respon-

sáveis pelas atividades, desligando o fornecimento geral de energia do sistema.

PISCINAS COBERTAS

• Seguir as instruções do fabricante do equipamento;

• Não obstruir as entradas e saídas de ventilação e dutos de ar;

• Manter o equipamento em funcionamento sempre que o sistema de aquecimento 

estiver ativado, para evitar acúmulo de gases de produtos químicos no ambiente;

• Recomenda-se o desligamento do sistema no período noturno, desde que o sistema 

de aquecimento não esteja em uso;

• Manter as aletas das grelhas de exaustão limpas;

• O sistema de exaustão poderá ser desligado nos períodos longos de não uso da 

piscina (sistema de aquecimento desligado), desde que esta esteja coberta com 

capas de retenção de calor, a fim de evitar a dissipação de gases.

CHURRASQUEIRAS

• Dutos que possuam dumper deverão ser abertos durante o tempo de utilização da 

churrasqueira e fechados ao término após ajuste da temperatura do local;

• Não obstruir as entradas e saídas de ventilação e dutos de ar;

• No caso de sistema unificado de exaustão, deverá ser comunicado ao responsável pelo 

acionamento do sistema com antecedência mínima de 15 minutos do início do uso e 

30 minutos após a utilização, com a extinção do fogo, para o perfeito funcionamento 

do sistema.

BANHEIROS, LAVABOS E VESTIÁRIOS

• Não obstruir as entradas e saídas de ventilação e dutos de ar;

• Manter a limpeza dos componentes conforme especificação do fabricante.
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M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Somente utilizar peças originais ou com desempenho de características comprova-

damente equivalente.

P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 mês Realizar a manutenção dos ventiladores e do gerador 
(quando houver) que compõem os sistemas de exaustão Empresa especializada
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5.19 REVESTIMENTO DE PEDRAS NATURAIS (MÁRMORE, GRANITO,  
 PEDRA MINEIRA, MOSAICO E OUTROS)

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

Revestimentos com função decorativa e preparo específico para serem utilizados em 
pisos e paredes, interna ou externamente, com fixação por processo normatizado. São 
utilizadas também em elementos arquitetônicos. Por serem extraídas de jazidas naturais, 
notam-se diferenças de tonalidade e desenho como características naturais e aceitas 
nestes tipos de revestimentos, que podem ou não receber acabamento ou tratamento 
específico. Características como dureza, composição mineralógica, porosidade e 
absorção de água são específicas para cada tipo de pedra.

C u i d a d o s  d e  U s o

• Antes de perfurar qualquer peça, consultar os projetos de instalações entregues ao condo-
mínio, a fim de evitar perfurações acidentais em tubulações e camadas impermeabilizadas;

• Para fixação de móveis, acessórios ou equipamentos, utilizar parafusos e buchas 
apropriadas e evitar impacto nos revestimentos que possam causar danos ou prejuízo 
ao desempenho do sistema;

• Não utilizar máquina de alta pressão de água, vassouras de piaçava, escovas com cerdas 
duras, peças pontiagudas, esponjas ou palhas de aço, espátulas metálicas, objetos 
cortantes ou perfurantes na limpeza, pois podem danificar o sistema de revestimento;

• Limpar os revestimentos somente com produtos apropriados (não utilize removedores 
do tipo “limpa forno”, por exemplo), que atendam os requisitos definidos pela 
construtora/incorporadora;

• Não danificar o revestimento durante a instalação de telas de proteção, grades ou 
equipamentos e vedar os furos com silicone, mastique ou produto com desempenho 
equivalente para evitar infiltração;

• Não arrastar móveis, equipamentos ou materiais pesados, para que não haja desgaste 
excessivo ou provoque danos à superfície do revestimento;

• Utilizar enceradeira industrial com escova apropriada para a superfície a ser limpa;

• Nos procedimentos de limpeza diária de pedras polidas, remover primeiro o pó ou 
partículas sólidas nos tampos de pias e balcões. Nos pisos e escadarias, a remoção 
deverá ser feita com vassoura de pêlo, sem aplicar pressão excessiva para evitar 
riscos e desgastes em revestimento ou rejuntes devido ao atrito e, em seguida, aplicar 
um pano levemente umedecido com água, respeitando solução diluída em produto 
químico, conforme especificação;

• O contato de alguns tipos de pedras com líquidos podem causar manchas;

• Revestimento em pedras naturais rústicas poderá acumular líquidos em pontos isolados 
em função das características geométricas. Se necessário, remover os acúmulos com 
uso de rodo; 

• Sempre que possível, utilizar capachos ou tapetes nas entradas para evitar o volume 
de partículas sólidas sobre o piso;

• O contato dos revestimentos com graxas, óleo, massa de vidro, tinta, vasos de planta 
poderá causar danos à superfície;

• Para a recolocação de peças, utilizar a argamassa específica para cada tipo de 
revestimento e não danificar a camada impermeabilizante, quando houver;

• A calafetação em peças de metal e louças (ex.: válvula de lavatório) deve ser feita com 
material apropriado. Não utilizar massa de vidro, para evitar manchas;
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• Não remover suporte, ou partes dele, dos revestimentos em pedras fixadas em elementos 
metálicos. Em caso de manutenção ou troca, contatar uma empresa especializada;

• Somente lavar áreas denominadas molhadas, conforme a ABNT NBR 15575.

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  

• Esse sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 
atenda às recomendações dos fabricantes, diretrizes da ABNT NBR 5674 e normas 
específicas do sistema, quando houver;

• Utilizar somente componentes originais ou com desempenho de características 
comprovadamente equivalente;

• Em áreas molhadas ou molháveis, manter o ambiente ventilado, para evitar surgimento 
de fungo ou bolor;

• Sempre que agentes causadores de manchas (café, óleo comestível, refrigerantes, 
alimentos etc) caírem sobre a superfície, limpar imediatamente de modo a evitar a 
penetração do fluído no revestimento e consequente mancha.

P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Manchas e perda do polimento por contato ou uso de produtos inadequados;

• Danos causados por transporte ou arrastamento de materiais ou objetos;

• Danos causados por utilização de equipamentos em desacordo com o especificado; 

• Se não forem tomados os cuidados de uso ou não for feita a manutenção necessária;

• Impacto em desacordo com o definido na ABNT NBR 15575, que ocasione danos no 
revestimento;

• Danos causados por furos para instalação de peças em geral.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 mês

No caso de peças polidas (ex.: pisos, bancadas de 
granito etc.), verificar e, se necessário, encerar Empresa especializada

Nas áreas de circulação intensa, o enceramento deve 
acontecer com periodicidade inferior, a fim de manter 
uma camada protetora

Equipe de manutenção local

A cada 1 ano

Verificar a calafetação de rufos, fixação de para-raios, 
antenas, elementos decorativos etc.

Empresa capacitada/
empresa especializada

Verificar a integridade e reconstituir, onde necessário, 
os rejuntamentos internos e externos, respeitando 
a recomendação do projeto original ou conforme 
especificação de especialista. Atentar para as juntas de 
dilatação, que devem ser preenchidas com mastique e 
nunca com argamassa para rejuntamento

Empresa capacitada/
empresa especializada

A cada 3 anos
Na fachada, efetuar a lavagem e verificação dos 
elementos constituintes rejuntes, mastique etc., e, se 
necessário, solicitar inspeção

Empresa capacitada/
empresa especializada
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5.20 REJUNTES 

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

Tratamento dado às juntas de assentamento dos materiais cerâmicos e pedras naturais 

para garantir a estanqueidade e o acabamento final dos sistemas de revestimentos de 

pisos e paredes, assim como absorver pequenas deformações.

C u i d a d o s  d e  U s o

• Limpar os revestimentos somente com produtos apropriados (não utilize removedores 

do tipo “limpa forno”, por exemplo), que atendam aos requisitos definidos pela 

construtora/incorporadora;

• Não utilizar máquina de alta pressão de água, vassouras de piaçava, escovas com 

cerdas duras, peças pontiagudas, esponjas ou palhas de aço, espátulas metálicas, 

objetos cortantes ou perfurantes na limpeza, pois podem danificar o sistema de 

revestimento;

• Não arrastar móveis, equipamentos ou materiais pesados, para que não haja desgaste 

excessivo ou danos à superfície do rejunte.

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Utilizar somente componentes originais ou com desempenho de características com-

pro vadamente equivalente;

• Em áreas molhadas ou molháveis, manter o ambiente ventilado de modo a evitar 

surgimento de fungo ou bolor.

P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Utilização de equipamentos, produtos ou uso do rejunte em desacordo com os especi-

ficados acima;

• Danos causados por furos intencionais para instalação de peças em geral;

• Impacto em desacordo com o definido na ABNT NBR 15575 e que ocasione danos no 

revestimento e rejuntes.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 ano

Verificar sua integridade e reconstituir os rejuntamentos 
internos e externos dos pisos, paredes, peitoris, soleiras, 
ralos, peças sanitárias, bordas de banheiras, chaminés, 
grelhas de ventilação e outros elementos, onde houver

Equipe de manutenção local/
empresa especializada
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Periodicidade Atividade Responsável

A cada 3 meses Regular o nivelamento das placas e, se necessário, 
providenciar ajustes Equipe de manutenção local

5.21 PISO ELEVADO INTERNO

D e s c r i ç ã o  d o  s i s t e m a

Revestimento composto por placas de piso apoiadas sobre pedestais regulados a uma 

altura determinada, que permite a instalação de todos os tipos de revestimentos, uma 

vez que seus painéis não possuem parafusos. Esse sistema possibilita flexibilização 

rápida e prática do layout.

C u i d a d o s  d e  u s o

• Na instalação de qualquer revestimento sobre a placa de piso elevado, não encostar 

o revestimento no encontro com paredes, deixar um espaço mínimo de 5mm, que 

deverá ser coberto pelo rodapé;

• Utilizar ferramenta apropriada para eventual remoção das placas de piso;

• É importante identificar e manter as placas na mesma posição, caso seja necessário 

removê-las, uma vez que cada placa tem um encaixe diferente;

• Não utilizar água na lavagem do piso elevado, pois a laje onde ele se apoia não é 

impermeabilizada, causando infiltração e danos no pavimento inferior;

• O contato dos revestimentos com graxas, óleo, solventes, ácidos, massa de vidro, 

tinta, vasos de planta etc., poderá causar danos à superfície;

• Não utilizar vassouras de piaçava, escovas com cerdas duras, peças pontiagudas, 

esponjas ou palhas de aço, espátulas metálicas, objetos cortantes ou perfurantes na 

limpeza, pois podem danificar o sistema de revestimento;

• Não arrastar móveis, equipamentos ou materiais pesados, de modo que não haja 

desgaste excessivo ou danos à superfície do revestimento;

• Para aplicação do revestimento, o mesmo deverá atender à normalização vigente com 

relação a não comprometer o desempenho dos demais componentes do sistema;

• Atentar ao executar furo no piso, para não comprometer o desempenho do sistema;

• Evitar sobrecarga de pesos no sistema;

• Não remover partes do sistema;

• Ao realizar qualquer tipo de manutenção sob o piso elevado, atentar para não remover 

nem deslocar os pedestais, pois isso poderá comprometer a estabilidade do sistema;

• Caso seja necessária a substituição de alguma peça, deverá ser efetuada pelo 

fornecedor, mantendo as características originais do sistema.

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver.
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P e r d a  d a  g a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Se não forem utilizados para a finalidade estipulada;

• Quebra por impacto;

• Se não forem tomados os cuidados de uso.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.
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5.22 PINTURAS, TEXTURAS, VERNIZES (INTERNA E EXTERNA)

D e s c r i ç ã o  d o  s i s t e m a

Acabamento final que visa proporcionar proteção das superfícies ou efeito estético.

C u i d a d o s  d e  u s o

• Não utilizar produtos químicos na limpeza, principalmente produtos ácidos ou cáusticos;

• Em caso de necessidade de limpeza, jamais utilizar esponjas ásperas, buchas, palha de 

aço, lixas e máquinas com jato de pressão;

• Nas áreas internas com pintura, evitar a exposição prolongada ao sol, utilizando 

cortinas nas janelas;

• Para limpeza e remoção de poeira, manchas ou sujeiras, utilizar espanadores, flanelas 

secas ou levemente umedecidas com água e sabão neutro. Tomar cuidado para não 

exercer pressão demais na superfície;

• Em caso de contato com substâncias que provoquem manchas, limpar imediatamente 

com água e sabão neutro;

• Evitar atrito, riscos ou pancadas nas superfícies pintadas, pois podem acarretar 

remoção da tinta, manchas ou trincas;

• Manter os ambientes bem ventilados, evitando o aparecimento de bolor ou mofo.

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a

• Esse sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Utilizar somente componentes originais ou com desempenho de características 

comprovadamente equivalente;

• A limpeza deverá ser feita com uso de pano levemente úmido e conforme procedimento 

específico;

• Em caso de necessidade de retoque, deve-se repintar todo o pano da parede (trecho 

de quina a quina ou de friso a friso), para evitar diferenças de tonalidade entre a tinta 

velha e a nova numa mesma parede;

• Repintar as áreas e elementos com as mesmas especificações da pintura original.

P e r d a  d a  g a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 2 anos Revisar a pintura das áreas secas e, se necessário, repintá-las, evitando assim o 
envelhecimento, a perda de brilho, o descascamento e eventuais fissuras

Empresa capacitada/
empresa especializada

A cada 3 anos

Repintar paredes e tetos das áreas secas Empresa capacitada/
empresa especializada

As áreas externas devem ter sua pintura revisada e, se necessário, repintada, 
evitando assim o envelhecimento, a perda de brilho, o descascamento e que 
eventuais fissuras possam causar infiltrações

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada
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5.23 VIDROS

D e s c r i ç ã o  d o  s i s t e m a

Sistema de vedação com vidros é utilizado em esquadrias, divisórias ou painéis internos 

e externos, forros, coberturas, parapeitos, fachadas etc, com a finalidade de proteger os 

ambientes de intempéries, permitindo, ao mesmo tempo, a passagem de luz.

C u i d a d o s  d e  u s o

• Os vidros possuem espessura compatível com a resistência necessária para o seu uso 

normal. Por essa razão, evitar qualquer tipo de impacto na sua superfície ou nos caixilhos;

• Não abrir janelas ou portas empurrando a parte de vidro. Utilizar os puxadores e fechos;

• Para limpeza, utilizar somente água e sabão neutro. Não utilizar materiais abrasivos, 

por exemplo, palha de aço ou escovas com cerdas duras. Usar somente pano ou 

esponja macia;

• No caso de trocas, trocar por vidro de mesma característica (cor, espessura, tamanho etc.);

• Evitar infiltração de água na caixa de molas das portas de vidro temperado e, no caso 

de limpeza dos pisos, proteger as caixas para que não haja infiltrações;

• Evitar esforços em desacordo com o uso específico da superfície.

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  

• Esse sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Utilizar somente componentes originais ou com desempenho de características com-

provadamente equivalente;

• A limpeza deverá ser feita com uso de pano levemente umedecido e aderente as 

especificações de cuidados de uso;

• Em casos de quebra ou trinca, trocar imediatamente, para evitar acidentes.

P e r d a  d a  g a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Se não forem utilizados para a finalidade estipulada.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 ano

Nos conjuntos que possuam vidros temperados, efetuar 
inspeção do funcionamento do sistema de molas e 
dobradiças e verificar a necessidade de lubrificação

Empresa especializada

Verificar o desempenho das vedações e fixações dos 
vidros nos caixilhos

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada
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5.24 VEDAÇÕES FLEXÍVEIS

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

Tratamento dado às juntas de assentamento dos materiais cerâmicos e pedras naturais 

para contribuir no desempenho da estanqueidade e o acabamento final dos sistemas 

de revestimentos de pisos e paredes, assim como absorver pequenas deformações.

C u i d a d o s  d e  U s o

• Para fixação de móveis, acessórios ou equipamentos, utilizar parafusos e buchas 

apropriadas e evitar impacto nos rejuntes que possam causar danos ou prejuízo ao 

desempenho do sistema;

• Limpar os revestimentos somente com produtos apropriados (não utilize removedores 

do tipo “limpa forno”, por exemplo), que atendam os requisitos definidos pela 

construtora/incorporadora;

• Não utilizar máquina de alta pressão de água, vassouras de piaçava, escovas com cerdas 

duras, peças pontiagudas, esponjas ou palhas de aço, espátulas metálicas, objetos 

cortantes ou perfurantes na limpeza, pois podem danificar o sistema de revestimento;

• Não arrastar móveis, equipamentos ou materiais pesados, para que não haja desgaste 

excessivo ou danos à superfície do rejunte.

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Utilizar somente componentes originais ou com desempenho de características 

comprovadamente equivalente.

P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Utilização de equipamentos, produtos ou uso do rejunte em desacordo com os 

especificados acima;

• Impacto em desacordo com o definido na ABNT NBR 15575, que ocasione danos no 

revestimento;

• Danos causados por furos intencionais para instalação em geral.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 ano
Inspecionar e, se necessário, completar o rejuntamento 
convencional (em azulejos, cerâmicas, pedras), principalmente 
na área do box do chuveiro, bordas de banheiras

Equipe de manutenção local/
empresa especializada

A cada 2 anos
Inspecionar e, se necessário, completar o rejuntamento com 
mastique. Isto é importante para evitar o surgimento de 
manchas e infiltrações

Equipe de manutenção local/
empresa especializada
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Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 ano Verificar e, se necessário, refazer
a calafetação das juntas

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada

5.25 TACOS, ASSOALHOS E PISOS LAMINADOS

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

Revestimentos de madeira utilizados para acabamento em pisos. Por ser um produto 

natural, pode apresentar diferenças de tonalidades em suas peças, sofrer variação na 

dimensão das peças em função da mudança de umidade e luminosidade do ambiente e, 

eventualmente, podem aparecer fissuras nas juntas de calafetação. As áreas revestidas 

sob tapetes, móveis etc., sofrerão diferença na coloração do revestimento.

C u i d a d o s  d e  U s o

• Utilizar proteção (ex: cortinas nas janelas) para evitar a incidência direta de raios 

solares, que poderão ocasionar fissuras, trincas ou outros danos ao revestimento; 

• No caso de instalação de piso de madeira, não usar parafusos para não interferir no 

tratamento acústico do ambiente;

• As áreas revestidas em madeira não deverão ser molhadas;

• Se derrubar ou aplicar algum tipo de líquido no revestimento, limpar imediatamente 

com pano seco;

• Limpar os revestimentos somente com produtos apropriados que atendam os requi-

sitos e as características do revestimento;

• Não arrastar móveis, equipamentos ou materiais pesados, para que não haja desgaste 

excessivo ou danos à superfície do revestimento;

• Sempre que possível, utilizar capachos ou tapetes nas entradas para evitar o volume 

de partículas sólidas sobre o piso;

• O contato dos revestimentos com graxas, óleo, massa de vidro, tinta, vasos de planta 

poderão acarretar danos à superfície;

• Utilizar protetores de feltros e/ou mantas de borrachas nos pés dos móveis;

• Não submeter o piso a cargas puntiformes (pontuais), como salto alto, quedas de 

elementos pontiagudos etc., pois poderão danificar o piso.

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Utilizar somente componentes originais ou com desempenho de características com-

pro va damente equivalente;

• A limpeza deverá ser feita com pano levemente umedecido e conforme procedimento 

específico.
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P e r d a  d e  G a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Se houver incidência direta de raios solares por não utilização de proteção (cortina, 

persiana), a ponto de causar danos ou alteração da superfície;

• Se houver contato com umidade ou produtos que causem manchas não naturais à 

superfície;

• Se não for aplicado o acabamento de forma adequada;

• Se for utilizado no acabamento produto para clareamento.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.
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5.26 PISO CIMENTADO/PISO ACABADO EM CONCRETO/CONTRAPISO

D e s c r i ç ã o  d o  s i s t e m a

São argamassas ou concreto, especificamente preparados, destinados a regularizar e dar 

acabamento final a pisos e lajes ou servir de base para assentamento de revestimentos. 

C u i d a d o s  d e  u s o

• Para aplicação do revestimento, este deverá atender à normalização vigente com 

relação a não comprometer o desempenho dos demais componentes do sistema;

• O contato dos revestimentos com graxas, óleo, massa de vidro, tinta, vasos de planta 

poderá acarretar danos à superfície;

• Não demolir totalmente ou parcialmente o piso ou contrapiso para passagem de 

componentes de sistemas ou embutir tubulações;

• Cuidado no transporte de eletrodomésticos, móveis e materiais pesados: não arrastá-

los sobre o piso;

• Não utilizar objetos cortantes, perfurantes ou pontiagudos para auxiliar na limpeza do 

piso ou contrapiso;

• Não executar furo no contrapiso ou piso, pois pode comprometer o desempenho do 

sistema;

• Evitar sobrecarga de pesos nos pisos ou contrapiso;

• Não utilizar máquina de alta pressão de água, vassouras de piaçava, escovas com cerdas 

duras, peças pontiagudas, esponjas ou palhas de aço, espátulas metálicas, objetos 

cortantes ou perfurantes na limpeza, pois podem danificar o sistema de revestimento;

• Somente lavar áreas denominadas molhadas conforme ABNT NBR 15575.

M a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  

• Este sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Utilizar somente componentes originais ou com desempenho de características com-

provadamente equivalente;

• Em caso de danos, proceder a imediata recuperação do piso cimentado sob risco de 

aumento gradual da área danificada.

P e r d a  d a  g a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual, acrescidas de:

• Se não forem utilizados para a finalidade estipulada.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 1 ano Verificar as juntas de dilatação e, quando necessário, 
reaplicar mastique ou substituir a junta elastomérica

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada
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5.27 COBERTURA

D e s c r i ç ã o  d o  S i s t e m a

Conjunto de elementos/componentes com a função de assegurar estanqueidade às 

águas pluviais e salubridade, proteger os demais sistemas da edificação habitacional 

ou elementos e componentes da deterioração por agentes naturais, e contribuir 

positivamente para o conforto termoacústico da edificação habitacional, incluso os 

componentes: telhas, peças complementares, calhas, treliças, rufos, forros etc.

C u i d a d o s  d e  U s o

• Os trabalhos em altura demandam cuidados especiais de segurança;

• Somente pessoas treinadas tecnicamente e sob segurança deverão transitar sobre a 

cobertura.

M a n u t e n ç ã o  P r e v e n t i v a  

• Esse sistema da edificação necessita de um plano de manutenção específico, que 

atenda às recomendações dos fabricantes, diretivas da ABNT NBR 5674 e normas 

específicas do sistema, quando houver;

• Utilizar somente componentes originais ou com desempenho de características 

comprovadamente equivalente.

P e r d a  d a  g a r a n t i a

Todas as condições descritas no item 2.2. deste Manual.

S i t u a ç õ e s  n ã o  c o b e r t a s  p e l a  g a r a n t i a

• Peças que apresentem desgaste natural pelo tempo ou uso.

Periodicidade Atividade Responsável

A cada 6 meses

Verificar a integridade das calhas, telhas e protetores 
térmicos e, se necessário, efetuar limpeza e reparos, para 
garantir a funcionalidade, quando necessário. Em épocas 
de chuvas fortes, é recomendada a inspeção das calhas 
semanalmente

Empresa capacitada/
empresa especializada

A cada 1 ano Verificar a integridade estrutural dos componentes, 
vedações, fixações, e reconstituir e tratar onde necessário

Empresa capacitada/
empresa especializada
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6 .  M A N U T E N Ç Ã O

6.1 PROGRAMA DE MANUTENÇÃO 

Um imóvel é planejado e construído para atender a seus usuários por muitos anos. Isso 

exige realizar a manutenção do imóvel e de seus vários componentes, considerando que 

estes, conforme suas naturezas, possuem características diferenciadas e exigem diferentes 

tipos, prazos e formas de manutenção. Esta manutenção, no entanto, não deve ser realizada 

de modo improvisado e casual. Ela deve ser entendida como um serviço técnico e feita por 

empresas capacitadas ou especializadas ou, ainda, equipe de manutenção local, conforme a 

complexidade.

O manual definitivo da incorporadora/construtora deve apresentar o modelo de 

programa de manutenção, cuja elaboração e implementação atenda a ABNT NBR 5674.

Para que a manutenção obtenha os resultados esperados de conservação e crie condições 

para que seja atingida a vida útil do imóvel, é necessária a implantação de um sistema de 

gestão de manutenção que contemple o planejamento de atividades e recursos, bem como 

a execução de cada um deles de acordo com as especificidades de cada empreendimento.

Os critérios para elaboração do sistema de gestão de manutenção devem estar 

baseados nas normas ABNT NBR 5674 e ABNT NBR 14037.

Constitui condição da garantia do imóvel a correta manutenção da unidade e das áreas 

comuns do condomínio. Nos termos da ABNT NBR 5674 e ABNT NBR 15575, o proprietário é 

responsável pela manutenção de sua unidade e corresponsável pela realização e custeio da 

manutenção  das áreas comuns.

O programa consiste na determinação das atividades essenciais de manutenção, sua 

periodicidade, os responsáveis pela execução e os recursos necessários.

Cabe ao síndico atualizar o programa. Ele poderá contratar uma empresa ou profissional 

especializado para auxiliá-lo na elaboração e gerenciamento do projeto, conforme ABNT NBR 

14037 e ABNT NBR 5674.

O programa de manutenção vem atender também ao artigo 1348 inciso V do Código 

Civil, que define a competência do síndico em diligenciar a conservação e a guarda das partes 

comuns e zelar pela prestação dos serviços que interessam aos condôminos.

São de extrema importância a contratação de empresas especializadas, de profissionais 

qualificados e o treinamento adequado da equipe de manutenção para a execução dos 

serviços. Recomenda-se também a utilização de materiais de boa qualidade, preferencialmente 

seguindo as especificações dos materiais utilizados na construção. No caso de peças de 

reposição de equipamentos, utilizar peças originais.

O Proprietário/usuário, ao realizar a manutenção em seu imóvel, deve observar e 

seguir o estabelecido no Manual do Proprietário e fazer cumprir e prover os recursos para o 

Programa de Gestão da Manutenção das Áreas Comuns.
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Periodicidade Sistema Atividade Responsável

A cada 1 semana

Ar condicionado Ligar o sistema Equipe de manutenção local

Churrasqueira, forno de pizza 
e lareira para uso a carvão Fazer limpeza geral Equipe de manutenção local

Instalações hidráulicas – 
água potável

Verificar o nível dos reservatórios, o funcionamento das 
torneiras de boia  e a  chave de boia para controle de nível Equipe de manutenção local

A cada 1 mês

Banheira de hidromassagem/
spa/ofurô

Fazer teste de funcionamento conforme instruções do 
fornecedor Equipe de manutenção local

Revestimento de pedras natu-
rais (mármore, granito, pedra 
mineira, mosaico e outros)

No caso de peças polidas (ex.: pisos, bancadas de granito 
etc.), verificar e, se necessário, encerar Equipe de manutenção local

Nas áreas de circulação intensa o enceramento deve acon-
tecer com periodicidade inferior, para manter uma camada 
protetora

Equipe de manutenção local

A cada 3 meses Esquadrias de alumínio Efetuar limpeza geral das esquadrias e seus componentes Equipe de manutenção local

A cada 6 meses

Instalações elétricas
Testar o disjuntor tipo DR apertando o botão localizado no pró-
prio aparelho. Ao apertar o botão, a energia será interrompida. 
Caso isso não ocorra, trocar o DR

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada

Instalações hidráulicas – 
água potável

Limpar e verificar a regulagem dos mecanismos de descarga Equipe de manutenção local

Verificar mecanismos internos da caixa acoplada Equipe de manutenção local

Limpar os aeradores (bicos removíveis) das torneiras Equipe de manutenção local

Instalações hidráulicas – 
água não potável Limpar e verificar a regulagem dos mecanismos de descarga Equipe de manutenção local

Esquadrias de ferro e aço Verificar as esquadrias, para identificação de pontos de 
oxidação e, se necessário, proceder reparos necessários

Empresa capacitada/
empresa especializada

Churrasqueira, forno de pizza 
e lareira para uso a carvão 

Verificar os revestimentos, tijolos refratários e, havendo 
necessidade, providenciar reparos

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada

6.2 PLANEJAMENTO DA MANUTENÇÃO 

Todos os serviços de manutenção devem ser definidos em períodos de curto, médio e 

longo prazos, em consonância com o programa de manutenção e de maneira a:

• coordenar os serviços de manutenção para reduzir a necessidade de sucessivas 

intervenções;

• minimizar a interferência dos serviços de manutenção no uso da edificação e a 

interferência dos usuários sobre a execução dos serviços de manutenção;

• otimizar o aproveitamento de recursos humanos, financeiros e equipamentos.

O Planejamento da Gestão das Manutenções deve abranger a previsão orçamentária 

anual, os meios de controle de documentos, a reserva de recursos para serviços de manutenção 

não planejada, a reposição de equipamentos ou sistemas após o término de sua vida útil e 

os serviços específicos. Por exemplo, quando há limpeza de fachada, o consumo de água e 

energia é maior.

Modelo para a elaboração do programa de manutenção preventiva

Este modelo é não restritivo para a elaboração do programa de manutenção preventiva 

de uma edificação hipotética. 

A elaboração deste modelo teve como base o anexo A da norma ABNT NBR 5674
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(continua)

Periodicidade Sistema Atividade Responsável

A cada 1 ano

Instalações hidráulicas – 
água potável

Verificar a estanqueidade da válvula de descarga, torneira 
automática e torneira eletrônica Equipe de manutenção local

Verificar as tubulações de água potável para detectar obstru-
ções, perda de estanqueidade e sua fixação, recuperar sua 
integridade onde necessário

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada

Verificar e, se necessário, substituir os vedantes (courinhos) 
das torneiras, misturadores e registros de pressão para 
garantir a vedação e evitar vazamentos

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada

Verificar o funcionamento do sistema de aquecimento individual 
e efetuar limpeza e regulagem, conforme legislação vigente Empresa capacitada 

Instalações elétricas

Rever o estado de isolamento das emendas de fios e, no caso 
de problemas, providenciar as correções Empresa especializada

Verificar e, se necessário, reapertar as conexões do quadro de 
distribuição Empresa especializada

Verificar o estado dos contatos elétricos. Caso possua 
desgaste, substituir as peças (tomadas, interruptores e ponto 
de luz e outros)

Empresa especializada

Instalações hidráulicas – 
água não potável

Verificar a estanqueidade da válvula de descarga, torneira 
automática e torneira eletrônica Equipe de manutenção local

Verificar as tubulações de água servida, para detectar obs-
truções, perda de estanqueidade, sua fixação, reconstituindo 
sua integridade onde necessária

Empresa capacitada/
empresa especializada

Impermeabilização

Verificar a integridade dos sistemas de impermeabilização 
e reconstituir a proteção mecânica, sinais de infiltração ou 
falhas da impermeabilização exposta

Empresa capacitada/
empresa especializada

Verificar a integridade e reconstituir os rejuntamentos internos 
e externos dos pisos, paredes, peitoris, soleiras, ralos, peças 
sanitárias, bordas de banheiras, chaminés, grelhas de 
ventilação e de outros elementos

Empresa capacitada/
empresa especializada

Esquadrias de ferro e aço

Verificar e, se necessário, pintar ou executar serviços com as 
mesmas especificações da pintura original

Empresa capacitada/
empresa especializada

Verificar a vedação e fixação dos vidros Empresa capacitada/
empresa especializada

Esquadrias de madeira

No caso de esquadrias envernizadas, recomenda-se um 
tratamento com verniz e, a cada três anos, a raspagem total e 
reaplicação do verniz

Empresa capacitada/
empresa especializada

Verificar falhas de vedação, fixação das esquadrias, guarda-
-corpos e reconstituir sua integridade onde for necessário.

Empresa capacitada/
empresa especializada

Efetuar limpeza geral das esquadrias, incluindo os drenos. 
Reapertar parafusos aparentes e regular freio e lubrificação

Empresa capacitada/
empresa especializada

Verificar a vedação e fixação dos vidros Empresa capacitada/
empresa especializada

Geradores de água quente
Verificar sua integridade e reconstituir o funcionamento do 
sistema de lavagem interna dos depósitos de água quente e 
limpeza das chaminés conforme instrução do fabricante 

Empresa capacitada 

Banheira de hidromassagem/
spa/ofurô

Refazer o rejuntamento das bordas com silicone específico 
ou mastique

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada

Revestimento cerâmico 
interno

Verificar e, se necessário, efetuar as manutenções de modo a 
manter a estanqueidade do sistema;

Empresa capacitada/
empresa especializada

Verificar sua integridade e reconstituir os rejuntamentos in-
ternos e externos dos pisos, paredes, peitoris, soleiras, ralos, 
peças sanitárias, bordas de banheiras, chaminés, grelhas de 
ventilação e outros elementos.

Empresa capacitada/
empresa especializada

Esquadrias de alumínio
Verificar a presença de fissuras, falhas na vedação e 
fixação nos caixilhos e reconstituir sua integridade onde for 
necessário.

Empresa capacitada/
empresa especializada
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(continuação)

Periodicidade Sistema Atividade Responsável

A cada 1 ano (cont.)

Revestimento de paredes e 
tetos em argamassa ou ges-
so e forro de gesso (interno 
e externo)

Repintar os forros dos banheiros e áreas úmidas Empresa capacitada/
empresa especializada

Revestimento em ladrilho 
hidráulico

Verificar sua integridade e reconstituir os rejuntamentos 
internos e externos dos pisos

Empresa capacitada/
empresa especializada 

Rejuntes

Verificar sua integridade e reconstituir os rejuntamentos in-
ternos e externos dos pisos, paredes, peitoris, soleiras, ralos, 
peças sanitárias, bordas de banheiras, chaminés, grelhas de 
ventilação e outros elementos, onde houver

Equipe de manutenção local/
empresa especializada

Vedações flexíveis
Inspecionar e, se necessário, completar o rejuntamento con-
vencional (em azulejos, cerâmicas, pedras), principalmente 
na área do box do chuveiro, bordas de banheiras

Equipe de manutenção local/
empresa especializada

Esquadrias de alumínio

Reapertar os parafusos aparentes dos fechos, das fechaduras 
ou puxadores e das roldanas

Empresa capacitada/
empresa especializada

Verificar nas janelas Maxim-air a necessidade de regular o 
freio. Para isso, abrir a janela até um ponto intermediário
(± 30°), no qual ela deve permanecer parada e oferecer certa 
resistência a movimento espontâneo. Se necessária, a regula-
gem deverá ser feita somente por pessoa especializada, para 
não colocar em risco a segurança do usuário e de terceiros

Equipe de manutenção local/
empresa capacitada

A cada 2 anos

Instalações elétricas Reapertar todas as conexões
(tomadas, interruptores, ponto de luz e outros)

Empresa capacitada/
empresa especializada

Esquadrias de madeira Nos casos das esquadrias enceradas é aconselhável o 
tratamento de todas as partes

Empresa capacitada/
empresa especializada

Revestimento de paredes e 
tetos em argamassa ou ges-
so e forro de gesso (interno 
e externo)

Revisar a pintura das áreas secas e, se necessário, repintá- 
las, evitando assim o envelhecimento, a perda de brilho, o 
descascamento e eventuais fissuras

Empresa capacitada/
empresa especializada

Pinturas, texturas, vernizes 
(interna e externa)

Revisar a pintura das áreas secas e, se necessário, repintá- 
las evitando assim o envelhecimento, a perda de brilho, o 
descascamento e eventuais fissuras

Empresa capacitada/
empresa especializada

Vedações flexíveis
Inspecionar e, se necessário, completar o rejuntamento com 
mastique. Isto é importante para evitar o surgimento de 
manchas e infiltrações

Equipe de manutenção 
local/empresa especializada

A cada 3 anos

Esquadrias de madeira

Nos casos de esquadrias pintadas, repintar. É importante o 
uso correto de tinta especificada no manual Empresa especializada

No caso de esquadrias envernizadas, recomenda-se, além 
do tratamento anual, efetuar  a raspagem total e reaplicação 
do verniz

Empresa especializada

Revestimento de paredes e 
tetos em argamassa ou ges-
so e forro de gesso (interno 
e externo)

Repintar paredes e tetos das áreas secas Empresa capacitada/
empresa especializada

Revestimento cerâmico 
interno

É recomendada a lavagem das paredes externas, como ter-
raços ou sacadas, para retirar o acúmulo de sujeira, fuligem, 
fungos e sua proliferação. Utilizar sabão neutro para lavagem

Empresa capacitada/
empresa especializada

Pinturas, texturas, vernizes 
(interna e externa) Repintar paredes e tetos das áreas secas Empresa capacitada/

empresa especializada
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6.3 VERIFICAÇÃO DO PROGRAMA DE MANUTENÇÃO

Verificações do programa de manutenção ou inspeções são avaliações periódicas 

do estado de uma edificação e suas partes constituintes e são realizadas para orientar as 

atividades de manutenção. São fundamentais e obrigatórias para a gestão de um programa 

de manutenção, conforme a ABNT NBR 5674.

A definição da periodicidade das verificações e sua forma de execução fazem parte 

da elaboração do programa de manutenção de uma edificação, que deve ser feita logo após 

o auto de conclusão da obra, conforme responsabilidades definidas pela ABNT NBR 14037 

e ABNT NBR 5674. As informações contidas no Manual do Proprietário e no Manual das 

Áreas Comuns fornecidos pela construtora e/ou incorporadora e o programa de manutenção 

elaborado auxiliam no processo de elaboração das listas de conferência padronizadas (check-

list) a serem utilizadas, considerando:

• um roteiro lógico de inspeção e verificações das edificações;

• os componentes e equipamentos mais importantes da edificação;

• as formas de manifestação esperadas do desgaste natural da edificação;

• as solicitações e reclamações dos usuários.

Os relatórios das verificações avaliam eventuais perdas de desempenho e classificam os 

serviços de manutenção conforme o grau de urgência nas seguintes categorias:

• serviços de urgência para imediata atenção;

• serviços a serem incluídos em um programa de manutenção.

A elaboração de planilhas (check-list) de verificações deve seguir modelo feito 

especialmente para cada edificação, com suas características e grau de complexidade, com 

definição de ações, prazos e responsáveis, conforme ABNT NBR 5674 e ABNT NBR 14037.

As verificações periódicas permitem que os responsáveis pela administração da 

edificação percebam rapidamente pequenas alterações de desempenho de materiais e 

equipamentos, viabilizando seu reparo com maior rapidez e menor custo, sem contar a melhoria 

na qualidade de vida e segurança dos moradores e na valorização do empreendimento.

6.4 RESPONSABILIDADES RELACIONADAS À 
 MANUTENÇÃO DA EDIFICAÇÃO

A convenção de condomínio, elaborada de acordo com as diretrizes do Código Civil 

Brasileiro (nos seus artigos 1332, 1333 e 1334), estipula as responsabilidades, direitos e deveres 

dos condôminos, síndico e conselho consultivo e/ou fiscal. O regimento interno, aprovado 

conjuntamente com a convenção na assembleia de instalação do condomínio, complementa 

as regras de utilização do empreendimento.
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Ressalta-se a importância dos envolvidos em praticar os atos que lhe são atribuídos 

pela legislação, pela convenção e pelo regulamento interno.

Relacionamos abaixo algumas responsabilidades referentes à manutenção das 

edificações, diretamente relacionadas às ABNT NBR 5674, ABNT NBR 14037, ABNT NBR 

15575 e normas específicas de diversos sistemas que possuem descrição de manutenções 

necessárias, além de outras sugestões: 

INCORPORADORA E/OU CONSTRUTORA

• Entregar o Termo de Garantia, Manual do Proprietário e Manual de Uso, Operação e 

Manutenção da Edificação, conforme ABNT NBR 14037;

• Entregar as notas fiscais dos equipamentos para o síndico do condomínio;

• Entregar um jogo completo de plantas e especificações técnicas do edifício, conforme 

ABNT NBR 14037;

• Fornecer os documentos relacionados no item 7.4 deste manual;

• Prestar esclarecimentos técnicos sobre materiais e métodos construtivos utilizados e 

equipamentos instalados e entregues ao edifício;

• Providenciar serviços de assistência técnica dentro do prazo e condições de garantia;

• A construtora e/ou incorporadora deverá entregar sugestão ou modelo de programa 

de manutenção e sugestão ou modelo de lista de verificação do programa de 

manutenção do edifício, conforme ABNT NBR 5674 e descrito na ABNT NBR 14037.

SÍNDICO

• Administrar os recursos para a realização da manutenção;

• Assegurar que seja estabelecido o modo de comunicação apropriado em todos os 

níveis da edificação;

• Coletar e manter arquivados os documentos relacionados às atividades de manutenção 

(notas fiscais, contratos, certificados, respectivos registros de sua realização etc.), 

durante o prazo de vida útil dos sistemas da edificação;

• Contratar e treinar funcionários para a execução das manutenções;

• Contratar empresas (capacitadas ou especializadas, conforme complexidade e riscos) 

para realizar as manutenções;

• Convocar Assembleia geral, a fim de aprovar os recursos para a realização das manutenções;

• Efetuar o controle do processo de manutenção;

• Elaborar e implantar plano de transição e esclarecimento de dúvidas que possam 

garantir a operacionalidade do empreendimento sem prejuízos por conta da troca do 

responsável legal. Toda a documentação deve ser formalmente entregue ao sucessor;

• Elaborar, implantar e acompanhar o sistema de gestão de manutenção e o planejamento 

anual das atividades de manutenção; 

• Encaminhar para prévia análise do incorporador, construtor ou projetista ou, na sua 

falta, de um responsável técnico, qualquer alteração nos sistemas estruturais da 

edificação ou sistemas de vedações horizontais e verticais, conforme descrito na 

ABNT NBR 14037;
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• Encaminhar para prévia análise do incorporador, construtor ou projetista ou, na sua 

falta, de um responsável técnico, consulta sobre limitações e impedimentos quanto 

ao uso da edificação ou de seus sistemas e elementos, instalações e equipamentos, 

conforme descrito na ABNT NBR 14037;

• Encaminhar para prévia análise do incorporador, construtor ou projetista, ou na sua falta, 

de um responsável técnico, toda e qualquer modificação que altere ou comprometa 

o desempenho do sistema, inclusive da unidade vizinha, conforme descrito na ABNT 

NBR 14037;

• Fazer cumprir as normas técnicas pertinentes ao condomínio, bem como normas e 

leis de segurança e saúde dos trabalhadores;

• Gerenciar e manter atualizada a documentação, seus registros e seu fluxo pertinente 

à gestão da manutenção do edifício;

• Gerir as atividades de manutenção, conservação das áreas comuns e equipamentos 

coletivos do condomínio.

CONSELHO DELIBERATIVO OU FISCAL

• Acompanhar e sugerir melhorias na gestão do programa de manutenção.

PROPRIETÁRIO/USUÁRIO

• Ao realizar a manutenção em seu imóvel observar e seguir o estabelecido no Manual 

do Proprietário;

• Fazer cumprir e prover os recursos para a realização das atividades de manutenção, 

bem como para o programa de gestão da manutenção das áreas comuns.

ADMINISTRADORAS

• Realizar, total ou parcialmente, as funções administrativas do síndico, conforme 

condições de contrato entre o condomínio e a administradora aprovado em assembleia;

• Prestar assessoria para a elaboração e implantação do programa de gestão de 

manutenção do edifício.

ZELADOR/GERENTE PREDIAL

• Fazer cumprir os regulamentos do edifício e as determinações do síndico e da admi-

nistradora;

• Coordenar os serviços executados pela equipe de manutenção local e das empresas 

terceirizadas;

• Registrar as manutenções realizadas e comunicar à administradora e ao síndico;

• Comunicar imediatamente ao síndico ou à administradora qualquer defeito ou 

problema em sistemas e/ou subsistemas do edifício, ou seja, qualquer detalhe 

funcional do edifício;

• Prestar suporte ao síndico ou à administradora para coleta e arquivamento dos 

documentos relacionados às atividades de manutenção (notas fiscais, contratos, 

certificados etc.) e dos componentes do controle de registro das manutenções, desde 

que em conformidade com contrato de trabalho e convenção coletiva;

• Fiscalizar para que as normas de segurança e saúde dos trabalhadores sejam rigoro-

samente cumpridas por todos os funcionários e/ou terceirizados no condomínio.
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EQUIPE DE MANUTENÇÃO LOCAL

• Executar os serviços de manutenção, de acordo com as normas técnicas, atender ao 

sistema de gestão de manutenção do edifício, desde que tenha recebido orientação e 

possua conhecimento de prevenção de riscos e acidentes;

• Cumprir as normas vigentes de segurança e saúde do trabalhador;

• O trabalho somente deverá ser realizado se estiver em conformidade com contrato de 

trabalho, convenção coletiva e com a função por ele desempenhada.

EMPRESA CAPACITADA

• Realizar os serviços de acordo com as normas técnicas e capacitação ou orientação 

recebida, conforme a gestão da manutenção;

• Fornecer documentos que comprovem a realização dos serviços de manutenção, tais 

como contratos, notas fiscais, garantias, certificados etc.;

• Utilizar materiais, equipamentos e executar os serviços em conformidade com normas 

e legislação, mantendo, no mínimo, o desempenho original do sistema;

• Utilizar peças originais na manutenção dos equipamentos;

• Cumprir as normas vigentes de segurança e saúde do trabalhador.

EMPRESA ESPECIALIZADA

• Realizar os serviços de acordo com as normas técnicas, projetos, orientações do 

Manual do Proprietário, Manual das Áreas Comuns e orientações do manual do 

fabricante do equipamento;

• Fornecer documentos que comprovem a realização dos serviços de manutenção, tais 

como contratos, notas fiscais, garantias, certificados etc.;

• Utilizar materiais e produtos de qualidade na execução dos serviços, mantendo ou 

melhorando as condições originais;

• Utilizar peças originais na manutenção dos equipamentos;

• Fornecer, quando necessário, documentação de responsabilidade técnica pela realiza-

ção dos serviços e suas implicações;

• Cumprir as normas vigentes de segurança do trabalho.
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7.  I N F O R M A Ç Õ E S  C O M P L E M E N TA R E S

7.1 MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

É responsabilidade do condomínio manter as condições especificadas em TAC (Termo 

de Ajustamento de Conduta) e no licenciamento pelo órgão ambiental, quando houver. Caso 

o edifício tenha obtido certificação ambiental, o condomínio deve seguir as orientações da 

construtora/incorporadora para que o desempenho ambiental esperado durante o uso do 

imóvel possa ser alcançado.

É importante que os responsáveis estejam atentos aos aspectos ambientais e promovam 

a conscientização dos moradores e funcionários para que colaborem em ações que tragam 

benefícios, como:

USO RACIONAL DA ÁGUA

• Verificar mensalmente as contas para analisar o consumo de água e checar o 

funcionamento dos medidores ou existência de vazamentos. Em caso de oscilações, 

chamar a concessionária para inspeção (essa prática também deve ser adotada para 

o uso de gás);

• Orientar os moradores e a equipe de manutenção local para aferir mensalmente a 

existência de perda de água (torneiras “pingando”, bacias “escorrendo” etc.);

• Orientar os moradores e a equipe de manutenção local quanto ao uso adequado da 

água, evitando o desperdício. Exemplo: ao limpar as calçadas, não utilizar a água para 

“varrer”.

USO RACIONAL DA ENERGIA

• É recomendado o uso adequado de energia, desligando, quando possível pontos de 

iluminação e equipamentos.  Lembre-se de não atingir os equipamentos que permitem 

o funcionamento do edifício (ex.: bombas, alarmes, etc.);

• Para evitar fuga de corrente elétrica, realizar as manutenções sugeridas, como: rever 

estado de isolamento das emendas de fios, reapertar as conexões do quadro de 

distribuição e as conexões de tomadas, interruptores e ponto de luz e, ainda, verificar 

o estado dos contatos elétricos, substituindo peças que apresentam desgaste;

• É recomendado o uso de equipamentos que possuam bons resultados de eficiência 

energética, como o selo PROCEL em níveis de eficiência A ou B ou de desempenho 

semelhante.

RESÍDUOS SÓLIDOS

• É recomendado implantar um programa de coleta seletiva no edifício e destinar os 

materiais coletados a instituições que possam reciclá-los ou reutilizá-los;

• No caso de reforma ou manutenções, que  gerem resíduos de construção ou demolição, 

atender à legislação específica.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, S

A
N

D
R

A
 R

E
G

IN
A

 A
R

E
C

O
 C

O
S

T
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 T

O
R

R
E

S
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

B
85

-C
D

E
5-

F
70

7-
A

05
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

B
85

-C
D

E
5-

F
70

7-
A

05
F



Manual do Proprietário     |    3ª Edição

86

7.2 SEGURANÇA

• Estabelecer critérios de acesso para visitantes, fornecedores, representantes de 

órgãos oficiais e das concessionárias;

• Contratar seguro contra incêndio e outros sinistros (obrigatório), abrangendo todas 

as unidades, partes e objetos comuns;

• Utilizar os ambientes para os fins a que foram destinados, evitando usá-los para o 

armazenamento de materiais inflamáveis e outros não autorizados;

• Utilizar e zelar pela utilização adequada dos equipamentos para os fins que foram 

projetados.

7.2.1. SEGURANÇA DO TRABALHO

O Ministério do Trabalho regulamenta as normas de segurança e saúde dos 

trabalhadores. Dentre as 36 normas existentes atualmente, algumas que possuem ampla 

implicação no setor são:

• A norma regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 7 (NR 7) obriga a realização 

do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO;

• A norma regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 9 (NR 9) obriga, em 

todo condomínio, a realização do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais), visando minimizar eventuais riscos nos locais de trabalho;

• A norma regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 10 (NR 10), que diz respeito 

à segurança em instalações e serviços em eletricidade, estabelece os requisitos e 

condições mínimas, objetivando a implementação de medidas de controle e sistemas 

preventivos, para garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores que, direta ou 

indiretamente, interajam em instalações elétricas e serviços com eletricidade;

• A norma regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 18 (NR 18), referente às 

condições e meio ambiente do trabalho na indústria da construção, deve ser 

considerada pelo condomínio em relação aos riscos a que os funcionários próprios e 

de empresas especializadas estão expostos ao exercer suas atividades. No caso de 

acidentes de trabalho, o síndico é responsabilizado;

• A norma regulamentadora do Ministério do Trabalho nº 35 (NR 35), referente a 

trabalho em altura, também deve ser considerada pelo condomínio em relação 

aos riscos a que os funcionários próprios e de empresas especializadas estão 

expostos ao exercer suas atividades. No caso de acidentes de trabalho, o síndico 

é responsabilizado. Portanto, são de extrema importância os cuidados com a 

segurança do trabalho..

As demais também devem ser analisadas e atendidas em sua totalidade.
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7.3 OPERAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SUAS LIGAÇÕES

Deverá ser elaborado um planejamento da manutenção, conforme diretrizes da ABNT 

NBR 5674. No capítulo 5, descrevemos uma recomendação sobre as ações a serem adotadas 

em diversos sistemas

7.3.1. PEDIDO DE LIGAÇÕES

O edifício já é entregue com as ligações definitivas de água, gás, telefone e luz.

Providenciar nas concessionárias os pedidos de ligações locais individuais de telefone, 

luz e gás, pois elas demandam certo tempo para serem executadas.

Verifique se a sua cidade possui programas específicos que permitem ao condomínio 

solicitar taxas reduzidas de consumo e inscreva-o. 

7.3.2. MODIFICAÇÕES E REFORMAS

Caso sejam executadas reformas nas áreas comuns, é importante que se tomem os 

seguintes cuidados:

• O edifício foi construído a partir de projetos elaborados por empresas especializadas, 

obedecendo à legislação brasileira e às normas técnicas. A construtora e/ou 

incorporadora não assume responsabilidade sobre mudanças (reformas). Esses 

procedimentos acarretam perda da garantia;

• Alterações das características originais podem afetar os seus desempenhos estrutural, 

térmico, acústico, dos sistemas do edifício etc. Portanto, devem ser feitas sob orientação 

de profissionais/empresas especializadas para tal fim. As alterações nas áreas comuns, 

incluindo a alteração de elementos na fachada, só podem ser feitas após aprovação 

em assembleia de condomínio, conforme definido na convenção do empreendimento;

• Consulte sempre profissional habilitado tecnicamente para avaliar as implicações 

nas condições de estabilidade, segurança, salubridade e conforto, decorrentes de 

modificações efetuadas;

• As reformas deverão seguir as diretrizes das normas da ABNT referentes aos sistemas 

que sofrerão alterações;

• As reformas somente deverão ocorrer em consonância com a norma ABNT específica 

sobre a gestão das reformas;

• As reformas do edifício deverão atender na íntegra as definições descritas no regimento 

interno do condomínio e legislações que tratam desse assunto;

• Após as reformas, os manuais da edificação deverão ser adequados conforme deter-

mina a ABNT NBR 14037.

7.3.3. DECORAÇÃO

• No momento da decoração, verificar as dimensões dos ambientes e espaços no projeto 

de arquitetura, para que transtornos sejam evitados no que diz respeito à aquisição 

de mobília e/ou equipamentos com dimensões inadequadas. Atentar também para a 

disposição das janelas, dos pontos de luz, das tomadas e dos interruptores;
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• A colocação de telas e grades em janelas ou envidraçamento da varanda deverá 

respeitar o estabelecido na convenção e no regulamento interno do condomínio;

• Não encostar o fundo dos armários nas paredes para evitar a umidade proveniente 

da condensação. É aconselhável a colocação de um isolante, como chapa de isopor, 

entre o fundo do armário e a parede;

• Nos armários e nos locais sujeitos à umidade (sob as pias), utilizar sempre revestimento 

impermeável (tipo melaminico);

• Para fixação de acessórios (quadros, armários, cortinas, saboneteiras, papeleiras, 

suportes) que necessitem de furação nas paredes, é importante tomar os seguintes 

cuidados:

- Observar se o local escolhido não é passagem de tubulações hidráulicas, conforme 

detalhado nos projetos de instalações hidráulicas.

- Evitar perfuração na parede próxima ao quadro de distribuição e nos alinhamentos 

verticais de interruptores e tomadas, para evitar acidentes com os fios elétricos;

- Para furação em geral, utilizar, de preferência, furadeira e parafusos com bucha. 

Atentar para o tipo de revestimento, bem como sua espessura, tanto para parede 

quanto para teto e piso.

- Na instalação de armários sob as bancadas de lavatórios e cozinha, deve-se tomar 

muito cuidado para que os sifões e ligações flexíveis não sofram impactos, pois as 

junções podem ser danificadas, provocando vazamentos.

7.3.4. SERVIÇOS DE MUDANÇA E TRANSPORTE

A mudança dos ocupantes das unidades autônomas deverá contemplar planejamento e 

atender ao regulamento interno do condomínio, respeitar os limites de espaços e capacidade 

de cargas por onde serão transportados os móveis e outros objetos (dimensões dos vãos e 

espaços, escadarias, rampas, portas, passagens, capacidade dos elevadores etc.)

7.3.5. AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

• Os quadros de luz das dependências das áreas comuns são entregues com o diagrama 

dos disjuntores;

• Ao adquirir qualquer equipamento, verifique primeiramente a compatibilidade da sua 

tensão (voltagem) e potência, que deverá ser, no máximo, igual à tensão (voltagem) 

e potência dimensionada em projeto para cada circuito;

• Na instalação de luminárias, solicite ao profissional habilitado que esteja atento ao 

total isolamento dos fios;

• Para sua orientação, o consumo de energia de seus equipamentos é calculado da 

seguinte forma:

  Potência x quantidade de horas de uso por mês = Consumo KWh por mês
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7.4 DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E LEGAL

A tabela abaixo relaciona os principais documentos que devem fazer parte da 

documentação do condomínio. Alguns deles são entregues pela construtora ou incorporadora. 

Os demais devem ser providenciados pelo condomínio. 

Obs:

- Incumbência pelo fornecimento inicial pode ser da construtora, incorporadora ou condomínio

- Incumbência pela renovação fica a cargo do proprietário ou condomínio 

Documento Incumbência pelo 
fornecimento inicial

Incumbência pela 
renovação Periodicidade da renovação

Manual do proprietário Construtora ou 
incorporadora Proprietário Pelo proprietário, quando houver 

alteração na fase de uso

Manual das áreas comuns Construtora ou 
incorporadora Condomínio Pelo condomínio, quando houver 

alteração na fase de uso ou legislação

Certificado de garantia dos equipamentos instalados Construtora ou 
incorporadora Condomínio A cada nova aquisição/manutenção

Notas fiscais dos equipamentos Construtora ou 
incorporadora Condomínio A cada nova aquisição/manutenção

Manuais técnicos de uso, operação e manutenção 
dos equipamentos instalados

Construtora ou 
incorporadora Condomínio A cada nova aquisição/manutenção

Auto de Conclusão (Habite-se) Construtora ou 
incorporadora Não há Não há

Alvará de aprovação e execução de edificação Construtora ou 
incorporadora

Não há, desde 
que inalteradas as 
condições do edifício

Não há

Alvará de instalação de elevadores Construtora ou 
incorporadora

Não há, desde 
que inalteradas as 
condições do edifício

Não há

Alvará de funcionamento de elevadores Construtora ou 
incorporadora Condomínio Não há

Auto de Vistoria de Corpo de Bombeiros (AVCB) Construtora ou 
incorporadora Condomínio Verificar legislação estadual 

específica

Projetos legais
Projeto aprovado Construtora ou 

incorporadora Não há Não há

Incêndio Construtora ou 
incorporadora Não há Não há

Projetos aprovados em concessionárias Construtora ou 
incorporadora Não há Não há

Projetos executivos Construtora ou 
incorporadora Não há Não há

Especificação, instituição de condomínio

Condomínio
Importante: a minuta 
é de responsabilidade 
do incorporador

Não há Não há

Ata da assembleia de instalação do condomínio 
(registrada) Condomínio Condomínio A cada alteração do síndico

Convenção condominial

Condomínio
Importante: a minuta 
é de responsabilidade 
do incorporador

Condomínio Quando necessário

Regimento interno

Condomínio
Importante: a minuta 
é de responsabilidade 
do incorporador

Condomínio Quando necessário

(continua) A
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Documento Incumbência pelo 
fornecimento inicial

Incumbência pela 
renovação Periodicidade da renovação

Relação de proprietários Condomínio Condomínio A cada alteração

Licenças ambientais Construtora ou 
incorporadora Condomínio Quando necessário

Termos de ajustamento de conduta ambientais (TAC) Construtora ou 
incorporadora Condomínio Quando necessário

Recibo de pagamento do IPTU do último ano de obra, 
boleto(s) de IPTU (s) a serem pagos, cópia do processo 
de desdobramento do IPTU e carnês IPTU desdobrado

Construtora ou 
incorporadora Condomínio Não há

Recibo de pagamento da concessionária de energia 
elétrica (último pagamento)

Construtora ou 
incorporadora Condomínio Não há

Recibo de pagamento da concessionária de água e 
esgoto (último pagamento)

Construtora ou 
incorporadora Condomínio Não há

Atestado do start-up do gerador Construtora ou 
incorporadora Não há Não há

Certificado de abrangência do grupo gerador Construtora ou 
incorporadora Condomínio Verificar legislação estadual 

específica 

Certificado de limpeza, desinfecção e potabilidade 
dos reservatórios de água potável

Construtora ou 
incorporadora Condomínio A cada 6 meses

Declaração de limpeza do poço de esgoto, poço de 
água servida, caixas de drenagem e esgoto

Construtora ou 
incorporadora Condomínio A cada ano

Relatório de vistoria de entrega de obra Construtora ou 
incorporadora Não há Não há

Relação de equipamentos, móveis, eletrodomésticos, 
objetos de decoração entregues ao condomínio 
(quando aplicável)

Construtora ou 
incorporadora Não há Não há

Cadastro do condomínio no sindicato patronal Condomínio Não há Não há

Atestado de instalação de gás e instalações hidráulicas 
e outras instalações prediais (quando aplicável)

Construtora ou 
incorporadora Condomínio Verificar legislação específica

Atestado de instalações elétricas Construtora ou 
incorporadora Condomínio Verificar legislação específica

Atestado de Sistema de Proteção a Descarga 
Atmosférica - SPDA

Construtora ou 
incorporadora Condomínio A cada ano

Medição ôhmica (com terrômetro calibrado e 
aferido pelo INMETRO)

Construtora ou 
incorporadora Condomínio

A cada 5 anos para edificações 
residenciais ou comerciais e 3 
anos para edificações com grandes 
concentrações públicas

Sugestão ou modelo de programa de manutenção Construtora ou 
incorporadora Não há Não há

Sugestão ou modelo de lista de verificação do 
programa de manutenção 

Construtora ou 
incorporadora Não há Não há

Livro de atas de assembleias/presença Condomínio Condomínio A cada alteração

Livro do conselho consultivo Condomínio Condomínio A cada alteração

Inscrição do edifício na Receita Federal (CNPJ) Condomínio Condomínio A cada alteração do síndico

Inscrição do condomínio no ISS Condomínio Condomínio Não há

Inscrição do condomínio no sindicato dos empregados Condomínio Condomínio Não há

Apólice de seguro de incêndio ou outro sinistro que 
cause destruição (obrigatório) e outros opcionais Condomínio Condomínio A cada ano

Relação de moradores Condomínio Condomínio A cada alteração

Procurações (síndico, proprietários etc.) Condomínio Condomínio A cada alteração

Documentos de registros de funcionários do 
condomínio de acordo com a CLT Condomínio Condomínio A cada alteração de funcionário, 

quando aplicável

(continuação)
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Documento Incumbência pelo 
fornecimento inicial

Incumbência pela 
renovação Periodicidade da renovação

Cópia dos documentos de registro dos funcionários 
terceirizados Condomínio Condomínio A cada alteração de funcionário, 

quando aplicável

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
(PPRA) (conforme NR 09 do MTE) Condomínio Condomínio A cada ano

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO) (conforme NR 07 do MTE) Condomínio Condomínio A cada ano, quando aplicável

Atestado de brigada de incêndio Condomínio Condomínio A cada ano

Relatório de inspeção anual dos elevadores (RIA) Condomínio Condomínio A cada ano

Contrato de manutenção de elevadores Condomínio Condomínio Validade do contrato

Contrato de manutenção de gerador Condomínio Condomínio A cada ano

Contrato do sistema e instrumentos de prevenção e 
combate a incêndio Condomínio Condomínio A cada ano

Certificado de teste dos equipamentos de combate 
a incêndio

Construtora ou 
incorporadora Condomínio Verificar legislação vigente

Livro de ocorrências da central de alarmes Condomínio Condomínio A cada ocorrência

Certificado de desratização e desinsetização Condomínio Condomínio A cada seis meses

Cadastro do condomínio junto às concessionárias 
de serviços

Construtora ou 
incorporadora Condomínio Não há (desde que inalteradas as 

condições do edifício)

IMPORTANTE: A periodicidade de renovação e o conteúdo da própria tabela devem ser 

ajustados individualmente, em função das exigências locais de legislações municipal, 

estadual ou, ainda, federal vigentes.

Os documentos relacionados devem ser mantidos em local seguro. Seu conteúdo somente 

deverá ser utilizado para fins de garantia de funcionalidade do edifício e comprobatória de 

atendimento a quesitos legais.

OBSERVAÇÕES

1. O síndico é responsável pelo arquivo dos documentos, garantindo a sua entrega a 

quem o substituir, mediante protocolo discriminando item a item;

2. Recomenda-se que o síndico guarde os documentos legais e fiscais no mínimo por 

10 anos; documentos referentes a pessoal, 30 anos; e documentos do programa de 

manutenção pelo período de vida útil do sistema especificado em projetos;

3. Recomenda-se que os documentos comprobatórios da realização da manutenção 

sejam organizados e arquivados de acordo com a norma ABNT NBR 5674, de modo 

a evidenciar a realização das manutenções previstas no programa de manutenção da 

edificação;

4. Os documentos devem ser guardados para evitar extravios, danos e deterioração e 

de maneira que possam ser prontamente recuperáveis, conforme descreve a ABNT 

NBR 5674;

5. Os documentos podem ser entregues e/ou manuseados em meio físico ou eletrônico;

6. No caso de troca de síndico, deverá haver a transferência da documentação do con-

domínio mediante protocolos discriminados item a item;

7. Os documentos entregues pela construtora e/ou incorporadora poderão ser originais, 

em cópias simples ou autenticadas, conforme documento específico;

8. As providências para a renovação dos documentos, quando necessárias, são de 

responsabilidade do síndico.
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7.5 ELABORAÇÃO E ENTREGA DO MANUAL

Ao final da construção, será entregue ao proprietário a versão definitiva do Manual 

do Proprietário, que complementa a presente minuta com a indicação das características 

técnicas da edificação, procedimentos recomendados e obrigatórios para conservação, uso 

e manutenção da unidade, bem como operação dos equipamentos, obrigações no tocante 

à realização de atividades de manutenção e conservação e condições de utilização da 

edificação, prevenir a ocorrência de falha ou acidentes decorrentes de uso inadequado e 

contribuições para que a edificação atinja a vida útil do projeto, além de orientar a elaboração 

do sistema de gestão de manutenção do empreendimento.

A construtora e/ou incorporadora deverá entregar sugestão ou modelo de programa 

de manutenção preventiva e sugestão ou modelo de lista de verificação do programa de 

manutenção, conforme ABNT NBR 5674 e descrito na ABNT NBR 14037.

7.6 ATUALIZAÇÃO DO MANUAL

O manual deve indicar de forma destacada ao proprietário ou condomínio a 

obrigatoriedade e a responsabilidade pela atualização de seu conteúdo quando da realização 

de modificações na edificação em relação ao originalmente construído e documentado no 

manual original, além de:

a) expressar que a atualização deve necessariamente incluir a revisão e correção de 

todas as descrições técnicas e projetos da edificação, além da revisão do manual;

b) informar que a atualização do manual pode ser feita na forma de encartes que 

documentem a revisão de partes isoladas, identificando no corpo do manual, os 

itens revisados, ou na forma de uma nova estrutura, dependendo da intensidade das 

modificações realizadas na edificação;

c) informar que a atualização do manual é um serviço técnico, que deve ser realizado 

por empresa ou responsável técnico;

d) recomendar ao proprietário da unidade que as versões desatualizadas do manual 

sejam claramente identificadas como fora de utilização, devendo, porém, ser guardadas 

como fonte de informações sobre a memória técnica da edificação.

7.7 SOLICITAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

A construtora e/ou incorporadora se obriga a prestar, dentro dos prazos de garantia 

estabelecidos, o serviço de assistência técnica. Deve informar o procedimento que adotará 

para realizar o atendimento ao cliente, incluindo o esclarecimento de dúvidas referentes à 

manutenção, garantia e assistência técnica.

Caberá ao proprietário ou seu representante solicitar formalmente a visita de 

representante da construtora e/ou incorporadora, sempre que os defeitos se enquadrarem 

dentre aqueles integrantes da garantia. Caso seja constatado na visita de avaliação dos 

serviços solicitados que esses serviços não estão enquadrados nas condições da garantia, 

poderá ser cobrada taxa de visita.
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
OBRA:  
Execução de abrigos de gás e obtenção do CLCB (Certificado de Licenciamento do Corpo de 
Bombeiros) em Profª Shirlei Bueno de Paula, localizada na Rua Uruguai e a EMEF Joaquim da 
Costa Guimarães, localizada na Estrada Municipal CJ-09 Capelinha, no Município de Cajati. 
 
LOCAL:  
EM Profª Shirlei Bueno de Paula, localizada na Rua Uruguai, Bairro Barra do Azeite e a EMEF 
Joaquim da Costa Guimarães, localizada na Estrada Municipal CJ-09 Capelinha, no Município 
de Cajati. 
 
APRESENTAÇÃO: 
 
Este memorial descritivo tem por objetivo definir os critérios de medição, especificar os tipos de 
materiais a serem utilizados e detalhar de maneira clara os serviços que serão executados na 
execução dos Abrigos de Gás e Obtenção do CLCB para as unidades acima citadas. 
 
DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 
 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL E ESTRUTURA EM MADEIRA 
O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e 
leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro em 
pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de estrutura em madeira para fixação 
do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana 
(Erisma uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento 
realizado a cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação completa da placa. 
 

2. ABRIGOS 
 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou 
aferido antes da demolição (m³). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes.  
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO EM MASSA DE PAREDE OU TETO 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou 
aferido antes da demolição (m³). O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e 
ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de 
elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação 
manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

LASTRO DE AREIA 
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³) sendo: 
 
1- Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
2- Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
O item remunera o fornecimento areia e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e 
execução do lastro. 
 
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL EXECUTADO NO LOCAL, MÍNIMO 150 KG CIMENTO / M³ 
Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a mão 
de obra necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo de 150 kg de 
cimento por m³ de concreto. 
 
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM LASTRO 
E/OU ENCHIMENTO 
Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 
apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
CHAPISCO 
Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do 
chapisco. 

 

EMBOÇO COMUM 
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a 
execução do emboço comum sarrafeado. 
 
REBOCO 
Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco. 
 
MASSA CORRIDA À BASE DE RESINA ACRÍLICA 
 
Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 
O item remunera o fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima resistência às 
intempéries; referência comercial Suvinil massa acrílica fabricação Suvinil / Glasurit, ou massa FC 
fabricação Fusecolor, ou massa Especial para fachadas da Retinco ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza 
da superfície, remoção de partes soltas, manchas gordurosas, cal, ou fungos, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas 
finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do fabricante, lixamento final e 
remoção do pó da superfície emassada. 
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TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos 
na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de 
resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, 
acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência 
à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com 
vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin 
Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície 
revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 
 
AG-04 ABRIGO PARA GAS COM 2 CILINDROS DE 45 KG 
Será medido por Unidade de AG-04 abrigo para gás (un). O item remunera o AG-04 abrigo para gás 
com 2 cilindros de 45kg, materiais e mão de obra necessária para a instalação. 

   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, S

A
N

D
R

A
 R

E
G

IN
A

 A
R

E
C

O
 C

O
S

T
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 T

O
R

R
E

S
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

B
85

-C
D

E
5-

F
70

7-
A

05
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

B
85

-C
D

E
5-

F
70

7-
A

05
F



 

 

 
Página 4 de 12 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

   

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, S

A
N

D
R

A
 R

E
G

IN
A

 A
R

E
C

O
 C

O
S

T
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 T

O
R

R
E

S
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

B
85

-C
D

E
5-

F
70

7-
A

05
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

B
85

-C
D

E
5-

F
70

7-
A

05
F



 

 

 
Página 5 de 12 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 
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DESCRIÇÃO  

Constituintes  

• Base de concreto simples.  

• Pilares de concreto armado.  

• Alvenaria de blocos de concreto de 39 x 19 x 11,5cm.  

• Tampo de cobertura de concreto armado.  

• Argamassa de revestimento da alvenaria.  

• Cimentado liso para revestimento do piso.  

• Portas conforme desenho: - Tela articulada de arame galvanizado, fi o 10, malha quadrangular de 2”; - 
Requadros de chapa de ferro dobrada l de 1” x 1/8” para fixação da tela; - Quadro estrutural em tubos de 

ferro galvanizado Ø=2”, e=1/8”; - Curvas de 90º de ferro maleável Ø=2”; - Fixadores de ferro chato 

galvanizado 1” x 3/16”; - Dobradiças e barras de fixação na alvenaria / estrutura (detalhe 1); - Fecho central 

em aço, com porta cadeado e trinco em barra redonda Ø=1/2” (detalhe 2); - Fecho inferior em aço, duplo, 
um para cada porta, em barra redonda Ø=1/2” (detalhe 3).  

ACESSÓRIOS  

• Botijões P45 com carga, tubos e conexões para gás conforme desenho (tubos de aço galvanizado classe 
pesada NBR 5590 e conexões em ferro maleável NBR 6925).  

• Regulador industrial de pressão de 1º estágio, pressão de saída: 150kPa vazão mínima de 5kg/h. Rosca 
NPT 3/4”. Sem regulagem de pressão manual e sem manômetro.  

• Válvula de bloqueio automático, com rearme manual.  

• Válvula de esfera: corpo em latão, esfera em latão (acabamento cromado) e sede em Teflon 

• Contrachapa: ferro chato 2” x 1/8”, chumbado no piso para fechamento inferior da porta.  

• Cadeado: de latão maciço 35mm.  
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• Braçadeiras galvanizadas e buchas para fixação da tubulação na alvenaria.  

• Placas de sinalização.  

• Extintores (se definido em projeto).  

ACABAMENTOS  

• Portão: - Primer à base de zinco (galvanização à frio) nos pontos de solda e cortes; - Galvite nas demais 
superfícies galvanizadas; - Tinta esmalte sintético na cor alumínio sobre toda a superfície.  

• Alvenaria: pintura com tinta látex na cor branca.  

• Tubulação de condução de gás: acabamento em esmalte sintético amarelo padrão Munsell 5Y8/12, sobre 
fundo para galvanizados, conforme NBR 12694.  

PROTÓTIPO COMERCIAL  

• Conjunto composto de regulador Industrial de 1º Estágio com válvula de bloqueio automático:  

• Obs.: Este produto não possui dispositivo de regulagem manual e manômetro.  

- ALIANÇA - Ref: 76511/02 VM DSA - VERMELHO  

- COMAP - Ref: APZ120 OPSO - CB58550  

• Tinta de fundo:  

- GALVITE  

• Válvula de esfera:  

- COMAP  

- JACKWALL  

- MIPEL  

APLICAÇÃO  

• Utilizado exclusivamente para recipientes transportáveis, no complemento da capacidade em ampliações 
de sistemas existentes e cantinas.  

• A sua aplicação é limitada em ampliações, sendo necessário, para estes casos, a reestruturação da rede 
do abrigo, de maneira que um único regulador de primeiro estágio esteja interligado a todos os botijões, 
tanto os antigos como os da nova instalação (ampliação).  

ESPECIFICAÇÕES GERAIS  

• O abrigo, os recipientes de GLP e o conjunto de válvulas e regulador de 1º estágio devem ser instalados 
somente no exterior das edificações, em locais ventilados, próximos aos acessos de entrada. 
Preferencialmente devem estar instalados em áreas onde não transitam alunos.  

• Dentro do abrigo devem estar a tubulação, conexões, botijões, válvula de bloqueio automático, válvulas 
de esfera e o regulador de primeiro estágio que deve reduzir a pressão dos botijões para 150 Kpa e é o 
início da rede de primeiro estágio.  
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• As instalações da Central devem permitir o reabastecimento de GLP (troca de botijões) sem interrupção 
de fornecimento de gás. O abrigo deve estar em local de fácil acesso para veículos de carga que operam 
com cilindros P45.  

• Toda instalação elétrica que se fizer necessária na área da central de gás, deve ser à prova de explosão 
e executada conforme as NBR 5363, NBR 5418, NBR 5419 e NBR 8447.  

• A pressão de projeto para a instalação da central de GLP é de 1,7MPa.  

• Os recipientes e os dispositivos de regulagem inicial da pressão do GLP não devem ficar em contato com 
a terra, nem estarem localizados em locais sujeitos à temperaturas excessivas ou acúmulo de água de 
qualquer origem.  

• Os recipientes podem ser instalados ao longo do limite de propriedade, desde que seja construída uma 
parede e uma cobertura resistente ao fogo, com tempo de resistência ao fogo (TRF), mínimo de 2 horas, 
posicionada ao longo do abrigo, com altura mínima de 1,8m.  

• Os recipientes de gás devem distar no mínimo 1,5m das aberturas, como ralos, canaletas e outras que 
estejam em nível inferior aos recipientes. 

Os recipientes devem distar no mínimo 3m de qualquer fonte de ignição, inclusive estacionamento de 
veículos.  

• Os recipientes de gás devem distar no mínimo 6m de qualquer outro depósito de materiais infl amáveis.  

• Na central de GLP, é expressamente proibida a armazenagem de qualquer tipo de material, bem como 
outra utilização diversa da instalação.  

• Os recipientes não podem ser localizados sob redes elétricas, devendo ser respeitado o afastamento 
mínimo de 3m de projeção.  

• As bases de assentamento dos recipientes devem ser elevadas do piso que as circunda, não sendo 
permitida a construção do abrigo em rebaixos e recessos. 

• As placas de sinalização deverão ser com letras não menores que 50mm de altura, em quantidade tal 
que possibilite a visualização de qualquer direção de acesso à central de GLP com os seguintes dizeres: 
PERIGO, INFLAMÁVEL, PROIBIDO FUMAR. 

• Caso não haja hidrante, devem ser instalados dois extintores de 4kg cada, de pó químico, posicionados 
nas proximidades do abrigo, de maneira que se tenha fácil acesso e estes estejam desimpedidos, de 
acordo com a Instrução Normativa do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo.  

• O ensaio de estanqueidade deverá se realizado com pressão pneumática de 10 Kg/cm² por, no mínimo, 
2 horas, e ser fornecido laudo técnico das instalações juntamente com a ART do serviço. A ocorrência 
deverá ser registrada no diário de obras. 

 

 

 

EXECUÇÃO  
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• Preparar o terreno e fundações de forma que suporte as cargas do componente.  

• Base em concreto traço 1:3:4, cimento, areia e brita. Prever o arranque dos pilares.  

• Alvenaria em blocos de concreto simultaneamente a estrutura (pilares embutidos). Assentamento dos 
blocos com argamassa no traço 1:4:8. Injetar, nos quatro pilares armados com 2 ferros de 3/8”, concreto 
traço 1:2,5:4, cimento, areia e pedrisco.  

• Cobertura de concreto com caimento:  

- Concreto traço 1:2,5:4, cimento, areia e pedrisco, alisado a colher;  

- Armação de aço CA-60b Ø=4,2mm, malha de 5 x 5cm;  

- Forma comum de tábuas de cedrinho, e = 1”.  

• Regularização da base: argamassa traço 1:3, cimento e areia, alisado a colher.  

• Revestimento da alvenaria:  

- Chapisco: argamassa traço 1:3, cimento e areia;  

- Emboço: argamassa traço 1:4:12, cimento, cal e areia;  

- Reboco: argamassa traço 1:2, cal e areia.  

• Instalar as portas, chumbando à estrutura do abrigo.  

• Proceder a pintura do abrigo e portas.  

• Instalar as braçadeiras, tubulação, conexões, válvulas esféricas, regulador e vávula de bloqueio.  

• Executar o teste de obstrução e estanqueidade.  

• Proceder a pintura da tubulação.  

• Instalar os botijões P45, com carga, e interligar à rede.  

• Testar os pontos de consumo.  

• Fechar a porta, instalar o cadeado, as placas de sinalização e os extintores.  

FICHAS DE REFERÊNCIA  

Catálogo de Serviços  

Ficha H1 Instalações de gás  

Ficha H2.05 Tubos de aço e conexões de ferro galvanizado  

Ficha S14.17 Galvanização  

 

RECEBIMENTO  
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• Receber se atendidas todas as condições de projeto, recebimento e execução.  

• Base, alvenaria, piso, tampo e revestimento:  

- Devem obedecer aos padrões específicos desses serviços;  

- Não deve haver empoçamento de água no piso e no tampo.  

• Portão:  

- Verificar a limpeza e proteção dos pontos de solda contra corrosão;  

- Verificar o funcionamento das dobradiças, fechos e porta cadeado;  

- Verificar o chumbamento da porta à estrutura.  

• Instalação:  

- Verificar todas as juntas quanto à possíveis vazamentos;  

- Acompanhar o teste com ar comprimido à pressão de 10 kg/cm², durante 2h, no mínimo;  

- Verificar as sinalizações, extintores, acessórios, válvulas e reguladores;  

- Verificar a fixação da tubulação;  

- Exigir e verificar o laudo do teste hidrostático devidamente assinado, juntamente com a ART do 
responsável técnico.  

 

SERVIÇOS INCLUÍDOS NOS PREÇOS  

• Preparação do terreno/fundação.  

• Base de concreto simples.  

• Alvenaria.  

• Estrutura em concreto.  

• Tampo de cobertura.  

• Revestimento das paredes e do piso.  

• Portão, dobradiças e cadeados.  

• Acessórios (exceto extintores que serão pagos em separado).  

• Tubos, peças e acessórios da instalação de gás, inclusive botijões com carga.  

• Pintura da tubulação, do portão e das paredes.  

• Lubrificação das partes móveis.  

• Teste de estanqueidade.  
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

• un. — por unidade executada.  

 

NORMAS  

• NBR 13523 - Central Predial de Gás Liquefeito de Petróleo.  

• NBR 5590 - Tubos de Aço-Carbono com ou sem Costura, Pretos ou Galvanizados.  

• NBR 6925 - Conexões de Ferro Fundido Maleável Classe 150 e 300.  

• NBR 5363 - Equipamentos Elétricos para Atmosferas Explosivas.  

• NBR 5418 - Instalações Elétricas em Atmosferas Explosivas.  

• NBR 5419 - Proteção de Estruturas Contra Descargas Atmosféricas.  

• NBR 8447 - Equip. Elétr. p/ atmosferas explosivas de segurança intrínseca.  

• NBR 12912 - Rosca NPT para Tubos.  

• NBR 13932 - Instalações internas de gás liquefeito de petróleo (GLP) - Projeto e execução.  

• NBR 14570 - Instalações internas para uso alternativo dos gases GN e GLP - Projeto e execução. 

 
TUBO, PEX, MULTICAMADA, DN 20, INSTALADO EM IMPLANTAÇÃO DE INSTALAÇÕES DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
O item remunera o fornecimento o material e mão de obra necessária para a execução. (Encanador ou 
Bombeiro Hidráulico com encargos complementares, Auxiliar de encanador ou Bombeiro Hidráulico com 
encargos complementares e Tubo Multicamada Pex Gás, DN 20mm)  

TÊ, PARA INSTALAÇÕES EM PEX ÁGUA, DN 20 MM, CONEXÃO POR CRIMPAGEM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023 
O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a instalação das peças bem como o 
fornecimento do material utilizado para a execução do serviço.  

JOELHO 90 GRAUS, PARA INSTALAÇÕES EM PEX ÁGUA, DN 20 MM, CONEXÃO POR CRIMPAGEM 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023 
 
O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a instalação das peças bem como o 
fornecimento do material utilizado para a execução do serviço.  

EXTINTOR DE INCÊNDIO COM CARGA DE GÁS CARBÔNICO (CO2) - 4KG 
O serviço será medido por unidade (un) de extintor de incêndio instalado conforme projeto.  

O custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução do serviço, como o 
extintor de incêndio, suporte e elementos de fixação necessários, sendo considerado o extintor em pleno 
funcionamento. As perdas já estão sendo consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo.  

Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia 
aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando às NBR’s 15808, 12693, 12962, 5770, 9695 e 13485 e as 
normas vigentes do Corpo de Bombeiros local. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

EXTINTOR DE INCÊNDIO COM CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA - 10L 
O serviço será medido por unidade (un) de extintor de incêndio instalado conforme projeto.  

O custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução do serviço, como o 
extintor de incêndio, suporte e elementos de fixação necessários, sendo considerado o extintor em pleno 
funcionamento. As perdas já estão sendo consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo.  

Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia 
aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando às NBR’s 15808, 12693, 12962, 5770, 9695 e 13485 e as 
normas vigentes do Corpo de Bombeiros local. 

 
EXTINTOR DE INCÊNDIO COM CARGA DE PÓ QUÍMICO SECO - 4KG 
O serviço será medido por unidade (un) de extintor de incêndio instalado conforme projeto.  

O custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução do serviço, como o 
extintor de incêndio, suporte e elementos de fixação necessários, sendo considerado o extintor em pleno 
funcionamento. As perdas já estão sendo consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo.  

Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia 
aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando às NBR’s 15808, 12693, 12962, 5770, 9695 e 13485 e as 
normas vigentes do Corpo de Bombeiros local. 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS PARA OBTENÇÃO DO AVCB JUNTO AO CORPO DE 
BOMBEIROS PARA EDIFICAÇÕES ATÉ 2000 M2 
O serviço será medido por valor global (gl) de serviços técnicos profissionais necessários a obtenção do 
AVCB junto ao Corpo de Bombeiros para uma edificação com até 2000 m² de área construída, calculada 
pela soma das projeções horizontais de todos os pavimentos.  

O custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para todos os serviços técnicos e 
vistorias necessárias à obtenção do AVCB junto ao órgão competente.  

Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia 
aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando às NBR 10898, 12693 e 13434, instruções técnicas do Corpo 
de Bombeiros e NR 23. 

 
 

Cajati, 05 de maio de 2025. 
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OBJETO:
OBJETO: CONSTRUÇÕES E ADEQUAÇÕES DE ABRIGOS DE GÁS NAS  EM. PROFº 
SHIRLEY BUENO DE PAULA E EMEI JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES E VER. JOSÉ 
RODRIGUES DE FREITAS

VALOR DA OBRA  R$   40.220,45 
PROPOSTA DO 
LICITANTE

 R$                                -   

LOCAL: DIVERSOS PRÉDIOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP PRAZO DA OBRA  60 dias BDI LICITANTE

UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BDI 25,92%

FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.  Preço Unitário 
(R$) 

 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)  

Pr. Total (R$) Pr. Unit + B.D.I. (R$) Pr. Total (R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
SUBTOTAL  R$                            -   

1.2 1.1 IDENTIFICAÇÃO E LOCAÇÃO DA OBRA
1.2.1 CDHU 02.08.050 PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL E ESTRUTURA EM MADEIRA M2 6,00  R$        199,73  R$        251,50  R$                      1.509,00  R$                                -   

SUBTOTAL  R$                  1.509,00 

1.1 1.2 ADEQUAÇÃO CIVIL

1.1.1 CDHU 03.01.020 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M3 0,55 R$ 204,27  R$        257,22  R$                        141,47  R$                                -   
1.1.2 CDHU 03.03.040 DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO EM MASSA DE PAREDE OU TETO M2 2,44 R$ 5,57  R$           7,01  R$                          17,10  R$                                -   
1.1.3 CDHU 11.18.020 LASTRO DE AREIA M3 1,20 R$ 257,86  R$        324,70  R$                        389,64  R$                                -   

1.1.4 CDHU 11.04.020 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL EXECUTADO NO LOCAL, MÍNIMO 150 KG CIMENTO / M³ M3 0,55 R$ 378,17  R$        476,19  R$                        261,90  R$                                -   

1.1.5 CDHU 11.16.020
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 
LASTRO E/OU ENCHIMENTO

M3 0,55 R$ 78,32  R$         98,62  R$                          54,24  R$                                -   

1.1.6 CDHU 17.02.020 CHAPISCO M2 2,44 R$ 6,64  R$           8,36  R$                          20,40  R$                                -   
1.1.7 CDHU 17.02.120 EMBOÇO COMUM M2 2,44 R$ 21,84  R$         27,50  R$                          67,10  R$                                -   
1.1.8 CDHU 17.02.220 REBOCO M2 2,44 R$ 12,25  R$         15,43  R$                          37,65  R$                                -   
1.1.9 CDHU 33.02.080 MASSA CORRIDA À BASE DE RESINA ACRÍLICA M2 2,44 R$ 16,41  R$         20,66  R$                          50,41  R$                                -   
1.1.10 CDHU 33.10.030 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 2,44 R$ 31,94  R$         40,22  R$                          98,14  R$                                -   
1.1.11 FDE 08.02.001 AG-04 ABRIGO PARA GAS COM 2 CILINDROS DE 45 KG un 2,00 R$ 9.198,82  R$   11.583,17  R$                    23.166,34  R$                                -   

1.1.12 SINAPI 10-07-92
TUBO, PEX, MULTICAMADA, DN 20, INSTALADO EM IMPLANTAÇÃO DE INSTALAÇÕES 
DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

M 55,17 R$ 26,56  R$         33,44  R$                      1.844,88  R$                                -   

1.1.13 SINAPI 96869 TÊ, PARA INSTALAÇÕES EM PEX ÁGUA, DN 20 MM, CONEXÃO POR CRIMPAGEM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023

UN 1,00 R$ 32,72  R$         41,20  R$                          41,20  R$                                -   

1.1.14 SINAPI 96852 JOELHO 90 GRAUS, PARA INSTALAÇÕES EM PEX ÁGUA, DN 20 MM, CONEXÃO POR 
CRIMPAGEM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023

UN 15,00 R$ 23,28  R$         29,31  R$                        439,65  R$                                -   

1.1.14 SIURB 10-08-80 EXTINTOR DE INCÊNDIO COM CARGA DE GÁS CARBÔNICO (CO2) - 4KG UN 2,00 R$ 571,73  R$        719,92  R$                      1.439,84  R$                                -   
1.1.14 SIURB 10-08-85 EXTINTOR DE INCÊNDIO COM CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA - 10L UN 2,00 R$ 217,48  R$        273,85  R$                        547,70  R$                                -   
1.1.14 SIURB 10-08-90 EXTINTOR DE INCÊNDIO COM CARGA DE PÓ QUÍMICO SECO - 4KG UN 2,00 R$ 203,44  R$        256,17  R$                        512,34  R$                                -   

1.1.14 SIURB 20-05-36
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS PARA OBTENÇÃO DO AVCB JUNTO AO CORPO 
DE BOMBEIROS PARA EDIFICAÇÕES ATÉ 2000 M2

GL 2,00 R$ 3.804,57  R$     4.790,72  R$                      9.581,44  R$                                -   

SUBTOTAL  R$                38.711,45  R$                                -   
 R$                40.220,45 

#REF! -R$                           
Referência: CDHU - Boletim 197 - Com Desoneração

FDE - 04/2024
SIURB  - 08/2024

DADOS DO LICITANTE

LOGO DA EMPRESA

  

TOTAL GERAL

Cajati, 27 de maio de 2025.

 VALIDADE DA PROPOSTA: 

 DATA DA PROPOSTA: 

 RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ: 
 ENDEREÇO: 
 RESPONSÁVEL PELA 
EMPRESA: 

 TEL. CONTATO: 
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cerâmica
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CORRIMÃO DUPLO
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m

PORTÃO DE
CORRER

09

CORRIMÃO DUPLO
AÇO GALVANIZADO
C/ MONTANTES VERTICAIS

ESCALA - 1:100
PLANTA BAIXA - PAV. TÉRREO

-0.20

0.36

0.18

0.54

0.72

0.62

0.00

0.00

VA
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E
ÁG

U
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LU

VI
AI

S GRELHA C/ CANALETA
DE CONCRETO

PÁTIO

13.02

TUBULAÇÃO TÉRREA DE GÁS

TUBULAÇÃO TÉRREA DE GÁS

TUBULAÇÃO AÉREA DE GÁS
TUBULAÇÃO INTERNA 
SOBE 3,00Mt

TUBULAÇÃO AÉREA DE GÁS

1.
37

7.18

3.
15

ABR
IG

O
 D

E 
      G

ÁS

SAÍDA P/ ALIMENTAÇÃO

JOELHO 90º

JOELHO 90º

JOELHO 90º

JOELHO 90ºJOELHO 90º

2.
00

TUBULAÇÃO INTERNA 
SOBE 1,50Mt

TUBULAÇÃO INTERNA 
DESÇE 3,00Mt

MATERIAL UNID QTDE

TUBO PEX 32,22

9

QUADRO QUANTITATIVO

JOELHO 90 GRAUS,  
INSTAL EM PEX , DN 
20 MM

M

UNID

INDICAÇÃO DA 
TUBULAÇÃO DE GÁS
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MATERIAL UNID QTDE

TUBO PEX

UNID 1,00

22,95

6

QUADRO QUANTITATIVO

TÊ, PARA INSTALAÇÕES 
EM PEX DN 20 MM

JOELHO 90 GRAUS,  
INSTAL EM PEX , DN 20 
MM

M

UNID

INDICAÇÃO DA 
TUBULAÇÃO DE GÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

 

RESUMO PROJETO BÁSICO 

OBJETO: contratação de empresa especializada para execução dos abrigos de gás 
e obtenção do CLCB (Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros) em 
Profª Shirlei Bueno de Paula, localizada na Rua Uruguai e a EMEF Joaquim da 
Costa Guimarães, localizada na Estrada Municipal CJ-09 Capelinha, no Município 
de Cajati.  
 
Em atenção à solicitação da Divisão de Suprimentos quanto a apresentação do projeto básico, 

conforme disposto no art. 6, XXV da Lei 14.133/2021, elaboramos o resumo da documentação 

acostada nos autos do Memorando nº 8.751/2025-1DOC. 

  

De acordo com as disposições do art. 6º , XXV da Lei 14.133/2021, o projeto básico é o “conjunto 

de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 

dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, 

elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade 

técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a 

avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os 

seguintes elementos: “ 

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises 

laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para 

execução da solução escolhida; 

  O levantamento cadastral com as delimitações do projeto com as devidas áreas, 

comprimento e larguras estão descritas no “PROJETO_BARRA_AZEITE.pdf e 

PROJETO_CAELINHA.pdf” 

 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por 

ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade 

de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos; 

 Tais soluções foram preliminarmente definidas nos projetos, no seguinte arquivo: 

 “PROJETO_BARRA_AZEITE.pdf e PROJETO_CAELINHA.pdf”    

   

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à 

obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o 

empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, 

considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução; 

 A identificação dos serviços foi apresentada no Memorial Descritivo, que está inserido no 

arquivo “MEMORIAL DESCRITIVO.pdf”. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações 

provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para 

a sua execução; 

 As informações acerca do estudo e definição do método construtivo e das instalações 

provisórias, foram inseridos no arquivo: 

 “PROJETO_BARRA_AZEITE.pdf e PROJETO_CAELINHA.pdf” 

  “MEMORIAL DESCRITIVO.pdf” 

 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários 

em cada caso; 

A programação da obra está definida no Cronograma Físico Financeiro e a estratégia de 

suprimentos foi definido junto a planilha orçamentária, localizados nos arquivos: 

“ORÇAMENTO.PDF”; 

“CRONOGRAMA.pdf”; 

“BDI.pdf; 

No qual foi proposto todos os insumos necessários para a execução da obra. Os dados para 

licitação foram fornecidos no arquivo “ABERTURA_DE_LICITACAO.pdf”. 

Quanto as informações necessárias para fiscalização, foi inserido o critério de medição com 

informações de como o serviço deverá ser recebido, conforme apresentado no arquivo 

“MEMORIAL_ DESCRITIVO.pdf”. 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 

fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução 

previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei; 

O orçamento foi apresentado nos arquivos: 

“ORÇAMENTO.PDF”; 

“CRONOGRAMA.pdf”; 

“BDI.pdf. 

 

Sem mais, é o que cabe informar. 

Cajati, 27 de maio de 2025. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021) 
 

1.1. OBJETO 

Tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de abrigos 
de gás e obtenção do CLCB (Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros) EM 
Profª Shirlei Bueno de Paula, localizada na Rua Uruguai e a EMEF Joaquim da Costa 
Guimarães, localizada na Estrada Municipal CJ-09 Capelinha, no Município de Cajati.  

1.2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

1.2.1. DESCRIÇÃO DAS TAREFAS BÁSICAS DA EXECUÇÃO DOS ABRIGOS DE 
GÁS E OBTENÇÃO DO CLCB 

 

A presente contratação visa a execução dos serviços necessários para a construção dos 
abrigos de gás e a obtenção do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB), 
garantindo o cumprimento das normas técnicas e regulatórias vigentes. Os serviços 
contemplam 

Execução dos Abrigos de Gás 

Construção de abrigos em conformidade com as normas da ABNT (NBR 13523 e NBR 
15526) e critérios do Corpo de Bombeiros. 

Utilização de materiais resistentes ao fogo e corrosão, garantindo segurança para a 
edificação e quem as utiliza; 

Instalação de portas ventiladas e sinalização de segurança conforme normas vigentes; 

Adequação da estrutura para facilitar a inspeção. 

Regularização e Licenciamento 

Entrega de projeto técnico exigido pelo Corpo de Bombeiros. 

Solicitação e acompanhamento do processo de obtenção do CLCB. 

Emissão de laudos e atestados de conformidade necessária. 

Testes e Inspeções 

Verificação da integridade estrutural e funcional dos abrigos. 
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Testes de estanqueidade das conexões e tubulações. 

Inspeção final para certificação do cumprimento das normas técnicas. 

A empresa contratada deverá realizar a execução da obra com materiais adequados e 
técnicas que garantam a durabilidade e segurança da obra. É fundamental que os 
profissionais envolvidos possuam a qualificação necessária para a realização desse tipo 
de serviço, respeitando as normas de segurança e regulamentações pertinentes. 

 

1.3. LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão realizados na EM Profª Shirlei Bueno de Paula, localizada na 
Rua Uruguai e na EMEF Joaquim da Costa Guimarães, localizada na Estrada Municipal 
CJ-09 Capelinha, no Município de Cajati, com diretrizes definidas na Ordem Serviço a 
ser emitida. 

 

1.4. DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO: 

A contratação do objeto terá uma vigência de 60 (sessenta) dias, podendo o 
mesmo ser prorrogado, por igual período. 

 

1.5. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS: 

 

1.5.1. Com base no orçamento apresentado estima-se que o valor total da presente 
contratação seja de R$ 40.220,45 (quarenta mil, duzentos e vinte reais e 
quarenta e cinco centavos). 

 

1.5.2. Os itens que compõe o objeto deste processo são os descritos na planilha 
orçamentária em anexo integrante a este Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021) 
 

Mediante solicitação da representante da Secretaria Municipal de Educação, via 
DFD oficializada pelo Memorando 8.751/2025-1DOC, justifica-se a presente solicitação.  

A segurança contra incêndios em edificações é uma questão de suma importância para 
a preservação da vida humana, do meio ambiente e do patrimônio. No contexto dos 
prédios públicos, essa preocupação se torna ainda mais relevante devido ao grande 
número de pessoas que utilizam esses espaços diariamente e à natureza dos serviços 
prestados, essenciais para a comunidade. Nesse sentido, o município reafirma seu 
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compromisso com a regularização completa dos prédios públicos, assegurando a 
proteção de todos os cidadãos e a continuidade dos serviços públicos. 

A presente contratação tem como objetivo a execução de abrigos de gás e a obtenção 
do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB), garantindo a conformidade 
das instalações com as normas de segurança vigentes. 

A adequação das instalações de armazenamento de gás é uma exigência prevista nas 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), em especial a NBR 
13523 e a NBR 15526. 

Além disso, para a concessão do CLCB, é necessário que as instalações estejam de 
acordo com os critérios técnicos condicionais do Corpo de Bombeiros, incluindo medidas 
de ventilação, isolamento adequado, isolamento e dispositivos de segurança. Dessa 
forma, a contratação se fundamenta na necessidade de atender às normas regulatórias, 
garantindo segurança e conformidade legal. 

Atualmente, as edificações destinadas ao uso público e administrativo carecem de 
abrigos de gás devidamente estruturados e licenciados. A ausência dessas instalações 
impede a obtenção do CLCB, um documento essencial para a regularização do 
funcionamento das edificações e a prevenção de riscos. 

A contratação da empresa será realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 
respeitando todas as normas e procedimentos estabelecidos por esta legislação. Esta 
justificativa está alinhada com as justificativas formuladas no Documento de 
Formalização de Demandas (DFD) e levará em consideração as quantidades e 
condições de execução que serão detalhadas no Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 
 

A execução dos abrigos de gás e a obtenção do Certificado de Licença do Corpo 
de Bombeiros (CLCB) compreende um conjunto de ações técnicas e normativas 
necessárias para garantir a segurança e conformidade das instalações com as 
legislações vigentes. O projeto busca garantir que o armazenamento e o conteúdo de 
gases sejam realizados de forma segura, minimizando riscos de vazamentos, incêndios 
e explosões, além de atender às exigências legais para funcionamento. 

 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/21) 
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Para contratação da empresa especializada para a execução dos abrigos de gás e a 
obtenção do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB) no Município de 
Cajati, recomenda-se atender uma série de requisitos para garantir a escolha de um 
prestador de serviços qualificado e confiável, como exemplo, citamos: 

 
 Certificações Técnicas: A empresa deve possuir todas as certificações técnicas 

necessárias, como registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) e certificações específicas para eletricistas. 

 Licenças e Permissões: A empresa deve estar licenciada para operar e possuir 
todas as permissões legais exigidas. 

 Capacidade Técnica: A empresa deverá comprovar já ter realizado serviços 
similares. 

 Normas de Segurança: A empresa deve seguir todas as normas de segurança 
nacionais e internacionais, como as estabelecidas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT). 

 Procedimentos de Segurança: Deve possuir procedimentos rigorosos de 
segurança no trabalho e um plano de prevenção de acidentes. 

 Instalação e Manutenção: A empresa deve oferecer tantos serviços de instalação 
quanto de manutenção preventiva e corretiva. 

 

4.1. Sub-contratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Garantia da Contratação 

Será exigida a garantia de contratação de que tratam os artigos 96 e   seguintes da Lei 
14.133 de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 
o termino da vigência contratual, podendo o contratado optar pela caução em dinheiro 
ou em títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária, ou título de 
capitalização, em valor correspondente a 5% do valor da contratação. 

 
4.2.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigido garantia adicional do 

fornecedor cuja proposta for inferior a 85%(oitenta e cinco porcento) do valor 
orçado pela administração, equivalente a diferença entre este último e o valor da 
proposta. 
 

4.2.2 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-
la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
 

4.2.3 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não 
pague o prêmio nas datas convencionadas. 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, S

A
N

D
R

A
 R

E
G

IN
A

 A
R

E
C

O
 C

O
S

T
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 T

O
R

R
E

S
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

B
85

-C
D

E
5-

F
70

7-
A

05
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

B
85

-C
D

E
5-

F
70

7-
A

05
F



 

 

 

Página 5 de 15 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

4.2.4 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 
assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa 
modalidade de garantia. 
 

4.2.5 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora.  
 
 

4.2.6 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 
vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de 
suspensão contratual. 
 

4.2.7 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de 
seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
fiança bancária ou títulos de capitalização. 
 
 

4.2.8 Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo 
Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
 

4.2.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
 
 

4.2.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.2.11 Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada 
por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de 
instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente 
constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 
 

4.2.12 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com 
as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de 
capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 
11 de março de 2022). 
 

4.2.13 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de 
não aceitação, o pagamento de:  
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 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo Contratado.  
 

4.2.14 Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto 
ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure 
montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, 
independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial. 
 

4.2.15 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou 
da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 
da contratação.  
 

4.2.16 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração.  
 

4.2.17 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Contratante, contados da data em que for notificada.  
 
 

4.2.18 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
 

4.2.19 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
 

4.2.20 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
  

4.2.21 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou 
anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas 
as cláusulas do contrato.  
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4.2.22 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a 

regulamentação da Susep. 
 
 

4.2.23 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do 
término da vigência da apólice.   
 

4.2.24 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
 

4.2.25 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, 
a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou 
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 
 

4.2.26 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem 
que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 
 
 

4.2.27 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a 
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 
 

4.2.28 O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste Termo de Referência. 

4.2.29 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

 
4.2.30 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço prevista neste Termo de Referência. 
 

4.3. Vistoria 
 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para 
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00 horas às 16:00 horas. 
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Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 
realizar a vistoria prévia. 
 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 
civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria. 
 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os 
ônus dos serviços decorrentes. 
 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: em até 05 dias da emissão da ordem de serviço. 

5.1.2 Cronograma de realização dos serviços: O cronograma estabelecido para esta 
obra é de 60 dias contados a partir da emissão da ordem de serviço; 

5.1.3 Etapa    Período  A partir de  

1. Serviços preliminares   30 dias  O. Serviço 

2. Abrigos                  30 dias  O. Serviço 

3. Serviços final    55 dias            O. Serviço.  

 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: EM Profª Shirlei Bueno de 
Paula, localizada na Rua Uruguai e a EMEF Joaquim da Costa Guimarães, localizada na 
Estrada Municipal CJ-09 Capelinha, no Município de Cajati. 

5.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda a sexta feira, das 
7:00 as 18:00hs, podendo a contratada se adequar da melhor forma possível dentro 
deste horário. 

 

 

Especificação da garantia do serviço 
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5.4 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal da Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), será de, no 
mínimo 60 (sessenta) meses para os serviços de fundações, estrutura principal, 
estruturas periféricas, contenções e arrimos, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.5 Os prazos de garantia contratual dos serviços deverão ser compatíveis com os 
prazos recomendados pela norma ABNT NBR 15575 para edifícios habitacionais, 
conforme tabela abaixo. 
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A presente tabela faz parte da publicação “MANUAL DO PROPRIETÁRIO” 3ª Edição, SECOVI-SP e 
SindusCon-SP, o qual segue anexo e faz parte do Termo de Referência. 

 
Segue anexo I - Manual do Proprietário 
 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021).  
 

5.1. O prazo de execução da obra será de 60 (sessenta) dias a partir do pedido da 
execução do serviço, podendo ou não ser prorrogada.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior.  

5.3. Os serviços deverão ser executados na EM Profª Shirlei Bueno de Paula, 
localizada na Rua Uruguai e na EMEF Joaquim da Costa Guimarães, localizada na 
Estrada Municipal CJ-09 Capelinha, no Município de Cajati. 

5.4. A obras será recebida de acordo com o item 5.1. Pelo (a) responsável pela 
demanda, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo  

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 
 
A execução do contrato deverá ser gerida, acompanhada e fiscalizada pelo gestor e 

fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 
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O acompanhamento será exercido por representante da Prefeitura Municipal, 
conforme dispõe o art. 117, combinado com o art. 7, da Lei n° 14133/2021 e alterações, 
neste ato denominado FISCAL, designados por Portaria específica, devidamente 
credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, 
registrando as ocorrências, comunicando ao Gestor da Administração para ciência do 
que for pertinente a execução do objeto licitado.  

Para gerenciamento geral, acompanhamento e fiscalização operacional da 
execução deste contrato (Gestor de Contrato) será o responsável designado através de 
Portaria.     

A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive 
resultante de imperfeições e ou falhas no fornecimento do objeto, ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante (Art. 120 da Lei nº 14133/21, com suas 
alterações). 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021) 

 Medição mensal, tendo por base o orçamento proposto pela contratada e 
integrante do contrato. O pagamento decorrente do fornecimento do objeto desta licitação 
será efetuado até 30 (trinta) dias, em consonância com a Secretaria de Finanças  após 
aprovação dos serviços pela fiscalização, mediante crédito em conta corrente, e 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo fiscal de 
contrato competente, designado por Portaria específica, ou pelo Secretário Municipal de 
Obras,  conforme dispõe o art. 117, combinado com o art. 7, da Lei n° 14.133/2021 e 
alterações.  

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa 
vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições.  

No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica 
para cada fonte diferenciada de recursos.   

A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da 
Administração e ao tribunal de contas competente, conforme preceitua o artigo 141 § 1º 
da Lei 14133/2021.    
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 
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No ato em que apresentar a proposta e para habilitar a licitante para assinatura do 
contrato a licitante deverá apresentar os seguintes documentos conforme preceitua o 
artigo 63 inciso II da Lei 14133/2021.   

  

RELATIVAMENTE A HABILITAÇÃO JURÍDICA    

Cédula de Identidade dos Sócios, do Empresário Individual ou do Procurador 

(este último, quando for o caso)  

Registro comercial, no caso de empresa individual; juntamente com a certidão 

simplificada da junta comercial.   

Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com 

a certidão simplificada da junta comercial   

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ)  

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio de Certidão 
Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal.  

Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – 
FGTS, através do Certificado de Regularidade de Situação – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal.  

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou outro 
equivalente na forma da lei.  

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, ou outro 
equivalente na forma da lei.  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943.  

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA.   

Certidão negativa de falência ou concordata para pessoa jurídica e execuções para 
pessoas físicas, expedida pelo Distribuidor Judicial da Comarca onde se situa a pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, com data de 
expedição não superior a 180 (centro e oitenta) dias anteriores data da proposta.   
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Em se tratando de empresa que estejam em recuperação judicial, a mesma deverá 
fornecer o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 
(Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 

 Comprovar capital social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação (§4º, art. 69 da Lei 14.133/2021), que para o presente objeto será de R$ 
4.022,05 (Quatro mil e vinte e dois reais e cinco centavos). 

 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

A proponente deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho da 
atividade pertinente e compatível em características quantidades e prazos com o objeto 
desta licitação devendo ser feito por atestado de capacidade técnica e operacional 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito Público ou Privado, devidamente registrado na 
entidade de classe competente (CREA/CAU), nos quantitativos conforme tabela abaixo 
(art.67 da Lei 14.133/2021).   

“§ 2º OBSERVADO O DISPOSTO NO CAPUT E NO § 1º DESTE ARTIGO, SERÁ ADMITIDA A 

EXIGÊNCIA DE ATESTADOS COM QUANTIDADES MÍNIMAS DE ATÉ 50% (CINQUENTA POR 

CENTO) DAS PARCELAS DE QUE TRATA O REFERIDO PARÁGRAFO, VEDADAS LIMITAÇÕES DE 

TEMPO E DE LOCAIS ESPECÍFICOS RELATIVAS AOS ATESTADOS.” 

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS PARA CAPACIDADE OPERACIONAL 
LOTE 01 

Unidade Quant. 
mínima 

AG-04 ABRIGO PARA GAS COM 2 CILINDROS DE 45 KG UNID 1,00 

TUBO, PEX, MULTICAMADA, DN 20, INSTALADO EM 
IMPLANTAÇÃO DE INSTALAÇÕES DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 
M 
 

27,58 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS PARA OBTENÇÃO 
DO AVCB JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS PARA 
EDIFICAÇÕES ATÉ 2000 M2 GL 

1,00 

Descrição dos itens para capacidade profissional  

AG-04 ABRIGO PARA GAS COM 2 CILINDROS DE 45 KG 

 

TUBO, PEX, MULTICAMADA, DN 20, INSTALADO EM 
IMPLANTAÇÃO DE INSTALAÇÕES DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS PARA OBTENÇÃO 
DO AVCB JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS PARA 
EDIFICAÇÕES ATÉ 2000 M2 

A licitante deverá apresentar: 

- Profissional devidamente registrado no conselho profissional competente 
(CREA/CAU), quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
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- Registro ou inscrição do licitante na entidade profissional competente; 
(CREA/CAU); 

- Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

- Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

“A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 
valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação.” 

 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº 
14.133/2021) 

 O elemento previsto no inciso II, do art. 18 da Lei 14.133/2021 – “Demonstração 
da previsão da contratação no plano anual de contratação, sempre que elaborado, de 
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração.  

 A previsão orçamentária para esta contratação está alinhada com o planejamento 
da Administração Municipal e será devidamente registrada nas peças orçamentárias 
correspondentes. 

 
                                                                                   Cajati, 27 de maio de 2025. 
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